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CNPJ: 06. | 72.72010001 -l (l

INEXIGIBILIDADE N' OO4/2023

Processo Administrativo n" DATA

16230 r-0002 t6toU2023

INEXIGIBILIDADE N" OO4I2O23

I OgLetOr Contratação de proÍissional do setor ar1ístico, qual seja, BANDA
GIL MENDES, para prestação dos serviços de apresentação ar1ística (show)

no Carnaval 202i do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME UNTCO

A',enida Presidente Vargas. N'..146. Centro. Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPin'06.172.710'0()01-10'Hoorepage: $ wlv. stoalton iodoslopes. ma.gov.br

E-nrail: prelêiturari,stoantoniodoslopes.nra.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADM INISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

16t301 -0002 I 6/01it023

RI'QUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATÁRIO

Gabinetc do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Avenida Presidentc Vargas. N". 446. Centro. Santo Antonio dos Lopes- MA

t

I t'on,ruração de prolissional do sclor anístico. qual seja. BANDA GIL MFNDES.

Inara prestaÇào dos seniços de apresentaçào aníslica (sho\^) no Carna\al 1023 no

fJil::," 
de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de

I
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ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNT
CNP.I: 06.172.72010001-10

TERMo DE, ABERTI.IRA AUTUAÇAO
l^{'PROC

I

.;#.,;;.;;
h

I{e lêrente: \'olume ['nico.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2023 lavreí o presente TERMO de

ABERTURA. referente ao Processo Administrativo N" I 62301 -0002. para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'001. que

coÍresponde a este termo.

Sarto Antônío dos

.b

-*çi.ri

MARCIA DA SILVA LIMA
Chef'e do Setor de Protocolo

Portaria n".025/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'- -l-16- Centro. Santo Antônio dos I-opes-MA
Piginl I tlc I
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/ -*-"H; ESTADO DO }IARANHAO
pREFETTURA MtrNrcrpAL DE sANTo lnrôNto Dos LopEs
CNPJ: 06. I 72.72010001 -l 0

OfÍcio no 00312023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - ÍVlA, 13 de janeiro.de 2023

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - [VlA

AUTUAÇAO
N'PROC .

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor artistico (show)

para apresentação no Carnaval 2023, do município.

Senhor Prefeito,

'1 . Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artistico, qual

seja, BANDA GIL MENDES, para prestação dos serviços de apresentação artística

(show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n"

8.666/93, suas alteraÇões e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio da referida banda,

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contrataçáo e Êzáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMUNOO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário trlunicipal de Cultura

Port: n' 01 5/2021 -GPSAL

Avenida Presidentc Vargas. N" ,1.16. Centro. Santo Antônio dos [-opes-MA
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ESTADO DO MAR{NHÃO
PRF],FEITURA MTÍNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CN PJ : 06. I 72.720/0001 -l 0
:i;iito Ântôrio dos

LOPIS,, UTUAÇÀO
N'PRÔC

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

l'rata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresenlação- artística

(shorv). da Banda "GIL MENDIIS". para ser apresentada no dia l9 de fevereiro de 2023. no

Camaval 2023 do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA. diretamente ou atra\'és de

emprcsa ou empresário erclusir o.

Justihca-se a presente contrataçào pela necessidade de intcgração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoraçâo tradiciorral do

Carnaval. eyento que vem sendo realizado todos ôs anos em nossa cidade. com exceçào dos

anos dc 2021 e 2022. por consequencia da pandemia. tendo em vista ser mandamcnto
constitucional a pronroção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda GIL MENDES, sob análise. decorre da sua consagraçào
perante a crítica especializada.

Aqui" não se pode deixar de destacan estamos diante da possível contratação de

arlista do meio musical. cuja justificatir,a por suâ escolha decorre de aspectos subjetiros.
sobretudo do gosto popular.

Assim. a BANDA. e bastante conhecida em nossa região e reconhecida por sua

capacidade em animar nrultidões. possuindo latga experiência na conduçào de shous
artisticos para grandes platéias. sobretudo em praças públicas. agradando todo o público. cnr

nosso caso. apresentarem o Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos l-opes - MA.

Em consulta direta à assessoria da Banda. tbi constatado que a emprcsa (iM
GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI. detém sua exclusividade de

representação. razào pela qual a cmpresa deverá ser consultada sobre a possibilidade dc

côntratação com o Município.

Assim. trago à apreciaçiio da Vossa Excelência a presente declaração. para análise

e posteriol AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos l-opes - MA, em l3 de janeiro de 2023

IMT]NDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Pod: n' 0l 5/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I cle I
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nova hrsroria culn o oe oi,erto.

Em seu prinâi'o CD Prcmocion.l âlcênçou o
'ecoroe de lO Mil dowôloads ro oortal Suq Múrics
em menos de 24 hora3. O álbum contou coÍr duas

músiêar inéditâs, Detox e Â Culp..
Consolidando a nova Íase, em Íevereiro veio um ÊP
corl OS músiêai. de"taqre para Na Baladinha quô
LIt,âpâssou loo Mil visualizações nas p.imei,a.
24 horas e Nâo Faça lrso Baby senoo o orimeiro
clipe em 4K produzido no rordeste e que.çóntou
com s psrticipação erpêcial do canlor Xánd Avião AUTUAçAC

À,. PROC

'ç,T -l1,1 _l
S.a{d Ee.@.rà". /

Ern mais um aho de laneamentos. Âcademia ou
Bsr corn á participação especialdo D gital

lrfluê.rcêr Rênân dô Resenht lancada no firal oe
.are'ro cl_egot a rrarca de 25O Mll v-isúalrzrçoes 10

YogTqbe em dois mesos.

Em abril a música Tá com Saldade dê Mim, um
Fe3t.lançado corr Márcia Fellipe ultapassou as

maÍcds dê 880 Mil vrsuâli?âÇôes ro Youtub€ € 45O
Mil êxêcuçó€s no SpotiÍy,

Eri outubro Pol Átua Âbrixo distribuidâ ârr todas
âs plâtaÍormas digitâis do pâís âlcênÇou rn6is d€

,OO MilexecuçõeE ro Spotify e"n Lír mês.

lntitulado de *lmâtinê Ai"o OVD gravado em
Fortaleza contou com pa.ticipaçõês dê NaiaÍ€

A.!êvedo, Xând Aeião e Dorgivsl Dânlâs lançado
no r'rcio oê ja1êko o álbu'n já alcânçou a Íâ,ca de

,n?is de 53o Mil v sJalizâçócs ro YouIubê.

Êrt "reâdos oe nrâ.ço a müs_câ Colocionador de
Mâdruged.s, um Fêat. lançado cor,r Xand Aviâo

ultêpassou mais 22O Milvisualizâções no Yout{b€.

Com mais de t Milhão de visualizações no YouTube
ô músicâ Eu Tô !{o FluÍ3 lã.çadâ na segundâ
quiôzênâ dê março cofi participâção dê Dêvinho
Novaês r.arcoJ Lrra nova etapa de sua cãÍ-errà, a
nús'ca cl-ega à t50 Mll execJçóes no SpotiÍy, e
mr;s de 7OO Mil plays no por(al Suâ Mú6icâ,

T
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uato ÁrtÀlio dOC

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO

cNPJ: 06,172.72Ol0O01-10

PORT.{RIA N'' I}X 5/:02I. GP§.,\I AUTU AÇÀO §
:i
Í

O PRÍ,,I-'F-ITO 1)() \,ÍTiNI{- ÍPÍO i)F. SANTO ANTONIO DOS Í-OT'h]SEStàd'-'

.\íarurúãu, no usc dâs àúilruiui)c.s guü lhr cont-cre a Lei Organica tlo nrunicípff'"flt Sarrt,

i\rtônirr dcs Lopes-MA e a Lei Municipal N^' 02 dc 2? de Jarreim de 20i 7 que 'firlrr)e
s,Lhrv u Rvorguttizctção /dntini.sr-^rttua dct |uíuni< ípio de Sotúo ,4fin)trí.o t1,,.; Lope:s,

Esrlulo do b{ru'«ultâo. t:rit: c«rg<t.t Lk'. prolit a.nn en «lttiíssão e f in1:r)c'-r gruí ijir:<tciitt,

lelbrc os respeL:iit'os .çirui:,oiot e Ji.,"a ;t,t t'alores dos sitbsidian con'e.tpottdenics; alri[;ui
ain\)etiD('id,t uos arpão-; s arú.i r*r.! tlit'i11enÍes e lti outas providàticitts. rclogu a ).eí
,líunicipal n" 0-1 rlc i 4 tle Ág:,"tsto de j(i i tJ e sua.s aiteraçõts e dá ou*a.s providêntitls' .

RESOLVI]

Art. 1". Nonrcar RAih.'íLjNI)O I.,IONATO AL.VUS PÊ.RF:iRA. portador rlc ltG
0{)00,10S1 1895-9 SSP,.'trl4 c CPF 814.101.273-04. para oc'upaÍ o cargc tlc
sr-tCRi.iTÁRI() ),{tjN ICIPAI- ItE CLTLTURA do rnuuioípio de §anro Antônio dos

l-opes-i\'tA.

.An. ?'. E3ta Poíaria enrarà em vigor nâ datâ de sua pubiice,ç5o, revogôdas âs

11:sposições ern co:rtrário.

CJAEINITE Dí] PREFEITO NiUNÍCTPA,L, DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES'l\1Á, 0f <ie Jaoeiro Ce 202 l.

'lípà'+a,

,tu**lu'hr*,"*6
\- Prcttito Muniuipai

Àr,/eni,:rê Presidente vârgas, Nr'446, Centro. Santo Antócio dos Lope,ç-r\14 - CEP 65. /3o-oo0

i
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PáÊiaa 3 d.4
,listxrs Ções ern r"o^Íárn,

Diárlo OÍôid Etekónlc! EdiçÀo n' ãÃ)21
ABASTECIMFiIIO Ce Sãnto Antônio (ios LqFsJúA

Publltâcáô: 05/0ri2o21

GABINETE DO PREFE O MUNICIPA! CF 9ANiO A\TONIo .j Lo"r.:i:»Á

GABIN.IE DO PREFFIÍÔ I\'UNICIPAL 5E §qN I O ANTON IO DO§ I OPÊS,MA,
ü,1 úÊ.h16)Ír; Jl) 202i.

Ârl- 2ó. Êsia PortaÍiu €ntrân: éÍr vi(joí ns cbta Jê s,rs públiisctu. ÍÊvo;â tai .s
d,spos4õs: em c.nkãnú.

Fira.!rl Lrrrã,J. Olivê "a

PORi^FlA N'012/20?r - GPSÂL

PDATAR]Â N' 013/2021. GPSA!

rit: ],f,L\,E

E ,'nn!êl Lir, á de Ol./enã

FORTARTA Y, 0"4'2021. GPSAI

na: r.\,'i

04 de Janorod€ 2021.

Em3'ücl t mâ de OÍÍveira

PORIARIA NO Oí'/2021. GPSAL

AUTUAÇAo

.Y N. PROC

Lr PrlFFElTo DC lúUNiciPtO DF SANÍo ANTON|O DOs _OPES. Esrádc Íio
lüêÍirháô. nô !s. cas al'.buiçaes qle lfu: ccaÍêÍe a Lei Cí!án € ao muôicioio ale

Sirnro Áriôlrlo dos Ldpes+.,1A c ã Lêi Vuoicipêl N. C2 de 27 de J;inerro dc 201/
ei/e DisrÕe wrSrs s Rco.gânlzaÉo Acnridí.âd,v, dô Àruàicieio.e Sânr. Adénrô
iÍ,! Lrpel; Eêtàíir dc tr'lâ,rnhao, cía c€Ígôs d6 proyrment) em coeiss€o ê
l,,nÇôÉs g.âiiÍcâdás deÍnc ca rsspectivôs simbolôs o íixâ orj 'r3[rÍcs ]os
§lbs diús (lÍresÊG denles: alrbur Competêacias,o§ árgão§ E aos sL.us did(N-tss
É ,ri1 ôur.âs providê.,iias, .ev!gê a I ei lúunicpâ! aô oii Cê 1.4 dê Agrlstll de :C- -i e
s!ás.ir.Grêes. dá oulras irrvdéncias

Sânlo Antónic .lcs Lopes-MA e â l-ei Municrpal N" 0Z te 27 ne J2.,e$n .2 2o1l
q,Jâ DispoB sotrê e R8ffganízâçáo Admnrsúêt â do l,lunclDo d: Scnlá /\ru io
dôs L.opes. Estado Jo lraít,lnáo. (lÍiã cârgôs Ce rfolimsnto (m con r:ão !
!únçacs g'Êtiiicads§, Cefiie os re3rectives siobolos e iixã o.; !alD ê,j dos
suhsid.os coÍospcftle.l€s; âbouL conlp€tàlciâs ao6 órg6os e aos seus dirilienrês
e ílá ôúúâs póúd6ncias, Íevoga a Lê. MLn cip.l ,f ar3 ce 14 dÊ Asa-rrê .ê 2010 e

srr.rs alterêçô"E ê óâ .úi.âs p.o!idên. ás

«J*,*t
I FRr IEITC .)O tíUV.ClPtO 

')E 
SA\J'O *'&O

itsrir'háo. no u\n dás ! ibLrcocs li,\c lhe.o-Íer.;Sr
iJT]S L

Orgànicâ dô.n(lni.itro dÊ

/\,r lc irôn.eáÍ a\FoNso PERI.íRÂ GaMES \ETO, DoítadoÍ dB RG
l23i)11t1)?CCr-5 SSP/VÀ e CPF 013-151 163-11. Darâ c.u.ar o cargô úe
:irCRETÀrtlo i\luNlctPAL oE coÀ,ruNlcAÇÃo socl/il do nrcni,iipi. .le sânrÕ
arlajn..,.ns Lcpês.MA

Ema.rciLrná ne OÍ!éirr

PORÍAR|Á I" 016/2021- 6PSAL

R:§OLVE

ErÉ1uel Lrí}3 dÉ a)iv.iÍ1

PORÍARIA NO O'1712021, GPSAL

A( 2" Esta Porlãria 6nlrãrá â.n vigo. 1â .lítã dê sua publicdçÂa rcvcqrqàs as
Lll:rposçács cÍí conlrário

Ârt. ". Nomea. RTI|MUNDO NONnAÍc ALVES PÉRE|R/\ porLr,lôr óÉ ÂC
o0CO1o621€95-9 SSF/MA s CPF 82à -A1.273;:4. pÉÍá úcu?Ér rl Êrio Lie

SECRÉTARIO [tU\lClPAL DE Cl.]LItiRA Cc ÍnuniciDiô dê Sãn tr Arti'rio dôs

\J GACINE I E DO PREFEIÍO MIJIVIC]PAL DE SÂN IO À\TONIO DOS LI:IPES.:\,14,

'14 üc J neir.i dr 2021
Aí 2'. :s(â PoÍtaria ônr á em vrçor nâ dâta dê §L'â prblicaÉo, relog€r:às 3s
d'soôsiç6es er conlráfl o.

GAEINETE DO PREFEITO MJNIGIPÂI. OE SÂNTO ÀNIONIO X)S LOITS-IúA
Ô. dê JãrÉiro iê 202".

1 r-r.tEFE|Ío Dc M!Nrcipro tE sANÍo AtiroNÍO Dos LcpES, Esládô do
VêÍa-h:ro. n. l.lD las aq.buiçoe9 quê lhc c.í'íerê. Lêi Orgánic€ do riur:lcapb dc
:znto,(rlô-io dos Lopes-lúA ê a L(: lú(lnrcipal M CZ.teZl4c JateÍo d.2A17
.u! D,-</rü, §abre á néiorgâ zaçào Adm:.;stral,..r tío lloni.ipb d. S.nta An!ànio
í.5 Lq,es. €srrílo d. L!êe.háô. tià.a4os de 9.avnent. em conissào e
ititlÇnes ,fttll;ca,14s. de,rrc os ..spe.livos slnbolo§ s lixr o§ vxr.re3 c/o§
yrési.r,D-" 4d:e?o.do"r.s: di,o!, compe:éz.r1s a.s {nçlios e .r6s sPUs oifl?e,lÉs
e ià nilt,ai Dnwlêneiaa. têvoqê 6 i .i ut!':icipat .ô 93 de | 4 ce asÓ.io de ?c10 s
,!as zllcrações ê dl oulras rirovúências .

O FREFEIÍO trO MUNtCiPl3 OE SÀNIQ 
^NTC\IO 

DOS LDPES Esrt.oo rr,
llaÍa.,hàâ ro usc d2s alribú!ôcs qúe lhc con{eê a :€r â,9á-rca dq íLr,r(:lÊo dê
Ssnto Ant&}io dos L.oes-MA ê a Lel Municirâl N' 02 óÍt ?7 .e i.nent ó. 2O, í
quc O;sprc s;D/e 3 Recryrn;zaçao Ad;n,ois1íatt,r] do Mnrí.inc da sàf;tc a4iàriê
.ós Loit.s. Lstatlo clo MAtanhÉo, Cia carçOs t1ê ,tcvinarh ee ilm;ssírt e
tunçàês ?alitk:et1as-.tefine os rcgpoalivas s,xrlr.rics c íixa os valorês oi,s
suôsldios co/rê spc,foênles: atibti canpelén )as acs (iríios e ,os se/§ í/.!Ern,s
.: óà oth.s provi:1énc1'r, rcv.ye a Lo. lrüoicipai rô t)3 de 17 <E agort) ie :0íç e

suas aitêrsções 6 4ó autres p/rvrdÉncrús'
Ár1 i' N.íÉ3r D^NIEL iERREIRA CÂtlPOS. pcnadoí dc RG Cr3!4e5120o(!4
55'.'r.4À -, .r. C2\ {aE,4g,l.1i, parà ccupaÍ o .a.çú,'á SECREIÁRtO
f,lUNr{rlPAL OE \,íFlO Al,lDlFNÍE do r,uniclDio c6 SântoÂrtôn,o dús Lôpes-MA.

Aí 2" f,stê 5orl;-iâ enrârá em vgorfls dalâ dó su. publração. rÉvogadÀs 3s
disúGl,aes 8.,,:onÍéno.

art 1' Nomear JERISVAN SANTÔS [.EAL, po.lsdrr ar R3 lorc3549/195-ij
SSP/MÀ e CPF 843 8â6.í43-20, parô ocuoar o carilo dê sEcRElARlo
híUNICIPAT. lE ESPORÍE r LAZER oo mu|1rciôio dê s.rto Ánlôôio üor | ôEÉi-

\-, çeetNTr=_ :)Ç pnEFE|TC MuNICipÁL DE SAN.Io 
^NiCNlo 

DOS LopFS-MA,
{;-l rê Jr^êka dé 2C21 Irt. 2d. is:ê Prlriariô en:rrá em vi9ôr.a datá aê Ê.r. oubliôa!áo, r€v.g..l?s 3c

d sFosçÕês ê.'n conÍário.

..:AAINEÍl: DO FREFEITO MUNICIPA! AE SANTC ÂNTOIIIO I-AOS L9TFt IúA
04 de.,ân.i lo de 2021.

a -RÉFEITô oo \,lliNtciptc DE sANTo Al\ÍôNlo Dos LoPES. :.taúo do
vàrarh&. nr rsôdes âÍ'buiçoes que lhé conreré 2 LeiÕ.9â,,ica dú nn,nic;prc. do

:a !j 4.1ó.:jo d.s op*-MA 6 d Lei Mulictal N" 02 do 27 d. Jaosúo ilc 201l

')r* 
-itstõs soh;a a Rporírôtizaç,c Adni.islraula dô Úoricíoio,js Sênk, Artó.io

j..r r..pê§. ].sràob.io Maranhé., cna caígos ée ptutinentó an contissàa é
ilnç)cs grattn::-.7as, dêího os re§PÉÔrirc§ .ímbótas c í|xa o.-- /6ió.€s dcs
§,r'dbs .d.prrÊíirerrc.s; áilrDul âtrpetéraãs ãos órçlijo§ É âL's seus diraerrêr
ê )É .úttas i?llidên.â. Blqâ r Lai Uthtl,,et lf a3 de 1 1 n. 

^çô.tõ 
:je :)a1 o 'údr d,atrdar rÉ§ d íá ,'rÍrtâS pío\n.léncjas .

PRE|EITO DO MUt\ICiFIO DE SANTÔ ANTONIO DOS IOP-S, ESI'dO dC

llâràDhio. no usc dâs âtibuiçDes que lhc co.tq6 ã:er orçànic. do -Jnic;po dê
Santô António oôô LôÊê§-MA ê â :êi Municipâl Nc Ô2 cc 27 ,le Janei,,r re 2! i i
d ,ê D;ÉÉào .ôà?: e R.otE M.;.tctpia o. Sfiia Antttt:)i\
dos Loí»s, Êjia.,! clo \reiankliu, cnà câ.oos d4 ptovimê Íê.m cor).::si, e

frhçó,:s g.alíica4as, deri.ê ús r'ospe.ivos srf,rDolrs e ilra os ?rior.s dos
Éuhsidios cítícsponclê.tcst amLti, cnfipeléna.s âos o@áos É adrr se.rs drnler{es
e dá oot,ê s Wv;(E.ctas, pvsg. a bi rtuneip.! n' 03 ae .1 ! d e Áçlsto C, 20' 0 e

sueÊ 3/aã6óea e d.i orí.â.\ pt vidéic;âs .A'r. l" Nonleàr FRÀlClscO DÂS CIIAGAS FERREIRÀ DA SllVA, pcrlâ.lor de

Ra, r:r50orrü13;91-1 SSP/(úA ! CPr 4il1.834.363-15 paÍa odrpÍ. caígo de

-rL -_; ÀF o \1J\,a'PA! DF AGRICULTLiIÂ PfCUAIIA q

Preb fu6 Municipal <|€ sahb /hlonlo de l opês - MA, Av, t+eúe.19 vg,g3s lt40 cenkc. sàntc A,ü'n o do3 LoFes . Mâ sntãÔ - (EF: 8'7:}}00o
r'.,ú.Êlô,lntüniodo§lop.:s. rra.Oov. br

cià o ofd.t Etér,ó,rco doMúnio9|é -se@6rén. Munidpar dc P!ê.eJâme.io o Admr/st.ôçáo - d{m@sloâítÔni..iê5lopês miso! cr
ÉCiçã5 nô à]021

EnrâÍue1 bnê Llc C!i,êríd



::#;k
EsrADo »o ltnRaNuÃo
pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo lNrôn'ro Dos LopES
(INPJ: 06.1 72.72010001 -10
(;ABINETE Do PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO l

ú-+
A Sr.â

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

,,,4

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataÇão de empresa
para realizaçáo de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniància e
oportunrdade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessrdade e relevância de ContrataÇão de proÍissional

do setor artístico, quâl seja, BANDA GIL MENDES, para apresentaÇão artística (show) no

Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 19 de Íevereiro de 2023.
pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Munjcipal de Cultura. Portanto, APROVO a

vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da reíerida secretaria.

CONSIDERANDO. que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior. preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio de lnexigibilidade de LicitaÇão, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, aíim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legtslação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 16 de janeiro de

2023

l, Jr*LíÀ**
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. No 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes/MA



:*# ESTATX) IX) IlI,,{R,A\HA()
PREFIT r r r-l RA. M t rN I c I pAL D[ sANTol.NrôNto nos
CNP.I: 06. I 72.72010001 -l 0

LoPES

T)I]SPACHO

.0üre

Senhora

IvrÁRcrn DA sILvA LIMA
Chc'lê do Setor de Protocolo

i'
I

AUÍUAÇAo

rf PRoc

Scnhora.

Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguinrento

com a abertura de processo administrativo. objetivando a Contratação de profissional dtr

setor artístico. qual seja, BANDA GIL MENDES, para apresentação artística no Carnaval

2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. no dia 19 de Í-evereiro de 2023.

pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o rnomento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Adnrinistração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. ern l6 de janeiro de 2023.

!,r

Maria Lia Sih a e Sih'a

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 004/2021 - GPSAL

Avenida I'residente Vargas. N' .l.l(r. ('entro. Santo Antônio dos Lopes-MA



PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

0NPJ : A 6.L7 2.7 20lO001-1O

N

5ãÍío Aflúiio do6

PORT.{RIA N" OO4/2021' GI'S,,\L

enr coni.rário

AUTUAÇA o
N' PROC

O P}TETI]ITO DO \.1t]NICÍPIO DE SAN'IO AÀi'IONIO DOS LOPIS

\4ar.aúão, no llso das atribr:içôes que lhe confere a Lei orgânica do município de Santo

.rr,nrôni<.: dos Lopes-\{A c a Lci i\4unicipal N" 02 de 2? ile Janeiro de 20]7 que 'Dj.rr-,.jí

sohr.e a Reorganizaçcio ÁdminisÍratit'a Co Municípiô ,Ce Satlto An!ônio dos Lopes. Estitt:io

Llo lt*aranhão, criu corgos àe provirnento em comi.çscio e junções grati/icadas. <lefine tt:;

r€specÍi\ios símbolo.s e -fira cs vclores tios :'^tihsídios torrespondentes '. uí!'ih1!i

t(»flpetê.ndtrs' aos órgãos e üas seus dirigenÍes e dit üutas proaidàncias, revoga a l,;i
7,!uric:ipoi n" 03 de I4 de ÁgosÍo dt 20! 0 e suas ahernÇõe.\ e dá oulras protídências' .

RESOt,VE

Att. 2o. A Secrelária Municioal de Plarrejamenro e Adrninistraçâo será Ordenadora dt
Despesas das contas públicas, senrio responsável pelâ Gestão c Movimentação das Ct>nras

Baircár'ias da PreleiÍura Municipal de Santo Anrónir: dos Lopes - MA. CNP.I N.
0ó.172.720/0001-r0,

Art. lo Esta PorÍaÍia cntrará ern vigor rra dqta de sua publicacâc. revogadas as disgrsições

- Lstado i1o

GAI]INT E DO PREFEITO N4IINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

!+ítT j^Q
',.€

1??t e Ü'i)
I're ilo Muniuipale

Avenida Presidente VaÍgas, Ne 446. Cenrro, Sânro Antônio dos Lôpes-MA - CEP 65.730-OOD

i\n. l'. Nomear MARIA LIA STLVA E SILVA. côrtadora de RG 2560291200.]-0

SSP/VIA c CPF 027.41-:.01i3-03. para oüupal o cargo de Secretária lvlunicipal tic
Planejamento e Administração do município de Samo Antônio dos I,opes-MA.
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ESTADO DO MARAN
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNP ! : 06. L7 2.7 20/000 1-10
sônío AÍfiônlo dos

AUTUAÇAO
n. PROC

EDIT{L DE PUBLICAÇÀO

Pekr presente Et)i IAL DE PI,JBI-ICAÇÁO. o Prefeito Mr.lnrclpai t

GABI\]E'l-E DO PREFEITO DT.] SANT0 ANTONIO DOS
I- OI'ES. Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 202 I .

PITBLtQijE-SE

REGiSTRE.SE

Ci]MPfuI\..SE
/'^tl 1" ;) i /.,,'

Llg*trt tr* ;'à'<'or/ 
rj t: 1''1:

PliÍe{to M LuricÍpal

CERTII-ICO, que ncsm data publiquei c registrei a presenl.e
l'ortaria n" 00rÍ-GPSAl, de 04 de Janeiro de 2í)21, por meio <le Ediral. tendo si,lo
atirado um eremplar no AÍrium rio préc.io da prefeitura 'Municipal^ 

pubiicaio no l)iiirio
o{lcial rio Município de surro Antônio clos I-opes-MA e t]errrais iocais de âcessi) ao
prihlico.

Santo Amônio tios Lopes-iv{A, 04 de Janeir.o de 2ir2 i

fu[aria [.ia Silva e Silya
S,lureiÍlria Müi ic ipel de

Pl3neiameíto c Adrn inistmção

dc SANTO ANTONI0 D()S LOPF.S. Estado dcr \,'Íaranhão, EN{ANUEL LI},14 DE
OLIVEiRA. no uso de suas atribuiçties previstas rtl I-ei Orgânica do lvlunicipio. faz saber

a rodos os irabitanres de SANI-I) ANTÔNI0 Ix)S LOPÊS-M.A, às autoritlacies
rrunicipais c cstaduais. e a qucm interessar possa quc. PtlBLICA a Porteria n" 004 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia ll,IÀRIA LIA SILV.,\ E SILVA, portadora de RC
25(r02912fi)-34 SSPifrIA e CPF 027.433.083-03, paru ocupâr ô cargo de Secrctária
llunicipal dr Planejanrerto e Administração do municipio dc Santo Antônio dtrs
Í,opes-VlÁ, parâ que di:ravante passe a viger em seus efeii-os iegaís. E, para qlte, n{,

arnanhã. não se alegue ignorância, faço público o presentc Editai que será afirado en:
l(lcâl de costu;r'te c de tãciI acesso ao púbiíco c publicado no Diário Oficial do i\{uniuipio
tie Santo Antônio dos Lopes-NÍA. I)ou a Portaúa n'004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

Ávenida Presidente Vãrgas, N9 446, CentÍc, Santo Antônio dôs Lopes-iuA - CÊP 65.73(iooo
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,.##. Publcà4;Õr 0510112021

,7l

Diário Oflcial ElotÍôni@ Ediqáo !' 2,

AUTUAÇAO

i:# {
\ ní*B/,..:'-*#-"--,...

r,
aID

,\ronrcoEIoo Ia
I

IGI f I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

lEtituldo r€1. t4 Mu.l.ipâl N' 016 dE 09 dê Oúubro dê 20t7 | aoo Edição. 2n021 Santô Ántooio dô3 LopB - IA. oslo'UZPI

EXP€DIEIIIE

sübsidio,§ coÍrEsponcente§, âkrbu côÍFetó.rcias âos órgáos c o,,§ sc:: ürngsnlcs
e ílá ourras p"ovidêncrBs. revoga a Lê Mirn,cipal n' 03 ,jê r.1 de ÂÇosro de 2(,11r É

s!lâ* âlleraç!6s c di outras pml4dêncÀ..
C Oráno On.;êl ElâhóFic. do Múnisir,o c. Sân!ô Ânton o.rB Lco€s. lí4.

, Cnrdc t,ata Ls bl. 016 dc 0g do outubÍo {tê 2C17. €xclu§lEíênt€ nâ Ío-mê

i dFEr nrn. e ru p-i:l'c&áô dü 
^ohrr 

lríâ§lõ OnÕr,r dcsl€ Mumi Êô
lÂcERvo

A5 eriçór:do DiâíÉ OÍroâl -lêdílrco da §â.loÂntonio do§ t..!is oo<€ràa s6r
eú.s!l!âdas rl,avé6 da r.la,!e[, poÍ noic Co s6gurrtc cndereço:
.il! s ,rdor sr. '/r rlonlcdoíopF.íe.90v.br .

Êirr pcr,tursâ por qual{rrêr lsÍmo c utiltzâÇâo ie fli'u§, ácess€
hsp.r/;óom-Jloanlododoshpes.mâ.gov sr, As c.trsuhâi, pês.rl:isâ§ â do*nloal

I s;..k rcesso qrã,liio. ind€pÉndêôtê Jê q!,qüêrcâd$iro.
EÀTIDÁOE
: ÊJÉlturd lvluíltcipal í9 santo Anlonb cb6 Lopç - tlÂ
Crl,--: 06.17t 72,!Y)Cc l - 10, Pr.Íê,lo Étr€nlEl Lih. dê Ôhvu|rá {Blg!l
Encêír:fo À, fteErdênrc Va,gâs, 446, Cerlío, S3nio.qn:onio drs Lopss -

VJrâr'hao ,'.T P' 65 7'lú-000

I rêrÊÍonê: Íirl) 3666'1 lC1 €-rre I .l'1r@slml.$oic&)slopà§.rÉ lov.br
. s!r.r sd7 sL,â.i.n!odo§lorês-ír3.9cv,b.

PORÍÂÊtÁ N" 003/20?.r- GPSÂt

II L!N]L\, E

Àri :l'. fjla Pt,rlana enlrará sm vrçor ia data dê sua pubk=ção. râv.J.adas irs
d soúsilio5.jn iotrÍáno.

GABINETE OO PREI.=IÍO I',IUNICIPAL DE SÂN]O ÂN IONIO qCS LOPES.MA,
ar4 de Jan€ti de 2021.

Ed!!nuêl LimB dc Oliveiri

,,tjr( raKra N" ot)4/?ur r - GPiTAL

R:S. Vi

Emanucl Lim! de oliv.irá

PORÍARtÀ N. 005t2021" êPSAL

R'SOIVE

Àrt '1' Nom*í MARIÂ lla §llvÀ Ê SILVA. p.Í:âdrra ce RG 25ô02912i:)0i-r
ssPrttA B aÊÊ n27.433 ü8J.03. pa:à ocüpaí o càrlo dê SE'R'TARIA
r,,tUNliloal EE Ft aNEJAMFNTo É ÁDMtNTSTPJaÇ^o oo ,nun,4 Fo .,j :,à".r
Antênio dos Lof,es-lvl A.

Ad Z. A Sec'2lànâ Munic,pal d-'Fa.Eamen e e Adrrn:lraÉa soíi o,cenêno6
de o€spcs2s dôs contas pr'rblr:as, s€ndo resPonsàvcl pcla ce:l3o ,,

MovirentaÇãc dss Contâs Baocárias ds P-eteitLra Mrnic,pal í. S3nlô Ânló1io
dos Lop€e - MA CNPJ N006.172.72Cl0O01-10.

GÁBINEIE DO P {EFEíO lel..lNIclPA! DE SANTO ANI ÔNl3 )C5 l-OPts'Mr\
ü4 de .lanemcê 2021.

Gahinete do Prefeito

Lr PP:FglTO DO líLrNlC.Plo OE SANTO A\lONio DOS LOPES. rjta.lc do
[lâranhãc nc uso das alÍibLiçaê§ quo lhe colí€íe ã Lêi Oíql1nicâ do mun]cipao d€
5ií1. Àntôno Cos LopÊs"tüA r â Lei Municipal ltf 02 do ?7 d€ Jâoêiío dÊ 2017
rle ,is2ó<: 5.1tê . fttolrdnÉa9ão AdmltltstÍttue da Mutcloja l{. *nlo A.n?)ói.
x:\s Ltt:.É. Estàttõ .to t arz.hào ..i. cdrgo§ .lê pÍoenrnra éd, toniÉsáo é
htlróés s.etitcedrs .jêÍra.s rêspÉcdvos s;mrolc.s e tr: ês {,?/o.es oos
,urlsrÍli )s .DnêsroiCeriss I atibui :)onpetêh.tgs aos o,9áo. c ãor scds dmgêrfes
.: <!á .11t a. ptc r'tdêttcjâs- rcvqta a Let M&tcipÊl na A3 d6 i i dt AltÍ:sío dé 2o1o e
ii;;s àt.rrari\ e d3 óuras E:ctP1ên.las

C PllEFElio tO t!|u\lCiPlO DE SANTo ANÍONlCr DOS LOPES. Er:a,:ô dc
MaÍanheo. no Jso Cas strl.\uiÉ€s que lhe(,'a€íe a LBr O.gánicr d.i n.rniciio de
Santu AntÔnio dos Lop€s-llA,) a Lei Munacrpa{ M C2 de 27 cle Ja_e{ro le 20il
que 'DispÕe sorrê s RsoÍlaniârç;o Âilmrnist_atrv3 3s 

^runisiplD 
ci SaÍ,lo Anta,nlo

dos Lopes, Eslado óo Ma rnhâc,.ria cê.sos úe Froemé.lo êm ionrs:;J !
runç(re§ grà:iicales delinê c5 réspecrivos simbolo3 É 'irê o. v.l.rFi \-J.r
subsidios.ôríêspcndântsEitsÍibui compêléncâs ãos ôrçêcs Ê âos sÊrs,:n{Ênlcs
e &; culrâs pÍo!,idências. levo0â à -êi lúunicipâl n. 03 dê 14 rlÊ Áqcsto.ê 201C -)

suáÉ allê.açaes e dâ ,)dras Dro\/lcÉn.iai -

r,rl 1 I lomeeÍ PAL LÁ OAIÁNN l- I ilvlA LEAL. ÀlrÉcoía dc R.i (i 1 3:92?32rÍÍIl
SSP,|"1A É CPF 921 821 943-04. pôia ocup€r o !a'!ú Íje SECRETÀRI^
MLjNIcIPAL trÉ ORCAMENÍC E FINANÇAS .lo mü-icioro de Sá.b Antritrhr dos

^rl. 
1' Númeáí RICARoC AUGUSIO IIUARTE DOVERÀ. rorladfi CÉ l{i.l

8086320481 SF-rr,sP/\l^ ê cPF 916 9!6 iÍJo-tz pa.â : caÍtr de
PROCURAOOR DO LIUNIC|PIO de Sânro An:6n,o do§ Lones.tvtA

rfl 2,- Estâ .oítâria ert ãrá c'Í, uqôÍ ns dEtâ dê sus potlica{io ruvog,rdas Í
disprs çó.s em,ror.tÍáí,o

Àfl :' ,\ Secr€târ,z Nlunisipzl dÀ O'Oinear€ s Êina:'cas se.â ô.de,rôdorã dc
tissp:sâs das .onras pribl,Ê.s, senéo r5sPorsàvêl pêlâ Gcstáo i tíowrenráçáo
i1:. Cônlãs B:ncáias d. PÍelêilura [4urrô pal ds Sanlo /v tó.i]o dos L(,r,es - MA,
CNPI tlô 0'â - 7: 720,01C1-10

GABINITE Do PREFEIIO M:/\lclPAL OE SA\Ía) ANTor{lO rO:; LOjrsl,li
ao iudlro d'ás dD nÉs Cê -ânerÍo do anJ {jê do= rrile v nle É um

c -REFE|TO DO r.,tLNtClPtC ôÉ SANTO ANTONTO aro§ LCpES. E§(âdo do
À1.,Ía_hao, n. Lsõ d6s á1,;$ ,itoes quÊ lh€ 6í3Ís ê Lêi C'dn,êa dô Íráic:pio dà
Sailr Ántónic do. -ope§-MA ê â I ei lúun: pal No A2 de 27 dê Jân.ro.re 2411
rrre'Disriôe sctrre â Rcorqênir,çi. Allmini3lrâtivâ Cc líun6Íri. ne SanlóAhAn o
d6s Lolrs, :slâdo J. Maranhão, 'rlâ cãrqos de pr.rrf,enlô cnr.:atxlt§âô e

t,,)ça)es çrari.adas. deÍine os.-.spsclivos 3i.nbok,s é'ira ôs vslore: 1,r§

E|.ranLl€lL "ia o€ Ola"€jra

PORTARIA Nô 006'2021, GPSAL

RESOLVE

aí1. 1, Nôn€ãr SÂ&IÂRA CÁBVALHO SÔ1.'ZA Dr^S ouilâ.iúÍà dc r-11;

ô PRFFEITo oo MlrNlClPlô DE SAI\ÍIO ANIO.llo oOS LOP:S Estãrn ,l l
MaÍrírhâo, no usô ías âtribuiçires oue l.c Énlcre € .â Orgánr:a an muaicipo ,,.
Sãntô Âitôno dos L3DeeMÂ ê 3 LêiÀiunicirãlNü 02 d. i7 dê.lerÉiro dÊ 20 7

qre 'Drsp.€ soljrc n rieoÍganrzáçãr Adrr^isirativ. {io L,lunrciprc dà SêFra 
^itarúdcs Lôpes. Esiâco dú Íiâranháo. rÍia .,àrgos d€ provimenrD e^r .or,issáo a

iur,Çucs 9íaiiífn.ôs, 'reÍi.â oô -c.pc.rvos
subc .s 6rí*pondent*: atrjbui cômôêlénilss a€ ó'Eãos 3 â.s Íreu. lnlgÊntês
ê aa ouú4 pru(iêr:clas, fc.^€á â Lei lrunicip.{ n'Ci ds - n de Àgú5rô .c ?Ôrar c
súâ§ âllerâçaês .i dá ôlvas p'ovdên.iâs.

âTOS OFTCIATS DO PODER EXÉCUTIVO XTUN|CIPAL

PÍerênurâ \tlnlc.al ijs SanttrÂnin|o dos Lopss - vÂ. Av. Pr esidêntâ Vorgas, 44ú. qênüo- Sânrô AÍlonjo doi Lopê! - Marê.àão - CFÊ asl3t]00ú
sww stêá^toôiodo§loqes.nâ.gov.bÍ

Diárooictál ElerónEodo Muni§Êio - ceôrêtsiE vviidpar de ;lâe!ànêôio e Á<jEinislÍíç3ô - oôÍ\tssrcâôlonicdcí@6 ra.Éov l.
E7toáo ^o 2t2o?'

I

Alt. 30. Ês:a PcrteÍiâ efliráÍÉ em vigoí na dele le sJa put itraÇâú, íevotaJaj Js

disFosrçÔês rn cllíüáno.



t,l' ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-t0 AUTUAç AO

I
santo Antônio dos "iiffi

crntrnÃo nE,,r,utt:a,ÇÃo DE pRocESSo ADMtNISTRATTvo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 162301-0001

nrsuNarÁRIo: GABINETE Do PREFEITo

ASST,NTO:

Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja. Banda ''GIL MENDES". para
prestação dos serviços de apresentação artística no Carnaval 2023 no Município de
Santo Antônio dos Lopes-MA. dc interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DOS AT'I'OS:

Nesta data. recebemos a docunrentação inerente à instauraçào de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado. conrposto pelos
seguintes documentos:

l. OÍicio de solicitaçào dos serviços (fl.02);
2. Justiflcativa para Contratação (fl.03);
-j. Portitiilio da Banda (fls.,1/6)
.1. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (fls, 7/8);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl.9);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.10);

Certificamos para os der,idos flns de direito. a AUTUAÇÀO do processo administratir.o
acima identificado.

Desta lbrnra. em iuízo de cognição. r'islumbrando imprimir mais celeridade à tramitaçào
dos lêitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuaçào na presenle
data.

tô.ái^^ L
MARCIA DA SILVA LIMA
('htla clo ,\ctor de Protctt'olo
l'ot r. n' 025.'202 1-GPSÁ1.

DATA: l6/011201i

NOME/RAZAO SOCIAL DO INTEITESSADO:

SECRETARIA MTJNICIPAI- DI: ('trt-TIrRA

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

tlr

(



+j ESTADO DO MÂRÂNI{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPN! z $6.L7 2,720/0001-10
'án1o Ântô$r] do{

PORT"4RIÀ N" O25/2O2I- (.]PSAL
AUTU AÇÀO

Hi
w 'i?i-tç

<;f#.,--,,".;,

b
'{c

() PREFEIIO D() il.{tINICtPtO DFI SAN'|O i\}{-]'ONIO DOS LOPF"S, Estado do

N'laranhão. no uso das atribuiçrles que lhe conÍ'ere a Lei Orgânica do município de Sarrtr.r

Antônio dos Lopes- \.1,\ e a Lci lr{Lrnicipal N'02 dc 27 de Janeiro de 2017 que 'Dirpr)r

.*bre t Rcorgunizttção ,ldnini;trutin do llíitnicípkt dt Santo Ánlúnio dos Lopes. Estatlo

&t ldaranhdo, ct'ia cürgo., .7e protirnenÍo etn comisslÍo e funções gratiJicadu. deJine os

resp€tti\os símbolos e ixe os v*aiires dos subsidíos correspondtnles: alr'ihui
i:orry)etêncid,t ttos órgítos e ao.9,ttl.! dirigentes e da outra» providência.g. reatga a !.ci
l|uni<:ipal no 03 de I4 de .|gosto de 2A10 e suas ukerações e dà outras prou-idêtrcias' .

RCSOLVE

Àrt. i". Nonrear tulARCIA DA SII,VA LI'IVIA. p6so6or(a) de RG 023 3í10?020(12-5

SESP/I\'[A e CPF 032.977.96.3-08, para ocupar 0 cargo de CHEIjI:i DO SETOR DE
PROTO(li-)LO sle Stu:to Antônio dos Loper-\44.

An, ?c Esla Ponaria enrrará em vigor na data de sua assinatura- revogarlas as disposi\rões
enr contrário.

GÂBINETT: DO PREFEI-TO IVII-I},IICIPAL DE SANTO AT-\TCINIo DOS
LOPES-MÀ. ú4 dç: Janeiro de 20?1,

,'r ,.' l
.,, : ]'Eman 

uel l- Íh'â'àa ôi;"
Prefeiro lr,Íunícipul

'i,'

i - -',-,,

elru

Aven:da PresiCcnte vâígas. N! 446, Centro, saltto Antônio dos Lopes-MA * CEP 65.73G'000



't

ESTADO DO MAEÂN
PREFEITURA MUNICIPAI DS SANTO A

CPNJ: 06.172.720/0001-10
:a do AntoÍtio do§

AUTUAÇ AO
ED|rÀL DE PI-rBI.IC.{.ÇAO

Pelo present.: EDIi Á1, DE PUIlLtCrtÇÀO, o Prel-cito Munici
dc S,{N'i0 ANTONIO DOS i.OPE,S, Estado do \{araúão, g1q,451t.rEl. Ll\'{.'\ DFI

OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçôes prúvistês ra Lei Orgânica do lvlunicipio. làz saber

à iorlos ôs habirantes de S,.\NTO AN'l ÔNIO DOS LOPES-\,ÍÁ. as atnori,lades
lrr.rnicipais r estatluais. e a quem intercssal pDssa que. PUtlI-ICA a Portaria n" 0?5 de
04 de.Iâneiro tlc 2021 quc n«imeia llÀRCIA Dr\ SILVA LliYA, portâdor(a) dc RC
í,233ó0?02002-5 SfiSP,1A e CPF 032.977.963-08, para orrp&r o cargo dc CIIEF'U
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passc ir viger cfir scus eltitos lcgai-"
[, paru quc, no amanhã. não se alegi:e ignt-rrância, faço público r] presente [rdital que serà
afixatlo em local de urstume c de iircil acessL) 3t-l público e publicado ne, t)iário ()ticid
do \{unicípia dc Santo Àntônio dos Lopes-li4À. Dou a PoÍaria n" 025-GPSAL dc 0'l
dc Janeiro de 202Í por publicada.

GABINEI'Ê, DO PREFÊITO DE, SANTO ANTONIO DOS
Í.OPES- tlstarlo do Mararú3o, 0-t de .laneirr, tie 202 1 .

PUrlLrQtrE-sE

R!TGISTItE-SE

Ct.;MPR..\.Si]

tl. PROC-

ii,;;r.r,:1,"

CER II I;IC(}. que sestã data publiquei e reg.isrrei a prcsenre
Portaria n' 02S-GPIiAL rle 04 de .laneiro de 202I, por meio.le Lcliral. rcntlr sido
afLxado um exearplar n<, .4rrium do Prédio da Prefcitura Municipal. publicado no Diário
Oticial do !ÍurLicípio de Santo Antônio dos Lopcs-tvlA e demais locais dc acesso :r-)
púbiico.

Pret'e'ito lVunicipal

81,,.ç;r,. " .ctt,o
ecreúria Mtlni.i!,al dL'

lrlrrncjao':enfr'} rr Àdíniristrâ*lo

-Siuto furtônio dos l-opes-lú.{. 04 de .Íaneiro dc 2011 .

Ávenida Presidênte vargâs, tJ-'446, Cêntro,5ânto Anrônio dc,s Lopes-MA- CEP 65,73O-OOO



x EncàrÍ'r_.aÍêí'to do prôccss. delidãm€nlê lrrstnrÍdo á allaidádê
.i 106Í oÍ com rúcrostE dâhoínologaÉc

Á.t. ô' I.xlÇi I i.aoalnos do PílgosiÍo e íê sua EquiPê 'ie Ápcro Celerào seÍ

rep :lrrdos náÊ âlss, ile/icanênic a5§inadaE e alqu r'ãdás oo sêlo' comp':tente

,]s lteÍei\íe lvlJnlclpaldê sá11ó 
^htó.rio 

do3 LoPes/vA.

^rl 
/' E§:. F_ortari! cnlrará em viqor na data dÉ §uê Í\'5licaçao Íicando

ír!'rQê.la§ 3s oisposrçÕê§ e,i contráno

oi&b Oficl6l Elétóõjco EdiÇào n' l/2021 Publlcâçs: 1/,'!i r2021

C PREIEI-O DO NUNICIPIO DE SAN;O ATITONIÔ OCS LC.|E ÊSIà.]J d;
Mar ohão. no oso das atÍlouíõc,§ que ln€ Íxntere a Lei Orgánrcâ do m rr:rÊlo dr!

santôAntônlo dca Lopê+MA u a Lêi MuniciPsl N102 dc 27 d': -arerrc ':: 2il1i
qLie 'rispÔc .t!Ôre , Reo,gaoizaçâo A'Jh'aisÍét;rz do lrofl./Pe dc 'ra,Íri /'L:nir
üo:; Lopes Esiado do tlaíaahso. ca),, taryos.i.'Ptorimetil' 6., t_ÓFilsárr !
ru^çLes je\ltcêlo, Câf,ae oi .esp€-Íivos s/nbatos o ítr?
súsiüas cotÍospddenls ltttibui cDmpeiancias at;s 

"gâos 
c aos s6ís diiri'r're!

E di .,tÉs f,twidêãctas, têvaga â Let l'r ktcipâi n" 03 .b I 4 d2 I o.)s!o 4. )t) l tj ':
sucF zltaâça.€ e.Ji orttas prordérclas

iESOLVÊ

Ernan.rel Lim. de oliveira

r- -rR i/1,1tÀ frr 0192t2' GPSAL

R!5OLVE

Emanüel Limã de oliv€rj

r,oR laÍtt1 \1" ú2rl!0?r_ cPs^L

Árt- "'. Nomear SINDOVÂL DlÂS Di LlllA FlL,lo. pr.âJ-iÍi3) ,re :iú
03n2762920094 SESP/MA s CPI 01C.290 003-52, laía oarpsÍ ü czrg:i (11

DIRE] OR DÉ ÀL\lÔXÀRlFAoo E PAI RIMÓNlc) dê Sánto ant')riô das L'ncs'

GABIr,t rE DC PRLF-=íTC tunjl\lClPAL OE SANTO ÁNTOi'llo oOS LÔPES-MÀ

i4 re,Laieiiu dê 2n,11 An. 2ó Eslâ Po.tâÍ a entràtá enr v,goí na dâtã dé :i,Jr êssimluÍê rsvc:ric.: is
dispo€rcóet oo c€ntâho.

Enra,l,Í:l Lrnrâ dê Oli.,eÍa

PORTÁBIA N' 
'20/20' 

1. GPSAL

GABI\ETE DO FREFEITO IILJ\]IClPÀI DE SANÍO AN TONiO ÜO'
a4 tt., JareÍn de 2C?1

Emãnuêl Limà de Oliv€ire
AUTUAÇAO

lr'PROCo FRE:Lllo DC l\1l.Ji\tolPio Dt SAi\TÔ A\-CNIO DOS iOPfS, Esrâdo do
ttii.anhã.. nc uso ,.s àtilJlitõe§ quê lhê coôr€rê â I sj Orgênic! do nx,nicrPb oe

S:ni, Arrôniô dos iop€s-MA ê a Lêi Municlpai N! C? da 27 ne J.@ro de 2O1l

. ue g,spô-e .ob.ê { Roolg 1tueçáo Aónlinist.áiva oç Muht Uo de Snh r AitÚrlo

.:r,s frp6s, f§ra!íc rro atantâu cria tcrgcs dê pDvinê,1. í:m rÍài$séo é
i,ltçiei qQllicadtr. dÊtr)e rs .ssile.irtos sí,lba)cs e xa os \áro.cs dos

- rrs(,,-§ cor.s:,rorcêD!.sj étibrJ; $mp€léncàs sos Órgáos 3 .os seu§ dirgêrlês
r ii, Jlr.rês p..,vda,r.,ns. .e voq. a Lei Mun0ipal h' a3 dê 14 cc Agoslr d.J 2liio e

strs ahetxções ê dé orlâs ptovkt6\cias.

PREFEIi(] DO lvl,JNIClPtO OE §ÂNIo A^_lONlO rO:i LOP
Míànhào, no oso câs aL^buiçôes que lhe co Í€Í€ € Lei Ô'gâira

POR]ÀRlA Ni C231?C21, Gí'S^L

RÉSOLVE

IESOLVE

EmenuelLima d€ O}verrà

Sânto Antônrc dos Lope§-MA e â Lei Mlrnrcipal N' 02 í2 27 .1o J?-nena ée ?\'ti1

eúê Dispõe .scô.á s Reo€ân izàção Adrtinatãnvâ íJo Lilux :ipio de s:r^tn Aít,).i''
dos I trpes. EslaCo .lL Matâohào, cdâ .argos de PÍcti,nenlo eã oor;r.ri. d

lúhções gtaÍiÍícadas, deÍDÊ os .êsp4cl/vo§ sirraoioJ . ,Ís .s vãloles dôs
srrsrdlos aôr.ospondcrlcs; Er,i)ui ccn:pelé^c'âs à6 Ng3r5 e áoi .r.!s É/rrgúr,Íe:

a dá .utÍas póviléncias, ftvoga a Lêi Muht.ipêln5 t;:j de i4 dÍ: Agos,lt de :t,1(i c

suâr ,lle.açjê! . dà cttãs PÍctidênaas
A,i " Desisnàí vÀN,A rvÁRlA SOUSA ALENC^R. Fo(adors do RG

0ú011,'i1509896-!SSP/IJA(,a,:331.885.133-72.sêÍv'dorêirt--gÍânledúqlrãdrr)
,.Íbt,,, ÍrJiê ú rrpãr o i.dico d" Sfl.âETaFlA L(lJNl.'li'À. AIJUNTA UE

Êl-iUCÂCA0 io BonErcro dp Sánto À"Iônio los LoDe..MA

AíL 2. Es!á >iÍ:s.iê elrrará en, v goí na daÉ ac asEinalura .evoladss âs
dispo:ir5Ês en .lJntÍâ'1.

Âi i' Noirea. SUAr\INE LIMA JE ÂLI\CAR OLlVElri,\ po'iadoíà] ,1., FG
0499214520ii5 SÉSP/tv1A e CPF 610 55? 273-8ij tt..a 1t:!ç)í t,.at1. t,í
CríFFÉ DE RÉCURSCS HUlsÂNOS cç SEntü 

^ntônio 
aôs Lopcs-MA

:IABiNFT: L\C PFÊF_:lIO lluNlclPÀl lJ{: SA'rTO AN'rÔ lO DÔ.S LOFIS-MÀ
i lÊ irr ,-nÍo de 202i.

Aí 2' Éstâ PoÍtáÍ!â ennaÍê ê,n vigor na dah .iê sue êssjnãlura. 'evô!âíâs ,,s
disposçóos e/r cdúráôo

GABI\ÊTE DO PREFEITO MUNICIP,AT DE:iAllIO ANTCTNIO DôS LOPÊij.l!1^
04 dê.lan€iro Ce 20?1.

Emenuêl Llmâ d. orlvGírâ

PORTAR'A N"C25/2021- êPS^l
t:' ÔRaarilo oC rúUNlClPlO OE SANTO A\lTOlll.J DOS LOPES. Ésk do Ílo
NárBnhao no Lso <las aüibL({ês qu.i lt€ ?.nlore a LciÔrgaíiicâ do rr!nicaDb lê
l:lár.o An:a',(o dos Lóres-lüA e s Le, tulunicrpâl N" 02 íe 27 dc Janeirô de 2017
q.rr ,ispóê sofr., Rr-.(.tr.tzecào r'dmrnslrativd dc Mldtcípic ítc Sêt'1Í3 AnlõnÉ
,/1s Lülx:s. Ês!â:lo rro Môíakhà{, c,;a câ.gos tlc ?rovimctlia:d c.ríissao e
f\hçõa. Íit"lriúílas, aêhic os Bsorcllvos shrtbobs e liva cs 7á,d.ês d.s
s!Lriúics «)irGsELa4orir,liês. alib!; .aÍtpêtên.ias ros órsLids c aas .srs d,.irôrl€s
a .i3 \)ut, as oro'idà.4cid.'. tôvoga i, Lat Municiqal .a 03 (1.r Í4 d4 aç$!o ne 201t o
5 iz.' t)]1àtàÇôê. e dá autas plovúÉn.ias'

O PREFSITD OO ô.iUÀllCiF,O OE SA\TO ANTCNIó DOs t OPES. E!r.íÉ úJ
MaÍanháô, ío uso dàs a'nbuiÇõê! aue la. @:íc.e 3 Lel Orgánicd d: Ítrtr.i.rír,. {iú
§ãnro Anrônic d.s LoÊes-MA e â iri tlunicinêJ No 0? 5é ?7 de )ad.iíc éa »17
qle Oispóe soà.ê a Se.rgahizêçéo Adúintstí.tiva do M't,ictob de sailo A|il:otrr
d'os iopes. E§redú dD btatonhào cié coísos .lc pt vi,r,.ata rn contirsáo ç
fuí,çÉ".s ,tstif;xàdas- d6ínê os resr,eárurs stnoolos c hÁâ os rdjol..s dos
srt,§d;os cÚFqroad€ílÉs: JÍIbLr compÉlêncjas aos o.gros .) âos É:rs d,.,!arrÍês
e dà uxês íyóvidàncie:i. Íévoga a Lei Ml,,É]pd! na 0:! dê i4 d- Agcstr, oe 2t)ta e
súâs allo.ações E dà a!Í.as lvoedálc,as.Ài 1, Nrnrê!, JOSÊ FÀRI^S DE MOUIA porrãdor dê RG 771l.lt SsP/lvl^ Ê

f:Pf fai.D)1.:'32-12, pe,a oc.rpar r :a,qo d€ SEÇRE-IÁRIO t/UNlClPÁ!
Á,J.ruNrc DE ctsRA§, riAnlTÊÇÀo E trrBANlsMo do 

'run,ô4nr 
de sanro

Àr'lon o (r)s LoÇes-rllA ÀÍr. í; N.r€à. [{ÁRCIA OA SirVA llt/A porlsdolê] de RG 02:!36Ô2U20C2-!
sEsP^tÂ e cPF Q32.977.9ô+08 pa? oepar o c8ígo,Jê C'.IEFÊ O0 SEr(lE OE
PRoiOCor C de s3nio A?rlóÂio d3s I o3€s-l!ii\.

Arr 2o Esta Pô.tãri. êirÍâ!á em vlloí í:. dalâ dc 5r,a essinaiu.â, Íclcgâi.§ a;
disícrÇôe3 e <.ilÍjio

GABTNEÍL DO FREFEI]O Mt,ÀllCtP^l DE S^NTO Âl.tÍaltllo 1.)S .OPFS,r.lA
C4 

're 
Jsnerro d€ l0r1

Àr: 
'F 

Es:â Poíeriâ lntÍâíá êri vigo. ns drla de d§sinaluÍr, r€!ôCádrs á§

drspo:9ôe3 ,rn cr,1Íário

úirrlNtrE Llo PRI! ljlTo t,tUNlC PAL DE SANIO AN ONIO DOS |ÔFES-[!Á,
a+ .lÊ jêí.ri.! de :Crr1.

pÍuíetuÍ:i |.iunrdpat óe Sânt! Ânloi,c ü)5 Lcfes - MA Âv. PÍÊsc enl§ Vàrgê§, 4116 CenÍó. Sãntc Ânr.1to n:r I .tE§ - \rrrnnháo - CÉ P 557lani00
rtÚ.stcânk/i,,úosl.pêsnâ gov i'

ulnio ondálEür.ónhô <n> Mu^l4t jo- sàÍeiô.á Àr!r cigJ de Plan€iàrênlo ê 
^omi. 

Ítração - domo§rcântonlodocopês.m3 g.v.br

Eq,Çãc nÕ 9.?021



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

SOLICITAÇAO DE PROPOSTA E DOCUMENTÀÇAO UTUAÇAt
NO PROC .

r, 7Í-

Santo Antônío dos

À
EMPRESA: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÔES MUSICAIS LTDA.
CNPJ: 26.263.021 10001 -93

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO CRAVEIRO, N'960 LJ-1- FORTALEZA - CE, CEP:

60.860-01 2

ASSUNTO: Solicitação de Proposta

Administrativo.
e Documentação para instauração de Procedimento

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" 162301-
0002, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA GIL
MENDES, paÍa prestação dos serviços de apresentação aÍística (show) no Camaval 2023 no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificaÍ o nome da empresa, data do evento,
duração h, volor e o prazo de valiclade da proposta.

Deverão ser encaninhados juntamente com a
documentos exigidos no Anexo l.

proposta de preços, os

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessiirios paÍa Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 16 de janeiro de 2023,

MARIA LIA SILVA E SILVA
Seoretária Municipal de Planejarnento E Administração

Port.0041202l - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 2
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SaÍúo António do§

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.720l0001-10

ANEXO I
UTUAÇÀO

N'PROC-ni-:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRrOS PARA O PROCESSO D

coNTRATAÇÃO OrRern

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo

I, os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados :

L Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário exclusivo;

\ tI. Portfólio da Banda (relação dos trabalhos lançados);

\ III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

IV, Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

' VI. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciaria";

' VII. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado;

- VIIL Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Município;

- IX. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município;

' X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

' XI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

. XII. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX[, art 7", da Constituição

Federal de 1988.

' XIII. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

PÍryina2 de2



s;nta Antôflio dos

T]STADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNI'.1: 06.172.72Oifim1-10 AUTUAÇ AO

r,l. PROC,'E
-,ê-

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇA

PROCESSO ADNNINISTATIVO N" 162301-OOO2

Junto aos autos do processo administrativo n" 162301-0002, que tem

por ob.ietivo a Contratação de profissional do setor artístico, quâl se1a, BANDA

GIL MENDES, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no

Carnaval 2023 no lVlunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, a Proposta de Preços e os Documentos de

Habilitação apresentados pela empresa GM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

tMUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.263.02110001-93.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de janeiro de 2023

Âvenida Presidente Varsas. N" -146- Ccntro. Santo Antônio dos Lopes-MA

(

',,a,o; y,, ,),".
MARIA LIA SILVA É,SILVA

Sec. IVlunicipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021 -GPSAL



GM
cuvÁcôÊs &ED'côEs

AU TUAÇÃO
r.iô PROc

CARTA PROPOSTA DA BANDA GIL MENDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MAANTO

PROPOSTA SUJEITA A CONFIRMAÇÃO, DEVIDO A DEMANDA DO CARNAVAL
(LOGTSTTCA).

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS

A empresa GM GRAVAçOES & EDIÇOES MUSICAIS ElRELl, inscrita no CNPJ:
26.263.02110001-93 com Endereço Av. Alberto Craveiro, n' 960, Dias Macedo,
Fortaleza - CE - CEP: 60.860-012 teleÍone para contato (085)99635-í 752 e e-mail
tom@tseventos.com, empresa que Representa a Banda'GlL MENDES", através do
SR. MAXÍMILIANO CAMPOS SANCHO, empresário, portador do CPF:673.769.9í3-87
e do RG: 960140336856 - SSPiCE é detentora de Representação Contratual da
Banda GIL MENDES.

Fortaleza, 17 de janeiro de 2023

GM GRAVAÇOES & EDIçOES MUSICAIS EIRELI
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO

Ít .-

DATA SHOW ATRAçÃO LOCAL DURAçÃO HORÁRIO
DO SHOW

L9/02/2023 Banda Gil
Mendes

A definir lH3OMIN A definir Rs100.000,00

a5 99635.175 2
a5 3257.1024

GM Grduo.çôei & Ediçõ€s Mlrsicoas Elretl,
CNPJ: 26.263.O21lOOO1-93

Au. Atberto Croueiro, 960
Dios Mqcedo - Fortolezo/Ce - CEp 60.86O-O12 GILN/ENDES

GILN/ENDES

Proposta de apresentação artística da BANDA GIL MENDES para "Carnaval 2023" em
Santo Antonio dos Lopes no estado do Maranhão, no dia 19 de fevereiro de 2023.

Á

VALOR DA
PROPOSTA

e



/( GM
GILMENDES

FUI BOBA POR AIVOR
INDECISÃO
TCHAN TCHAN TCHAN
PERTINHO DE VOCÊ
SEMPRE SEU HOMEM
AINDA E TEMPO
TUDO OU NADA
ALOUIMIA
TAPETE PRO MEU PE
AMAR NÃO ESTA FORA DE MODA
MAR DE SOLIDÃO
LAGRIMAS
SINTONIZADOS
DA AGUA PRO VINHO
AMO EIV UM MINUTO
ONDE QUE EU ERREI
BTgHTNHO DE ESTTMAÇÃO
NAO VA EMBORA
VIROU MINHA CABEÇA
PATRICINHA
CO[/O ESQUECER
MEU SONHO
A BOIADEIRA
NUNCA ME DIMINUI
HOJE DOI
NÃO TE QUERO

\i=á

GOLPE EM CIMA DE GOLPE
MORDE E ASSOPRA
TA NA CARA
EU TE PROMETO
BOOUEIRA
TA COM SAUDADE DE MIM
POR AGUA ABAIXO
EU TO NO FLUXO
IVALVADA
REVOADA
DEPENDE
MALVADÃO
NO CHÃO NOVINHA
VONTADE DE I\4ORDER
NÃO VAI VIVER EM PAZ
A MAIOR SAUDADE
POR QUERER QUERENDO
MENINA DEBOCHADA
TEU SEGREDO
BARCO NEGRO
DEUSA DE ITAMARACA
COMO UM VíCIO
FUI EU

GM Grquoçôer & Êdiçóês Musl§oi9 Eircli
CN PJ: 26.263.O2 1,/OOOí-93

Au. Atberto Croueiro, 96O
Dios Mocedo - Fortotezo/Ce - CEp 6O.86O-012

(a:

AUTUAÇÃO

Ft-it-
N'PROC

a5 99635.'r752
a5 3257.íO2a

GILIVENDES

REPERTORIO
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AUTUAÇÃ
N" PROC
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https://www. Voutu be.com/G ilM endesOÍicia lC

httos.//ooen.sootifv.comiartisUSNNQ5TCsmTBhX 1q GSzl nLG?si OTamovB lTe

GM Grduoçôes & EdiÇôes Musicqai EiÍela
CN PJ: 26.253,O21lOOOl-93

Au. alberto Crqueiro, 96O
Di(rs Mocedo - Fortolezo/Ce - CÉp 60. A 60- 012

ír>
\=ú

GILN/ENDES

I5 9963 5.1752
a5 3257.1028

REDES SOCIAIS

https://www.facebook.com/cantoraqilmendes

https://suamusica.com.br/qilmendes

http ://www.qil mendesof icial.com. br

vP0l2RWlxYaw
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ATO CONSTITUTIVO DE

G M GRAVAÇOES E EDIÇÕES MUSICÁIS ETRELI

AUTUAÇÃ o
N" PROC

Ft--í6-

MARJÁ GILBERIáNDIÁ MENDES, brasileira, solteüa, narural tla Cidailc de tajedo, Esudo do
Pemambuco, nascido em 08 de julho de 1985, cantora, ponadora do CPF 958.95L243-72 e ü
Cedula de ldenddade Cilii RG 2000030025045 SSPDC CE, resideDte e domiciliada a Rua
Esctivâo Azevedo u0 8Il, Apartam«rto I08, Bloco 01, Cidade tlos Funcionários, CEP 60.822520,
CÍdade de Fonal",,-, Estado do Cearát Consrirui uma Empresa tndiüdrpl de Responsabilidade
Limitada. sob as seguintes cláusulas:

Cláusula Hrtrdm - A Empresa adotará o nome Empresariai de GM GITAVÁÇÔES E EDI@ES
MUSICÂIS EIRELT.

Partgrafo Único: A Empresa tem como nome fantasn GIL MENDES

Clfuula Scgurda - O objeto será:

ClÁusulÂ TcrcÊfoa - A sede da Empresa é na Avenida Senador Virgüo Távora no 1500 * Sala 909 -
Edificio The One Tower - Aldeoca, CEP 60.t70-250, Bairro Dionisio Torres, Forta]ua, Ceará.

Cláurula Quarte - A Empresa inicianâ suas arividades em 24 dc cetcubro ih 2016 e seu prazo dc
Curaçào é inderermiudo.

Clfusule Qdnu - O capital xrr de R$ 90.00O,00 (aoveu6 mil) rcais totalmeme integralizados
neste úo em moeda correnfe do PaÍs.

PaÉgnfo único - A rcsponsabilidade do riru1ar é limitada ao capical integralizado.

Cláusula S€:És - A adminisraçào da Empresa caberá ao seu rirularjá qualificado acima. com oe
podere-s e aribúçôts de representação ativa e pâssiva,;udici:l e ocrajudicial podendo praticar
todos os atos compreendidos no objem.

CJálsulÂ Sétirtra - Ao térmilo de cada exercÍcio social em 3l de dezembro, proceder-se-á a
elaboraçào do inventario, do ba-lanço patrimonial e do balanço de rcsuLado econômico.

Cl4usulÀ Oitava - A Empresa poderá a qualquer rempo, abrir ou fechar filiel ou outra
dependência, mediarté áró de alteraçào do ato consrinrivo.

ClÂlsuh Nona - O Admi:aisu'ador declara, sob as penas da lei, de que não está impcdido de
exercer a adminisrraçao da sociedade, por: lei especial, ou cm virtude de condenaçao crimiual. ou

1

t,i

CÔDIGO DESCRIÇÀO DO CNAE
59.20-l-00 Atividades de Gravaçào de Som e de Ediçào de Música
90.0I-9-05 Pmdução de Espeúculos de Rodeios, Vaquejadas e Similares
90.0r-9-06 Arividades de Sononzaçào e de Iluminaçâo
90.01-9-99 Artes Cênicas, Espetáculos e Arividãdes Complementars
93.29-8-99 Organizeçâo de Feiras e Shorvs de Narureza Recreacional
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IXlr se encontrar sob os deitos deia, a pena que vede, aiada que remporaliamerte, o acesso a
catgos públicos; ou por crime falimentar, de prcvaricaçào, peita ou subomo, concussao, pcculato,
ou contra a economia popular, conrra o sisrema financeiro nacional, contra normas de dt[esa da
concorrência. contra as releçôes de consumo, fe pública, ou a propriedade.

CXáuguls Décime - O dtull da Empresa decJara" sob as penas da lei, que não frgura como titulrr
de neúuma ourra empresa indiüdual de responsabilidade limirada.

ATO CONSTITU-NVO DE

G M GRÁVAÇÔES E EDIÇÔES MUSICAIS EIREU

CIfuEulÀ Dêctmí hefa - Fica eleito o foro de Fortzúeza para o exerclcio e o cumprimento dos
direitos e obrigaçoes resuhantes deste ato de consúruiçào.

Fortaleza, 24 de setembro de 2016

t.r 'li- ..r L.i '.rÀ" .i[.n,^.{i'r@
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Minrstêrio da lndúsl.ia. Comórcio Exler'or e Scrviços
Secreta'ia Fspeclal da M cÍo e Pequêna Enlorosa
Dâpanàm6n-lo oe Rogrsllo Emores€nal o lnldgraç.lo
.secr€laía oe Eglado dâ raz€nda do cscra

1Q,aúrtu!2qG
Dêta

Ngme

Assinatura:

TeleÍone de

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta CoÍnercial do Estado do Ceará

G M GRAVACOÊS E FNICÔÉS MUSICAIS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxíiâr do Co.nére o)

iaquêí a v.s' o deÍêílÍrl€nto do sêo.rinl6 ato

Nô OE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOÂTO EVÉNTO OTDE DESCRIÇÃê DO ATO / EVENTO

&4tto
FORTAI FZA

Local

Rêpresentanlê L€gal da Empresa / Agenle Aoxiliêr do Cómércio

N" FCN/REÀ4P

ill I Illilllllilfltffi lllllilllllllll lll lil

cÉ2201 800109249

U JUNÍA COMERC

nl.)nre(s) Ernp'esãrial(ars) igual(Bls) ou s€melhant6(s)

s N,t

AUTUAÇ
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2320i852275
ilrilll ll I il r llt]llllll lll

18/í 53.866-',l

á
Hl JUCEC - SÉDE

SÉDE. FORTALEZA

2062
Autiliàr cô Comórcio

de Mar.iàla do A!:8116

1

2244 ALTERACAO DÉ ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SÉCUNDÀRIAS)

ALÍERACA(]

2211

2003

ALTERACAODf ENDERECO DENTRO DO MEST,{O À'UNICIPIO

1 ALTÊRACAO OE SOCIO/ADIúINI:iTRADOR

OÊCISÃO SINGULAR OL,:ISÃÔ COLECIAOA

Proc6sso em Ordqm
À oêásão

_/--)-_
DêIâ

[runo
Dâte DaIâ Resporsável

tr

f] r.rro

Prcc€sso ênr oxigência. (Vids despacho em Íolha aaexa)

Processo detêndo. Prroliq,râ-sê € a.quive-se.

Píoc€sso ln.lêíeÍido. Publiqucse.

STNGULAR

COLEGIADA

tl

^W?:x,*:,'ff,

r
Datâ

P.ocessô em exioência. (Vid€ dêspacho em folhe ânexa)

ProaÉsso deíêrido. Publiqu+..so e arqulve-se.

P.ocesso indêÍeddo. P Jbliqu€-6Ê.

tr

Vogal vogal

oBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiflco registro sob o n" 5205729 em 29111/20'18 da Empresa G M GRAVACOES E EDICoES MUSICAIS LTDA, NiÍe 2320'1852275 e protocolo
181538661 - 22110/201A. Autenlicação: 8E2EA85324FF8830D97'l7ÉF980621 F3E3F0D 1 . Lenha Cardoso de Alencãr Sêreinê - Socr€tária-Geral-
Para validar este docLrmento, âcesse http://www.jucec.ce.gov.br e inío.me no do protocolo 18/153.866-l e o código de segurança csHK Esta cópia
foi autenticada digitalmente e âssinada em 30/1 '1l2018 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Secretária-GeÍâI. 
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
CNPJ (MF) : 26.263.021 10001 -93

.rüi.

Pelo pÍesênte instrumênto partiqrlar MARTA GILBERLANDTA MENDES, brasileira, solteira, cantora,
nascida em OBlO7l1985 natural da Cidade de Lagedo, Estado do PemambuÇo, portadora do Carteira
de idBntidade Civil - RG no. 20OO-030.O25.O45 SSPDC-CE e inscrita no CPFTMF: 958,951.243-22,
residente e domiciliada à Rua Escrlvão Azevedo, n"'108 - Bloco-o1, Bairro Cidãde dos Funclonários,
CEP: 60822-520 Fortaleza - CE e MÀXMILIANO CAMPOS SANCHO, brasiloiro, maior, soltêiro,
emprêsário, lnscrito no CPF: 673.769.9í3-87, portador do RG n" 9.60{.403.685-6 SSP/CE, nasctdo
em 1811211975 em Fortaleza - Ce, sendo residentê domiciliado a Rua Fonseca Lobo, 560 apto 1801
CEP: 60175-020 - Bairro: Aldeota, Forlaleza - CE, únicos sócios da c M GRAVAçôES E EDIçôES
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n'. 26.263.02110001-93 e na JUCEC sob o N|RE no.
23,201.852.215 por despacho dé 27lO3l2O1A, com sede ê domiciliado a Av. Alb€rto Cravoiro, 960
Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza - CE., rosolvem alterar o Contrato Sociâ!, o que
fazem de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

ír Cláusula - O obieto da sociedade sêrá de atividads de banda de Forró, Prôduções musical
incluindo produção de bandas grupos musicais, cantores, músicos, mantendo diversos múaicos e
beilarinos e bsckvocals sobrê sua adminístraçáo, tendo a sócia Mariã Gilberlandia çomo vocalista
principal, regidos alravés dos CNAEs:
SO.O1-9/O2 - Produçáo Musical;

'* 59.20-1100 - Atlvidade de gravaçâo de Some do Edlção de Músicâ;
90.01-9/05 - Produçáo de EspÊtáculos dê RodÊios, Vaqueiadas B simiharcsi
90.01-9-06 - Alividade de SonorizaÇão e de llumlnagáo;
90.01-9-99 - Artes Cênicas, Espetáculos e atividades Complementaresi
93.29€-99 - Outrâs atividades de recreação e lazer: Organização de F€iras o Shows de natureza
Recreacional

2' Cláusula - A sociedade resolve nestê ato alterar o êndereÇo de suâ sedo para: Av. Alberto
Craveiro, 960, Loia -01 BairÍo: Dias Macêdo, CEP 60.860-012, Fortalezã - CE.

3' Cláusula - A sócia MARIA GILBERLANDI,A MENOES vende em moeda corÍentê parte de suas
quotas 62.700 (Sessenta e dols mll e setecentas) quotas equlvalente a R$ 62.700,00 (Sessentâ e
Dois mil e setecentos reais) pelo valor R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) após a assinatura dessê
documento para o sócio MAXMILIÂNO CAMPOS SANCHO.

4' Cláuâula - O capital social é de R$ 91 .O00,00 (Noventa e um mil raais) totalmente integralizado
continua inalterado, ficando distribuÍdo entÍe os sócios da seguinte forma:

soctos PART % QUOTA VALOR
MÁXMILIANO CAMPOS SANCHO 70,oo% 63.700 63.700,00
MARI.A GILBERLANDIA MENDES 30,00% 27.300 27.300,00

TOTAL '100% 9't.000 9í.000,00

5á cláusula - A administração ê o uso do nome emprssarial da sociedade caberá exclusivamente ao
Sócio: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO o qual fica invêstido do todos os poderês necessáriôs à
administração e representaçáo da sociedadB, com poderês e atribuiçóes de administrador, vedado,
no entanto, a concessào da avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em alividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou da
tercêiros.

\

w.:t

I

Junta Comercaal do Estado do Ceará
Certiílco registro sob o n" 5205729 em 29111/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 a protocolo
181538661 - 221101201a. AútenticaÇão: 8E2E485324FF8830D9717EFS80621 F3E3F0D1 . Lenira Cardoso de A16ncar Seraine - Secretária-Geral.
Pare velidaí êste documento, acesse hltp://!v!vw.iucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 18/153.866-1 € o código de segurançê csHK Estâ cópia
foi autsnlicada digitalment€ € assinadâ êm 30/1'1l2018 por Lênira Cardoso de Alencar Serain€ - Sêcrêtária-Geral
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AUTUAÇÃO
. PRÔ -lu-Cootlnuação

Prlmeiro Adiuyo so Contrato Soctal da G ll GÍavaçôes e Ediçóê.Ê Musicais LÍda.

só
CAMPOS SANCHO
dmlnlstrador

MARIA G RLANDIA
SócÊ

"tI.'
II INTA COMERCIAL DO ESTADO DO CÉARA
éÉàirrico o necrsrno §oa o NRo: 520672e

Eú 2911112014

,osqn^VAcoÉsEEüco€!MÚslcÂlsLIo^r

P§tocâlo:18il53 855_1

(

6s, Cláusula - O Administrador declara, sob as panâs dâ lei, de que não está incurso em quaisquer
crimes previstos em lêi ou restÍições legais, que possam impoli-lo de ex€rcer atividadê êmpresarial
conformo artigo 1.1O11,1" do CC/2O02.

f Cláusula - As partes êlegem o íoro de Fortaleza para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presento instrumento contratual, bom como para o exercÍcio e cumprimento dos direitos e obrigaçôes
resultantes doste contrato, sendo que os administradorês rênuncíam a qualquêr outro, por maís
privilegiado que possa ser.

8'Cláusula - As demais cláusulas e condições constantes do Contrato Social náo alterada por estB
aditivo permanec-em êm plêno vigor.

E por estârem justos ê contratados, assinam o presênte instrumento em via única.

Fortaleza - CE, 17 de outubro de 2018

MÂXMI

I
ES

r"FJ
Juntâ Comercial do Estêdo do Cêará
CertiÍico registro sob o n" 5205729 ern 29111/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nare 23201852275 e pÍotocolo
181538661 - 221101201A. Autenlicação:8E2E485324FF8830D9717EF980621F3E3F0D1. Leniía Cardoso dô Alêncar Seraine - SocretáÍia-GeÍal.
Para validar este documento, acesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo '181153.a66-1 e o código de segurança csHK Esta cópia
Íoiaulenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 porLenira Cardoso dê Alencar SeÍaine - Secretária-Gerâ|. )l t) ,_- ^,^
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G M GRÂVACOES F FNICOÉS MUSICÂIS L TDA
(d3 Emprêss ou.ro A96.16 AlxillsÍ do Coméício)

ILMO(A) SR.(A) pRESIDÉNTE OA Junta Cômerdaldo Eslsdo do C€árá
NoÍ!t€
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Juntâ Comâr.iâl do Estâdô do C.ârâ
cêrtifico.êgislro 6,ob o n" 23201852275 êín 27lO3t2O18 de É.npre6a G M GRAVACOÉS E EDICOES MUSICAIS LTDÀ Nlro 2320'!E52275 ê
protocolo ÍEO3E57t2 - OA/03/201a. AutànlrcaÇão FSFE8O187Í84683161071,aDAÂlgl75FÊe8,lFOÊzl. Lcnt.â CaÍdoÊo d. Alêncar Sô6inc _

Secrêtária-Gêrã1. Para validar êste docurrento aces6e hnp l/ww\r.iuceo.cc.gov.§. e rnÍorme n' do protocolo 16/03E.571-2 (, o código dc 6egu.ânça
S2zP Esta cópiê íor âutentcadâ digitãlmâote ê àssrnada êm 02/04/2018 por Lênta Cârdoso d6 Aêncâr SôíâinÁ - Sôctêláriâ-ÇÊIel.
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CONTRATO §OÔIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDU/\

, DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRELI
G M GRAVAçÔES E ED|ÇÕES MUSICAIS LTDA N" PROC

FI,

MARIA GILBERLANDIA iíENDES, brasaleira, solteira, cantora. nâscido
08107/1985, naturel da Cidade de Lagedo, Estado do Pemambuco, portedore dâ
Carteira de identldãdê Civil - RG no 2OOO.03O.O25.045 SSPDC.CE e lnscrito no
CPF/MF no 958.951.243-72, residente e domiciÍiada à Rua E8crivão Azêvêdo, n"
108 - Bloco-Ol, Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP: 8O822-520, Fotlr,lezafBE.
Trtular da emprêsa: G írl GRAVAçÕE§ E ED|ÇÕES UUSaCAIS - EIREL!, inacfita no
§NPJ (MF) sob t'lo 26.263.021/0001-93 e na JUCEC sob o NIRE N" 23.600.09í.308
por despacho de 29 de setêmbrô de 2016, com sede e domicilio a Av. Alberto
Craveiro no 960, Bairro: Diâs Macedo, CEP 60.86G012, Fortaleza/CÉ.. Resolve
transfôrmar suâ natureza jurÍdica de EMPRESA INOIVIOUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI para SOCIEDADE LIMITADA, a qual
regorá, doravanle, p€lo p.êsente CONTFÁTO SOCIAL:

ít Cláusula - Flca transíormada €m sociedade limitada, passando a adotaÍ o nome
êMPTESATiAI dC G M GRÂVAÇÓES E ED!ÇÔES MUSICAIS LTDA.

AUTUAÇAo

P Cláusula - O acervo dâ EIRELI no valoÍ de R$ 9O.0OO,O0 (novêntâ mll ÍBeis), pass.
a constituir o capltal da sociedede limitede.

CONTRATO SOCIAL POR TRÂNSFORTNAçÃO DE EMPRESA TNDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

G M GRAV/\ÇÕES E ED|ÇÕES MUSICAIS LTDA

ÍllÂRlA GILBERLANDIA MENDES, brasilaira, solteira, cantoÍa, nasclro em
08/0711985, nalural da Cidade de Lãgedo, Estado do PôÍnambuco, poÍtâdore da
Cartêira de identidâde Civil - RG no 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscÍito no
CPF/MF no 958.951.243-72, rêsidentê e domiciliecla à Rua Escrivão Azôv€do, n' 1O8 -
Bloeol, Baino: Cidade dos Funcionários, CEP: 60822-520, FoÍtalêzâ/CE., uma \rêz
que adnütiu o sócio IIAXMILIANO CAIIIPOS SAI,|CHO, brasileiro, maior, §oltêiro,
ompresáíio. inscrito no CPF sob o no 673.769.913-87, poÍl8dú do RG no
9.601 .403.68ffi SSP-CÉ, nascido em 1A1211975 em Fortaleza - CE, sendo rssldeÍrtê
e domiciliado a Rua Fonsêcã Lobo. 560, aplo 1801, CEP: 60175{20, Bairro: Aldeota,
Fortalez.e - CE., passando a constiluir o tipo juÍidico SOCIEDADE LIMITADA, a qual
se regerá, doravante, peto prêsênte CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam
mutuamente todos os sócios:

1ô Cláusula - A sociedade girerá sob o nome êmprêserial de G m GRAVAçÕES E
EDIçOES irlUSlCAlS LTDA, a sua eede e domicÍlio fiscal ficaú"á na Av. AltreÍto
Craveiro no. 960, Bairro: Dias Macedo, CEP 60,860-012. Fortaleza/GE € também
adotara para nome de fantasia de seu €stabelecirnênto a êxpressão: GIL tllENDES,
ficando desde iá êleito o Íoro destâ comerce pare dirimir quâlquer açâo fundeda nêstê
@ntratô.

Parágrafo primêiro: O nome fântasiâ "Gil Mendes" é.egistrado em nome da rccicdadc Já
constituídâ como marca, no lNPl (lnstituto Na€ional dã pÍoprtedade lndustíial), nas classas
necessárias passando a ser de propriedade da pessoa iuridicã orã constltuídâ.

Juntâ Comercraldo Éstado dí' Cesíé
C6rhfico Íegrstro sob r) n" 23201E52275 efi 27t0312018 dô ÉmpÍesâ c M GRAVACoES E EDICOES MUSICÂIS LTDÂ, Niíê 23201A52275 ê
protooolo 1E03E5712 - 08/03/20í8- Autenticaçáo. FOFE60lA7184683l6lD714OAÂ19175FÉ9a4F0Ea. Lenirê Cardoso dc Ál.ncáÍ S.treinG -
SêcÍltâÍis-cersl. PsÍa vâlidâr cste docuÍnênto, Ecesse htF.//ww\À/.lucec.ce.gov-br ! iníorme no do protocolo 1E/038.57'l-2 ! o côdigo d€ s.turànçâ
32zP Esta cópis for àulEnDcada dlgitelmarlt€ e essrnedâ êm 02,f0,íD0'18 poÍ Lênire Cârdoso c!ê Alêncaí S!Íâini - S6úatá.i6-G8Ísl.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

G M GRAVAçÕES E EDIçÕES MUSICAIS LTDA AUTUAÇÃC
NO PROC,, 'r?-

2! Gláusula - O objeto da sociêdade serâ:
59.20-1100 - Atiüdade de grâvãção d6 Some de EdiÉo cle Músicâ;
90.01-9/OS - Produção de EBpêtáculo8 d€ Rodêaos, Vaquejades ê similar€s:
90.01-9-06 - Atividade de Sonorizaçâo e de lluminação;
90.01-$99 - Arte6 Cênicas, Espetáculos e etividadês ComplêmenteÍes;
03.2$&99 - Gltras atúidedes de rêcreeçáo e lazec Organizaçãô d€ Feirag e Shoua
dô natureze Reoreadonal

3'Cláusula - A pessoa jurldicá, dorevante sob a forma de sociedede, tem cepital d6
R$ 90.000,00 (Noventa mil Íeais), representado pêlo aceÍvo da atMdedê de empÍêsa
indiüdual dê responsabilidade limitada - ElRELl, já integrâlizeção gln moadá colÍsntê
nacional do pais, por parte da sócia MARTA GTLBERLANDIA MENOES.

O sócio MÂxÍtiÍLlANo CAMPOS SANCHO, âcima qualiÍicado lngresae com R§ 1.0OO,0O
(Hum mil reais) integrallzado em moeda corrEnte nacional do pais.
DEssa forma o capltal da sociedade, quê é dê R$ 91.000,00 (Noventa ê um mil Íêais).
divididos em 91.000 (Noventa e uma mil) quotâs d6 valor unitário clE R3 1,00 (Um
Reel) câda, totelmente intêgrÊlizado em moeda corrento e l6gal do Pals, fica
dislribuido entÍe os sócio€ da seguinte forma:

cro

íIIAXMILIANO OS SANCHO

4ô Cláusula - A rBsponsabilidâdê de cada sócio é reslrila ao valor de suas quo{as.
mas todos respondem solidariaments pela integralizaçáo do capital soclal, coríorme
arl í.052 CCaOO?.

5p Cláusula - A edministraÉo de sociedade será exêÍcida excürsivamênto palo sócio:
il!§(ÍyIIUANO cAtlPOS SANCHo coÍn os poderês ê atribuiçôes da adminigtrador
autorizado o uao do nome emprêsarial. vedado, no êntanio, em aüvidades estranhá§
eo intêresse social ou arsumir obrigaçóes sejâ em favor de qualquer dos quotistas ou
dê têrceiros, bêm como onêrâr ou àli9nar bsns imóveis de soclêdad€, sam autoÍlzâçâo
do outro sócio.

8' Cláusula - A sociedade iniciou sues âtividâdês en 2410912016

7' Cláutula - O prâzo de duraÉo cla sociedade será poí tempo indêtgÍminado.

8l Gláuaula - As quotas são indivisÍveis e não poderão ss csdidas ou bansíaÍidae no
todo ou em parte â tercairos, s€ín exprêsso cons6ntimento do outÍo sócic, a quam ffcâ

Junte Comcíciel do Estãdo do Cêsrâ
C"rtifico rcgistro sob o n" 2320 Í 852275 ên ?7lO3l2O1A c,a Êmpresr G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTOA, NlrG 23201652275 c
píotocoto 1403857Í2 - 08/03/2018. Auleoticaçào F6FEE0187lS.í683Í61071{OAA19Í?5FE96.íF0E{. L.naía Cardo§o d6 Acnclr Sotainn -
SlcÍctáris-csÍsl. PâÍa va§dÊÍ €§lG doc!ftênlo. scessc htF://wvJw.jucêc.ce.gov.br e lnÍonne nô do paotocolô 16/038.57t_2 t o código dc scgurençâ
S2zPE6tâcôpiatorâutntcádedigitalmentecâssineda€m02/04/2018porLênúaCerdosodêAlencârS6Ísina-SccÍcián8§i{al.,
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Ouotas Parthipaçá
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Valor em R$

1.000 1 ,1O"/o RS 1.000,00

MAR]A GILBERLANDIA iJIENDES I

l

90 000 98,90% R$ 90 000,00

TOTAL 91.000 { 00% R$ 91.000,00

I

{$



CONTRATO SQCIAL POR TRAHSFORÍi/IAçÃO DE EiIPRESA INOIVIDUÂL. DE RESPONSABILIDADE LI'IIITÂDA - E]RELI
G M GRAVAçÕES E EDçÕES MUSTCAIS LTDA

assegu.ado, êm igualdedo ds co.diçód € preço. diÍeito d6 prêíêrência pâra a sua
aqüEição, íoÍmBlizÂndo, s3 r€alizâda a cessáo delas, a âltêíação contrailal paídnênis.

9r Cláüsula - A smpresa poderá a qualquêr tempo, abrir ou íechaÍ filiais, em qualquBí
paÍte do paÍs, sB asslm, em conlunto, det*dlrem os sócaos êm conlunto. msdlanlo
alteraÉo conb-atual asslnada por todos 06 sócios.

l0' Cláusl,h - O exercÍdo Bocisl colnddlrá com o ano ó/tl- Âo térmlno de csdo
exorcíclo, o admlnistrador pmstaÉ côÍrtâs lus{flcâdâs de suâ ádmlnl5baçâo,
procêdendô à êlaborâÉo das dsmonslraÉ€Ê flnancalrás, cebendo aos úcloa, na
ptopoÍÇão de sua6 quotas, os lucÍos ou peÍda6 epuÍedos.

1l' Cláusuls - Em câso de mortê ds um dos sôcios, a soc'rededa rÉo EoÉ dlssolüdâ B

conünuará sendo gerida palo eicio Íemanesc6nte ou p€los hsrdsirG. Náo sondo
po86Ívêl ou inexistindo an!!ÍasEê dêslss ou do 6ócio ÍgÍnan€Bc8nt6, oa vatorla dc sâuê
hevâíês sêrâo apursdos ê §quidâdoô com básê na slúação pâHmonld dâ ompícaa. O
mesrno procedlmanlo s6É adotado êm qualquaÍ dos câsoa êm qu6 a sod6dsd€ 30
raaolva am ralaÉo I um dos sócios.

í? Cllusula - Pods o sóclo 8sr sxduído, quândo â mâlôÍiâ dos Eóclos. rBpre€onlâllva
d6 mab dB mstSdo do câpttal soclal, ofltend€í que um ou mais sódos eslão pordo 6m
Íisco I conünuidado da êmprêss, em ürtudê de etos gravês ê qu€ coníguÍ€m justs
Eausa sagundô aÍllgo 1.O85 do CC/2O02.

t3' Cláusuls - Qus o admlnislrador dsdêÍa. sob ãs p€nâs da lei, qua náo alilo
incursos em quaisquêr €íimÊs prevlstos em lel ou restrlçüas bgais, que poeaam
impedl-'los de axerc€r ativldade empresarial conÍorms artigo 1 .01 í, l' do CC/2002.

'14" cláuEula - As paÍtes elogern o foÍo dê Forlaleza psrô dlÍiÍÍnr qBisqu€r düvidas
decoarentos do pÍBsgnt3 inaúumônlo conEstual, bem como p6ra o oxôrc{do e
oJmprimenlo dos dlrdtos e obÍigâçôss r6§uttantos deste conlrato, §endo qus oô
admlnlstsãdorss renuflclam a quâlquBr outro, por mab pÍMleglado quê pos8s 6âÍ.

E, por es1ârem lustos e conBâtsdos, assinam o pres€nts insEumBnto paÍüqllar En üa
única.

Fortaüezã, 06 de fêvêreiro de 20'18

MAXIú o AIJIPOS SANCHO MARIA ERLANDIA Iil
(sórtol
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Código da Naturezá

2062

No de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

315 ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Responsável

Procêsso em Ordsm
À decisáo

Oata

II

Ministário de Economiâ
Sôcrataria d€ Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação
Secrôtaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (dâ sede ou Íilial. qLrsndo a
sede Íor em oulÉ UF)

23201852275

G M GRAVACOÊS E EDICOES MUSICAIS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliâr do Comércio)

FORTALEZA
Local

I Julho 2020

Data

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome

requer a V,Sà o defeÍimento do seguinte âto

N'DE
VIAS

CÓDIGO CÓDIGO DO
DO ATO EVENTO AÍDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO cEN2080238632

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Cgmércio

Nomei

Assinatura

DECISÃO COLEGIADA

N'FCN/REMP

iltIilil|llffillililIiltilIilIilt

2 . USO DA JUNTA COM C

DECISÁO SINGULAR

Nome(s) Empresêria (ais) rg(râl(a s) ou sernelhante(s)

Isrv

NÃo _/_/_
Data

Data

oBSERVAÇÓES

Responsável
NÁo _/_/_

Oáte

2. Ex,gênciâ

Rêsponsável

3' Exigê^cia

3â Exigência

oECISÃo SINGULAR

f] Processo em exigência. (Vide dospacho em folha anexa)

E 
_ 

'""..o o.t"uoo. Publiquê'sê e arqurv6_sÊ.

f1--acesso inaeferido. Publique-se.

DECISÃo CoLEGiADA

4r Exigência 5' Ex€ênciâ

tr trtr

tltrtr

Data Responsável

5' Exigência

tr
2' Exrgência

Processo em exigência, (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se,

Processo indeferido. Publique-se.

Vogal

Presidente dâ

Vogal Vogal

Turma

Ir
-

14à'
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico regislro sob o no 5436587 em 1OlO7l2O2O dâ Empresa G M GRAVACOES E EDICOÉS MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 ê protocolo
200983156 - 09/07/2020. Autenticaçáo: 1FD5484EC735FSD8609C797934967166F894F I F8. Lenira Cardoso de Alencaí Sêíaine - Sêcrêtária-Geral.
Para vêlidar este documento, acesse httpi//www-jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurençe qwv4 Esta cópia
foi autenticadâ digitalmente e assanada em 22/Ogl2O2O por Lenna Cardoso de Alencar Serainê - Secretárlâ-Gêral. llit i _,-.,-

,1

Telefone de Contato:
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital AUTUAÇÃo

N" PROC
FI

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20/098.315-6 cEN2080238632 09107t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

673.769.913-87 IV]AXIV]ILIANO CAMPOS SANCHO

Página 1de I

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n' 5436587 em 1ol17l2120 de Emprêsa G M GRAVACoES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nir€ 2320'1852275 6 prolocolo
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: I FD5484ÊC735F5D8609C797934967166F894F 1 F8. Lenira Cardoso de Alencar Ssrainê - Sêcretária-Gêral.
Para validar este documento, acesse httpi//www.jucec.ce.gov.bÍ e iníorme nÔ do protocolo 2Ol098.3154 e o código de segurença qwv4 Esta cópia
foi autenticâda digitalmente e âssinada em 22lOgl2O2O pot Leni? Cardoso de Alencar Seraine - Secíetárie-Geral. ,li i _,- ^,-

,

I
I

I
I
I
!
I
I
1

I
1

I

1

W



REPUBTICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO OA INFRAESTFIJTI]RA
STCRÉTARIA NÁ(IONÁTDÊ INiNSITO. SENATRAN
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QR.CODE

Documento âssinado com ceíificado digital em conÍoímidade
com a líedida Provisória no 22OO-2|2OO\. Sua validade poderá

ser conÍiímada por meio do píograma Assinador Serpro.

As orientações para inslalar o Assinador Serpro e Íealizar a
validação do documento digital estão disponíveis eml
https J^vu/w.serpro. gov.br/âssinadoÊdigital.
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Documenlo âssinado com cenificado digital em conformidade
com a Medida PÍovisóÍiano 2200-212007. Sra validade poderá
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As orientaçôes pâra instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitalestâo disponíveis em:
< httpr/wvúwserpro.gov.br/assinadordigilal >, opção Validar
Assinaluía.cEARÁ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NÚMERO OE INSCRIçÁO

26.263.021/0001 -93
MATRIZ

coMPRovANTE DE INSCRIçÃo E DE sITUAçÃo
CADASTRAL

29109t2016

G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LÍDA

' 'L. O DO Es ÀBE-c Vr rlTO.J\O\I' Dr rÀN-ô9 À,

GIL MENDES EPP

cóorco E oEscRrÇÀo oÂATrvroADE EcoNÔMrcA pRtNcrpa!

59.20-1{0 -Ativldâdes dê gravaçáo de som e dê edição de música

CÔDIGO E OESCRIÇÀO DAS AÍ]VIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

90.01-9-02 - Produção musical
90.0í.9-05 - Produção de espetáculos de rodelos, vaqueradas e sim,lares
90.01-9.06 . Atividadês de sonorlzação e do iluminação
90.0Í.9-99 - Artes cênicas, espetáculos e âtividades complementaÍes nâo especiÍicadas anteriormente
93.29{.99 . Outras atividades d6 recreação e lazer não especiÍicadas ânteÍlormGnte

Ê DES

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV ALBERTO CRAVEIRO 960
COMPIEMENÍO

FORTALEZA CE

TELEFON'
(85) 3257-1028

60.860-012

ENOEREÇO ELETRÔNICO

TOM@ÍSEVENTOS.COM

DIAS IVIACEDO

ENTE FEoERAÍrvo RE spoNsÁvEL (EF R)

SITt]AÇÂO CADASTRÁL

ATIVA
DAÍa DA stÍuAÇÃo caoasÍRAL
29/09/2016

MOÍIVO OE SITUAÇAO CAOASÍRÁL

SIÍUAÇÃO ESPECI'I OAÍA OA SJÍUAÇÀO ÉSPECIÁL

Página: 1/1

v.provâdo pela lnstrução Normâtiva RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2210312022 às í4:36:33 (data e hora de Brasília).
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FL---47-MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

.fudo, ResDo,rs:,,i

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 26.263.021/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direilos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certificação da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. l1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 15:42:34 do dia 2411012022 <hora e data de Brasília>.
Válida ató 2210412023.
Código de controle da certidão: 5C62.3F03.CF94.4030
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ry
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
20223366t 59 6

Emitida para os efêitos da Instrução Normativa No 13 de 02/O3/2OO1

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
****+ ***** * *********!***,i***:i,k****** *,r*t * * * * * * *,i + * * * * *,i * * t * *,i

CNP] / CPF:

26263021000193

EMITIDA VIA INTERNET EM 06l 12/ 2022 AS 13:01135
vÁLrDA arÉ o4/oz/zo2s

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www,sefaz.ce.gov.br

RAZÂO SOCIAL:

Ressalvãdo o direito da Fazênda Estadual de inscrêver e cobrar as dívídas que vênham a sêr apuradas,
cedifico, para fins de dirêito, que rêvendo os registros do Cadastro dê Inadi]nplentês da Fazenda Pública
Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) rêquerente acima identificado(a) até a presente
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

U TUA oÃÇ
co

sê



Fortaleza

Finanças SECRETARTA MUNtCtPAL DAS FINANçAS - SEFIN

cenrroÂo posrrrvA oe oÉarros DE TRIBUToS MUNtclp
COM EFEITO DE NEGATIVA

auruaÇÀo
PROC

CeÉldáo Ne 2022129517 6

CPF/CNPJ: 26.263.021/0001-93

Nome ou Razâo Social: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LÍDA

Endereçor AV ALBERTO CRAVEIRO MACÉDO CEP 60860-012

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:

v 
Crédito Tributário suspenso por parcelamênto ou acordo adimplente

Conforme disposto no artigo 206 da Lei na 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos [4unicipais por existirem débitos somente nas condiçóes especiÍicadas,

FoÉaleza, 6 de Dezembro de 2022 (13!o4:o3)

Certidáo expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
wwly.sef i n.fortaleza.ce. gov.br.

Válida até OGlO3l2O23

Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento,

cERIDÀo EMtTlDA vtA TNTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce. gov.br
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MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

CERTIDAO DE DEBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: G lvl GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA (GlL

CNPJ: 26.263.021 /0001 -93

DATA E HORA DA EMISSÃO: 2OIO4I2O22, àS O9hO4

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPÍvlR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuaçÕes em Íace do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidào não modifica a situação do empregador que conste do cadasko pÍevisto na
Porlaria lnte rm inisterial N4TE/SDH n' 2, de 12 de mâio de 2011, que disciplina o Cadaslro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análggas a de escravg.

3. Conformo artlgo 50§ únlco da portaria 142í1201'l do lrlTE, s coÉldão ora lnstltuÍda roÍl.tlrá
3ompro a últlma sltuação ocorrlda om cadastros admlnlstÍstlvos pelo emltontc, do modo qua,
havondo proc[lor onvladot à Procuradorla ds Fazonda Naclonsl - PFI{, qusnto a ostle, podorá
r.r obtlda coíldão peranto aquels órgão, ylrando a domonttrar a sltueção atuallredo dot
m0amoa.

Página 1 de 1

4. A autenlicidade desta certidão poderá ser coníirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4btlXUu.

5. Expedida coín base na Portâíia MÍE t1' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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26.263.021/0001-93
GI4 GRAVACOES E EDICOES MUSICA1S LTOA

AV ALBERTO CRAVElRO 960 / OIAS MACEOO / FORTALEZA / CE / 60860-012

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontE-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04/01/20 23 a 02/02/2023

Certificação Número: 2023010403501855637800

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

CAI,XA

lnformação obtida em 18/01/2023 09:28r39

Certilicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscriçáo:
Razão Social:
Endereço:
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,.ABÀLHISTÀS

data

Nome: G M GRAVACOES E ED]COES MUS]CÀIS LTDA
CNPJ: 26 .263.021, / 0001,-93
Certidão no: 2903043\/2022
Expedição: 02/09/2022, às 15 :29:09
Validade: 0L/03/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição. ''

(MATRIZ E EILIAIS )

dias, contados da

Certifica-se que G M GP.AVÀCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA (MÀTRrZ E

FrLrÀIs) , inscrito(a) no CNPJ sob a n" 26.263.02L/O0OL-93, NÃo coNsTA
como lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafhor acrescentados pefas Leis ns.' 72.440/207L e
1,3.461 /201,1 , e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fillaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIIAÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .rustiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, incfus íve no conce rnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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n -47-Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Racionalizaçào e Simplificação
Departamento clc Registro Ernpresarial e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Sery

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

A Ernpresa G M GRAVAÇÕES E EDIÇÔES MUSICAIS LTDA, estabelecida na Av. Atberto
Craveiro, n" 960, L1 01, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fo*aleza,/CE, requer a Vossa Senhoria o
arquivâmento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, d,e 14/12/2006.

Código do ato: 315

Desclição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Fortaleza/CE. 09 de Julho de 2020.

Sócio Aclministrador: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO

Sóçia: llARlA GÍLAERLANDIA NIENDES

Para uso exclusivo da Junta Comcrcial:

DEFERIDOEM I / Etiqueta de registro

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 5436587 em 1OlO7l2O2O da Empresâ G M GRAVACOES E ÉDICOÉS l\4USlCAlS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo
200983156 - 09/07/2020. Aurenticaçãor 1FD5484EC735F5D86o9C797934967166F894F 1F8. Lenirá Cardoso de AlencâÍ Sereine - Sêcretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.bí e inÍoíme no do p.otocolo 201098.315-6 e o código dB segurança qwv4 Esta cópia
foi auienticada digitalmente e assinada em 22lOgl2O2O pot leni,a Cardoso de Alencâr Sêrãinê - Secretária-Geral. l,t I

i



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTUAÇ AO

Documento Principal

N'PROC .
a45

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO

Página 1 de 1

Juntâ Comercial do Estado do Ceará
Cêrtifico íegistro sob o n' 5436587 em 1OlO7l2O2O da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 2320'1852275 € protocolo
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD5484EC735F5D8609C797934967166F894F1 F8. Lenira Cardoso de Aloncar Serainê - Secrêtária-G6ral.
Para validâÍ este documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e informe no do protocolo 20/098.315-6 o o código de segLrrança qwv4 Esta cópia
foi autenticada digilalmente ê âssinâdâ em 22lOgl2O2O por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáriâ-Geral. Jt )

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

20l098.315-6 cEN2080238632 09t0712020

,:

t.,
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Ir. it, l),! .( r,l( ,, .rr,ri,,( ,l(, t\iurr! ,1,ll ,t, 1,r,,r rrrirçir,. vÂl{IA (;t I-t}ERl-ANDIA MENDES'

lrrrrsrir',r.r - r" ,t. Ir.r\( r(lr r'nr (,1 Í)/', lqx .. (,rnl()t;r. ttr\critrr I'ii) Í<( t n" 2(í!()O3O025O45 SSPDC/CE e

r i,l ii ,).s , l .'1 ,..'.'. r(..,r(lcr)t(. t. .lrrrrrr, rliirrta ir I{rra Lscrivão Azeveclo n" lO8' Bloco 01, Cidade

.1,.< I rri.. r,.rr.ri .. ( I l, (,í, ll-') Í,1() liprt;rlt'z;r-( I rtorararrtc denominada OUTORGANTE' nomeia

c ü(rnslr(ui ( rrnr(\ scu lraslalrtc nnlou[ador. n()Íne rir c.,,,rr,rtitui .()m() s;eu bastante Procurador' o scnhoÍ

.l()sl Rl( .'\lil)() lt()s.\ Il.\1{ltl'lll{^. hnrstlctro. c:r:'ado. conlador, Y)Ílan)oÍ do CRC/CE sob n"

í)t()(.S: () i li(, rl" () I o0.1() I 6().+0 SSP/CL, c tlo CI,l' n" 260.27 3.213-34. residentç e domiciliâdo

lrc;.rl e ,ri.ruri. (l,lll\ anlc dcrrourinado OI.ITOIIGADO, a quem confere poderes espÉcífico§ PaEa

u.:i::,r, ;r.,:,.'i ri r c rr(rrs; cuprl tle process«r da empresa *G M GRÂVAÇÔES E EDIÇÔES

\1t'sl('\l§ 1.1 I).\". a-ssinar a declaração do art. 101 I da lei 10.406/2002, *m como I declaração

v dc e nq uir.irlr'r'r cn1(r corlo ME ou EPP em nolre dos outôÍgantes, e dqnais documerrte necessários à

e ;i.tir açÀo do a1o- praticados com o uso de certificaÇão digital, a ser apre§entado parâ cquivamento

fleranl(' a .lunta ('omercial do Estado do Ceará - JUCEC, vedado o substabelesiaerüs a t€Íc€iÍo§ dos

p,:'derc\ ra cr.n ii'r idos.

l,t{(x trÍr^cÃ()

[:ortale:a/CE, 0l de Julho de 2020.

^êâ'^t\,t A tt I I l,llli,l{l,i\N l)

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o no 5436587 €m 1OlO7l2O2O da EmpÍesa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nir6 23201852275 € protocolo
200S83156 - 09/07/2020. Autonticação: 1FD5484EC735F5D8609C797934967166F894F1 F8. Lênira Cardoso dê Alencar Seraine - SecretáÍia-Gerâ1.
PaÍa validar êste documento, âcêsse http://vvww.lucec.cê.gov.bÍ ê iníorme no do protocolo 20/098.315-6 ê o código de sêgurança qwv4 Esta cópiâ
foi autenticada digilalmente e assinâda em 22/Ogl2O2O pot Lenita CaÍdoso de Alêncar Seraine - Secretária-Gê.â|. )t, ,t



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Anexo

ldentificaÇão do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

201098.315-6 cEN2080238632 09t07t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

673.769.913-A7 I\,4AXMILIANO CAMPOS SANCHO

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
CÊrtiÍtco regisrÍo sob o no 5436587 6m 10/07/2020 da Émpíêsa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Niro 23201852275 € protocolo

200983156 - 09/07/2020. Autenticação: '1 FD5484EC735F5D86O9C797934967166FB9AF 1 F8. Lenira Cardoso de Alencâr Seraino - Secrêtáriâ-Geral

Para validar este documento, acess€ http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 20/098.315-6 e o código dê segurança qwv4 Esta cópia

íoi autenticada digúalmente e assinada em 22109/2020 poí Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretárie_Geral. ji. ,l
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S:stema Nacronal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.lunla Comercral do Estado do Ceará

N'PROC

AUTU AÇÃO

í

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtG|TAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA,
de NIRE 2320185227-5 e pÍotocolado sob o número 201098.315-6 em O9lQ7l2O20, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 5436587, em 1OlO7l202O. O ato Íoi deferido eletrônicamente pelo
examinador Haroldo Fernandes Moreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos..iucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

CPF Nome

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO
260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

Anexo

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Julho de 2020

A autencidade desse documento pode ser conferida no padallc-se.ndçosj.a-i-ucec
informando o número do protocolo 20/098.315-6.

Página 1de'1

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Cenifico registro sob o n.5436587 em 1OlO7t2O2O da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo
20O9a3156 - 09/07/2020. Autentacação: 1 FD54B4EC735F5D86OgC797934967166FB9AF 1F8. Lenira Cârdoso de Alencaí Sêraine - Secretária-Gêral.
Para vatidaÍ este documento, acesse htlpr/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 20/094.315-6 e o código de segurança qwv4 Estâ cópia

foi autenticada digitalmenle e assinada em 2210912020 pot Leni? Cardoso de Alencar Seraine - Secrolária-Geral. )ll .) -L- _,-

CPF Nome

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO
260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

NomeCPF

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

üaif;:

{:

M

uí

Assinante(s)

ozg.zog.gr s-az lunxvlLtalo cAMPos sANcHo

I

Documento assinado eletrônicâmente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 1olo7l2o2O, às í9:27 conforme horário oÍicial de Brasília.

I

L

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTU
N"PROC_--

çt >)

O ato Íoi deferido e âssinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Sexta-Íeira, 10 de Julho de 2020

Juntâ Comercial do Estado do ceará
Cerrifico registÍo sob o no 5436587 em lOlO7l2O2O óa Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. Nirê 23201852275 ê protocolo

200983.156 - O9/07l202O. Autenticaçáo: 1FD54B4EC735F5D86O9C797934967166FB9AF 1Fa. Lenira Cardoso de Alêncár Serâine - Secrêtáía-Geral.
pâra vatidar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 201098.315-6 e o código de seguíança qwv4 Esta cópia

foi eutenticada digitalmente e assinada em 22lO9l2O2O pot Leniã Cârdoso de Alencer Sêraine - Secrêtária_Geral )i ,t

fr[cj'(;



Código da Nâturê2â No de Matricula do Agenle
Auxrlar do Comércro

AUTUAÇÃ o
r't. PROc

Ft --4à-

N'DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comerciêl)

307 REENOUADRAIúENTO DE ME COMO EPP

Responsável

Processo em Ordêm
À decisão

Datâ

-I

Ministério da Economia
Secretâria de Governo Digital
Departêmento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secrclaria do Desenvolvimento Econômico

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA
(da Empresê ou do Agente Auxiliar do Comércio)

N" DE cóDtco cÔDtco Do
VIAS DO AÍO EVENIO aIDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVÊNÍo

NIRE (dâ sed€ o'r Íiliâ|, quando a
sede Íor om oulra UF)

23201852275

Nome

N" FCN/REMP

iltIIltilililillililtiltiltlll

FORTALEZA
Local

17 Julho 202O

Data

cEN2083204397

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarlal(âis) igual(als) ou semelhante(s)l

SIM S N,]

n NÃo
Data

DECISÃO SINGULAR

sso lndeÍeíido. Publique-se

DECISÀO COLEGIADA

Dâta

OBSERVAÇÓES

PÍocesso em exigência. (Vide despâcho em folha anêxa)
_ 

'cesso deferido. Publique-se a ârquive-se.

2â Exrgência

2'Exlgência

Responsável

3a Exigêncig

3' Exlgênciâ

4'Exigência 5r Exigê.cla

tr

Data

4' Exigência

Responsável

5â Exigóncla

tr
Processo em exigência. (Vide despacho em folhâ anexâ)

Processo deferido, Publique-se e arquave-se.

Processo indeÍeÍido. Publique-se.

Vogal

Presidente da

Vo9al Vogal

Er Junta Comercial do Estado do Cearà
ffil C".t'n"o íegrsÍo sob o no 5440236 em 21lO7l2O2O da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo
\ír' ZOOgg:SOO - '13/07/2020. Aurenticação: 3858E96O2CBB1D8EAA8sC5C57D2ADA2}C6762. Lonira Cardoso de Al€ncar Seraine - Secretária.Gêral.

Para vâlidár este documento, acessê httpr/www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 201099.350-0 ê o código de segurançá uSuO Estâ cópia
íoi autenticada digitalmente e assinada em 21lO7l2O2O pot Lenia Cardoso de Alêncâr Seraine - Secr€táriâ-Geral. )t) ,t

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

Telefone de Contato:

1

Lf
T

2062

tt

T-lNÀo t t
Data

tr

trtr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital UÍUAÇÃO

N'PROC

Capa de Processo
,.1"t qe

ldentificação do Processo

20l099.350-0 't3to7t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO

Página 1 de 1

Junta Comerciêl do Estado do CeaÍá
CertiÍico registro sob o no 5440236 em 21tO7l2O2O da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTOA, Nire 23201452275 e protocolo
2OO9935OO - 13/0712020. Autenticaçáo: 3858E9602C8B1DBEAA85C5C57D2AOA29C6762. Lenirâ Cardoso dê Atencar Seraine - Socretária-Geral.
Para vâlidar este documento, acesse http://www-jucec.cê.gov.br e lníorme no do protocolo 201099.350-0 e o código dê segurança úSuO Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 21lO7l2O2O pot lenirc Cardoso de Alêncar Sêraine - Secretária-Geral. 

t t ,t

lNúmero do Protocolo lNúmero do Processo Módulo tntegrador Data

iceuzoaszo+soz

I



AUÍUAÇÃO
N" PRoc z---

çl 
--/=--

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior.
Secretaria de Racionalização e SimpliÍicação
Depaítamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTA ('OMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

Código do ato: 307

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Fortaleza/CE. l3 de Julho de 2020

Sócio Administrador: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO

Sócia: MARIA GILBERLANDIA MENDES

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM ___ 1 -_J _. Etiqueta de registro

Junta Comercral do Estâdo do Ceará
CertiÍlco íegislro sob o n' 5440236 em 21lo7l2o2o da Empresâ G l\,4 GRAVACOES E EDICOES I,4USICAIS LTDA, Nire 23201852275 € protocolo
20099350O - 13/07/2020. Autenticaçãor 3BsaE9602C8B 1D8EAÂ85C5C57D2AOA29C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraino - Sêcr6tária-Geral.
Pâra validar este docrJmento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do prolocolo 20/099.350-0 e o código de segúrânça usuO Estâ cópia
íoiautenticada dieitêlmente e assinada em 21lO7l2O2O oot lenlra CâÍdoso de Alencar Serâine - Secrelária-Geral- )ii, ) _._ -,-

A Ernpresa C M GRAVAÇÕES E EDIÇOES MUSICAIS LTDA, estabelocida na Av. Atberto
Craveiro, n" 9ó0, Lj 01, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as pcnas da lei, que se enquadra na condição de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

AUTUACÃo

Documento Principal
i,j" FRoc

FI

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO

Página 1de 1

Juntâ comercial do Eslâdo do ceará
Certifico rêgistro sob o n' 5440236 en 21to7l2j2o da Empresâ G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Niíe 23201852275 e protocolo
200993500 - 13/07/2020. Aulenticação: 3858E9602C8B1OBEA^85C5C57D24Oa29C6762. Lenira Cardoso d€ Al€ncêr Seraine - Secretáíia-Geral.
Perâ validar este dociJmento, acesse httpr/www.jucêc.ce.gov.br e rnÍorme no do pÍotocolo 2Ol099.350-0 e o código dê sogurançâ uSuO Este cópia
foi êutenticada digitalmente e assinada em 2110712024 pot Lenna Cârdoso de Alencar Sêrâine - Sêcretá.iâ-Geral. ji ,l

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20/099.350-0 cEN2083204397 13t07t2020

-=
tL.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Cêarà
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercral do EsÍddo do (eara

AUIUAÇÃ
N. pROc

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
CertiÍlco que o ato, assinado digitalmente, da empresa c M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA,
de NIRE 2320185227-5 e Wolocolado sob o número 201099.350-0 em 1310712020, enconlra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 5440236, em 21lO7l2O2O. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Josê Geovany Pinto Pinheiro.
Ceíifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e infoÍmar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

CPF Nome

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO
260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

Fortaleza. Terça-feira, 21 de Julho de 2020

,Gt*
Documento assinado eletrônicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servido(a)
Público(a), em 211O712020, às 08:12 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pa-dal!-eseryiQas jajusec
inÍormando o número do protocolo 201099.350-0.

Página l de l

I
CPF Nome

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO
260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA

.!t

Ç
Junta Comercialdo Eslado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5440236 em 21lO7 t2O2O da Empresa G M GRAVACOÊS E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 2320'1852275 e protocolo
2OO9935OO - 13/07/2020. Autenticaçáo: 3858E9602CgB 1D88A485C5C57D24D829C6762. Lenira Cêrdoso de Alencar Seraine - Sêcretária-Geral.
Para validar este documento. acesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do prolocolo 201099.35O-O e o código de seguranga uSuO Esta cópiâ
íoi autenticada digitalmente e assinada em 21lO7l2O2O Oot Lenl? Cardoso de Alencâr Seraine - Secretária-Geral. ))t ) -r- t,ô

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

" PROC

nurulÇÃo

!e^«to,

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINÊ

Fortaleza. Terça-feira, 21 de Julho de 2020

Junta ComeÍcialdo Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5440236 em21lA7l2020 da Empresâ G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e pÍotocolo
200993500 - 13/07i2020. Autenticaçãoi 3858E9602C881DgEAA8sC5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Aiencar SeÍaine - S€cretáÍia-Geral.
Perâ vâlidar este documento, êcesse http://www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 20l09S.350-0 e o código dê segurança uSuO Esta cópia
foi áutenticada digitalmente e assinadâ em 21107/2020 por Lenira Cardoso de Alencár Sêrainê - Sêcretária-Gêrâ|. )jl t) _._ -,.

?i
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GILIVENDES
G AUTUAÇÃo

ocrr-97-

('

GM

i!. PR

-''re'

G IL NIEN DES

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO ART, 70, )O(XIII, DA CFl88 - PESSOA
JURIDICA

A empresa GM GRAVAÇOES E EDIÇOES MUSICAIS, CNPI no 26.263.02110007-

93, representada pelo(a) S(a) Maxmiliano Campos Sancho, , DECLARA, para flns do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666193, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturnor perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal.

Foftaleza, 18 de janeiro de 2022.

GM GRAVAÇO E EDI ES NlUSICAIS

MAXMI O CAMPO SANCHO

6M GrquoÇóêr & Edi§ôeÍ Mu.icot. Elrêtl
CNPJ: 26.263.O21lOOO1-9t

Âv S€nodor vrrsiliô to!oro. 15OO - Soto 909
ardeoro - Fortotezo/c€ - cEp 60,170-o7a

Q:;;ru'



fSTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
( N PJ: 0ó.172.72010001-10

AUÍUAÇÀo

sãnto Antônio dos

Junto aos autos do processo administrativo no 162301-0002, que tem

poÍ objetivo a Contratação de profrssional do setor artístico, qual seja, BANDA

GIL IMENDES, para prestação dos serviços de apresentaçâo artística (show) no

Carnaval 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE

PREÇOS apresentados pela empresa G [/ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS LTDA, para contrataÇão da referida Banda.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 17 de.ianeiro de 2023.

t,,r,o I* y-t^ l.),r.
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e AdministÍação

Port. No 004/202 1 -GPSAL

Avcnida Presidente Vargas. N"'1,16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

{

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO,1 62301 -OOO2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NorA FtscAL rlernôntcA DE sERVIÇo - NFS-e

Número da

NFS-e
146

Data e Hora dâ Emissáo Competência 0912020

Número do RPS No. NFS-e substituida Local da Prostação UNIAO - PI

DADOS DO PRESTADOR DE SERvrÇo
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA AUTUA Ão

Nome Fantasia GIL MENDES NÔ PROC

CPF/CNPJ 26 263 021 tOOOl -93 lnsc l\4unicipal 463.481-0 FORIALÉZA - E

Endereço e CEP AV ALBERTo CRAVEtRo,960 - DrAS MAcÊDo cEp:60.860-012

Complemento Telefone (85pA7 7 -297 4 E-mail contec.contabilidade'1

DADOS DO TOMADOR DE SE rÇos
Razáo SocialiNome SECRETARIA DO TURISMO OO ESTADO DO PIAUI

CPF/CNPJ 08.783.132/0001-19 lnscriçáo Municipal M unic ípio TERESINA, PI

Endereço e CEP AV ANTONINO FREIRE, 1450 - CENÍRO CEPi 64.001-040

Complemento Telefone (86)3221-7061 sec.etariadeturismo.pi@gmail.com

DtscRilv rNAÇÃo Dos sERVtÇos
REFERENTE A CONTRATAÇÁO DA ARTISTA GIL MENDES E BANDA , OIA 24 DE FEVEREIRO DE 2O2O NO CARNAVAL DO MUNICIPIO DE UNIÁO .
PI EM PRAÇA PUBLICA .

c -RAro 
No 035/2020

E)T..íIDA PARLAMENTAR DEPUTADO EVALDO GOMES
DADos BANcARlos :

BANCO BRADESCO
AG 0624
ctc 22666-1
c[,4 cRAVAÇÕES E EDtÇÕES N4uslcAts LIDA
CNPJ: 26.263.021/0001-93

DI G DE ATIV D D E CNA
12,17 / 932989999 - oUÍRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃo E LÂzER NAo ESPEcIFICAoAS ANTERIoRMENTE

Código dâ Obra Códiso ART

TR B UToS FE D ERA

-PlS csLL(R$)

Cálculo do

Valor dos Sôrviqos R$ Natureza OpeÍação Valor dos Serviços R$ 80.000,00

(-) Desconto lncondic onado 2-Tibutação FoÍa 0o IVunicÍp o (') oeduções Permitidas em Lei

C) Desconto Condicionado C) Desconto lncondicionado

C) Retençóes Fedeíais 000 6-À,licroempÍesá.io e EmpÍesa de Base de Cálculo 80.000,00

Ouhas Retenções Opção Simples Nacional (X)Alíquota % 4,55

C) ISS Retido 3.640,00 1'Srm ISS a reter (X) Sim O Não

(=) Valor Liquido R$
lncentivâdor Cultural

(=) Valor do ISS R$
2-Não

Avisos

1, Umtvãaaatâ Nob Fiscalserá enviada at.avésdo e,mailíornecido p€loTomâdo,dos Sorvlços, ío sllio hnFr,/lss.Í6,1aleza.c€.9ov.br
2-AâútentEld6dê desta Nol, Fi§cal podeÉ servelidada no srie hftp://iss.Íortaleza.c.gov.bíl. coô a uulÉaçáo do Código dé vá.ili@Éo
3- oôcumento 6mitdo por ME ou EPP optânr€ polo Sihples Nacional Náo geÉ dn6ib a c.6dilo lis@l de ISS e lPl.
4- Serviço suiol(o ao ANEXO 3-
5- Se iços .ão sujeilos êo Íalor 'r- o t burados p6lo Anexo lll, excelo pê.4 o erlerior, com rol6nÉo.

08109!202012:11 57 Código de VeriÍcação 679915380

DETALHAMENTO ESpECTFtCO DA CONSTRUÇAO CtVtt

E*

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

80.000,00

Regime especial Tributação

0,0076.360,00

fN/*r"-p,

lE-marl

I corrNs 
I I rnrnsr I I rr.rss{nsr 

I
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PREFEITURA ÍVUN ICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA NNUNICIPAL DAS FINANÇAS

NorA FtscAL elErnôrutcA DE sERVtÇo - NFS-e

Número da

NFS-e
183

Data e Hora da Emissão 0611012022 Ag:25:42 Competência 1012022 Código de Vêriícação

No. NFS-e substituída Localda Prestaçáo

DADOS DO PRESTADOR DE SER

PORIO DA FOLHA -

G M GRAVACOES E EDICOES I\,{USICAIS LTDA zauruncÃo
Nome Fantasia GIL MENDES N" PROC-..-.-

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 lnsc Municipal 463.481-0 l\y'unicípio FORTALEZA .

AV ALBERTo CRAVEtRo,960 - DtAS i,4AcÊDo cEpr60.860-0'12

Complemento Telefone \8s)307 7 -297 4 E-mail tom@tseventos.com \.--l

-

D DoS Do ToMADoR DE SE RV I Ço
Razão Social/Nome l\,lUNlClPlO DE PORTO DA FOLHA

CPF/CNPJ 13.131.982/0001-00 Município PORTO DA FOLHA - SE

Endereço e CEP PRAÇA MANOEL DE OLlVElRA,851 - CENTRO CEP: 4S.800-000

Complemento Telefone E-mail cpl.portodaíolha@gmail.com

SCRIMINAÇ oDo SE Ç
SERVIÇO REFERENTE A CONTRATA O DA CANTORA GIL IVENDES PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NA NOITE DO OIA 23109/2022 COM
DURAÇÁo DE 0i H30r\4IN,DURANTE o EVENTo"soe vAoUEJADA DE poRro DA FoLHA'No MUNlctpto DE poRTo DA FoLHA-sE
t' 1, DE EMPENHO No 2000t2022
ll\-TGlBlLtDADE DE LtCrÍAÇÃO N"48/2022
BANCO BRADESCO
AG 624 C/C22666-1
CNPJ: 26.263.021/0001-93
GM GRAVACOES E EOICOES IVUSICAIS LTDA

DIGO DE ATIVIDADE CNA
12,,17 / 932989999 - oUTRAS ATIVIDAoES DE REcREAÇÁo E LAZER NAo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE

D

Código da Obrâ Códiqo ART

TRIBUTOS FEDERAIS

- PIS csLL(R$)

cátculo d

Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 80.000,00

(-) Desconto lncondic onado 2-Tributação Foía do Municipio (-) Deduçôes Permitidâs em Lel

C) Desconto Condicionado (, Desconto lncondicionado

(-) Retençóes Fedeíais 0,00 6-MicÍoempresário e EmpÍesa de Base de Cálculo

Oukas Retenções Opção Simples Nacional (X)Alíquota % 4,16

(-) ISS Retido 3.328,00 1-Sim ISS a reter

(=) Valor Líquido R$ 76.672,40 (=) Valor do ISS R$ 0.00
2-Náo

Avisos

ffi.olúcldo.éloTomadordos§eNços,nosltiohttp,Ís5,Ío.1âlszâ,ct,9ov,bl
2- A aúlê.tiodade desiâ Nola Fiscalpodera §.Í validada no s'le htp//rss.Íonaleza.ce.gov.bíl, coh a ltll'zaçâo do Código de V€.ificáÉo
3- Documeôto ômitido poÍ ME o! ÊPP opianrê pêto Sihplss Naclonal, Náo 9€É dir€úo a c.6dito fisel d€ ISS e lPl.
4- Seryiço suj€ilo aoANEXo 3.
5- Seeiços nào sujeilos âo íator"r'o lributados pêloArexo lll, excelo pâÍaoêxlerior, com rêtoóçáo.

663785765

Número do RPS

Razão Social/Nome

Endereço e CEP

lnscriÇão [,4unicipal

(79)998844533

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços R$ 80.000,00

Regime especial Tributação

80.000,00

(X) Sim O Não

lncentivador Cultural



.'-í,'.. Fortaleza
[ã.] ,",',,'""^

Íiô.í(.t

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA IVUN ICI PAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
167

Datâ e Horâ da Emissão Competência 07 t2422 Código de VeriÍicaçáo 756506069

Número do RPS No. NFS-e subsiituide Local da Prestação BREJO GRANOE . SE

DADOS DO PRESTADOR DES RVrÇOS
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES I\,{USICAIS LTDA AUT

Nome Fantasia N'PROCGIL I\IENDES

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 lnsc Municipal 463.481-0 FORTALEZA , C t.-_Ja

Endereço e CEP AV ALBERTo oRAVEtRo.960 - DtAS [,4AcÊDo cEp:60.860-012

Complemento Telefone E-mail tom@tsevenlos.com

DAD e Do TôMADoR D E ER S i
Razão Social/Nome IúUNICIPIO DE BREJO GRANDE

CPF/CNPJ 13.110.903/0001-77 lnscrição lúunicipal MunicÍpio BREJO GRANOE. SE

Endereço e CEP PC DA 8ANDElRA,63 - cenlro CEPi49.995-000

Complemento Telefone (85)9874-01551 financeiro3@tseventos.com

DtscRrMrNAÇ o Dos sERV|Çoi

GRANDE', REALIZADO NO DIA 29/06/2022 DE ACORDO COIV AS
E' :CIFICAÇÔES CONSIANIES DA INEXIGIBILIDADE DÊ DE LICITAÇÃO N" OZ2O22, PROPOSTA DE CONTRATO NO 4412022 E NOTA DE
E\/,ENHO No11í9/2022.
BANCO BRÂDESCO
AG 624 C/C22666-1
CNPJ: 26.263.021/0001-93
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA

CONTRATAÇ O NO TRADIC!ONAL EVENTO 'CAVALGADA DÉ BREJOO DE SHOW ART STICO DA BANDA GIL IVlENDES,PARA APRESENTAÇ

12.,17 / 932989999, oUTRAS ATIVIDADES DE REcREAÇÃo E LAZER NAo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE

Código da Obra Código ART

tR(R$) INSS(R$)

I FEDERAITRIBUTO

csLL(R$)

Natureza Operação 80.000,0080.000,00

(-) Desconto lncondicionado 2-TÍibulaçáo Fora do lvlunicipio C) Deduçôes Permitidas em L6i

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto lncondicionado

0,00 6-N4 croeÍnpresáÍio e EmpÍ€sa de Base de Cálculo 80.000,00

Oukás RetenÇóes Opçâo Simples Nacional (x) AlÍquota 7o 3,14

C) ISS Retido 000 ISS a reter ( ) Sim (X) Náo

lncentivâdor Cultural
(=) Valor do ISS RS 0,00

2-Náo

Aáubnnodade desla Nola Fiscalpodeíá servalidâdâ no sile http/iss.Íonalezã.ce-gov.bí, com a utilizaçãodo Códlgo de verlfl€çáo
Documenro eÍnitido por ME ou EPP optánle pêlo Simples Nâcional. Náo gera dúe ro â c.édilo ísÉldê ISS e lPl.

4- §etorço su)e o aoANEXO 3.
t S€ruiços iáo suieiros âo íetor "í' o lriburados pêloAn€ro lll,6xc€to parao exter@r. sem r6renção, com ISS devidoa ouEo Municlpio

Fiscâlserá onviada aúávés do e-mailÍoÍn6odo pelo Íomêdordos

01 107 12022 13:4938

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE ,

DETALHAMENTO ESPECTFTCO DA CONSTRUÇAO CrVIL

_,ls
Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços R$Valor dos Serviços R$

(-) Retençôes FedeÍais

(=)Valor Liquido R$ 80.000,00

Avisos

llasr,ot t -zst a

le-maLt

ll,4unicipio

w
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\r* ESTADO DO MARAN1IÂo

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. t72.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔ \to D

Santo Ántônío dos

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇAO
]r.r' PROC

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 162301-0002

Senhor Secretária,

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 162301-
0002, cujo objeto e a Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seja, BANDA
GIL MENDES, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2023 no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Emprêsa, e de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condiÇão s,ne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - IvlA, 18 de janeiro de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária tvlunicipal de Planejamento e Administraçáo

Portaria n" 004/2021 -GPSAL

Avenida Prcsidente Vargas. N'-1.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

1a

\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Dh \A\TO A\TONIO DOS LOPES
( NP.l: 0ó. I 72.72010001- l l)

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

soLrcll'AÇÃo DE D0TAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

Ao
Ilmo Sr'.

RIJBEM FRANCISCO BRAGA SOt]SA
Contador Geral

Prelêitura Municipal de Santo Antônio dos l-opes - MA

l)rczado ('ontatlor'.

Para infornrar. cousoarltc deter.rrina os artigos 5", inciso II e 37 caput da Constituição
fcdcral. combinado com os artigos 7". t* 2". inciso IIl.38. caput e 55. inciso V. da Lei n"
ti.6(r6'9i. a disponibilidade de dotaçiio orçamentária e flnanceira. referente à abertura de Processo
Aclnrinistrativo. tendo por obieto a ( ontratação de profissional do setor artistico. qual seja.
B;\NDA GIL MLNDES. para prestaçào dos sen,iços de apresentação artística (sho§ ) no Carnar al
f023 no Município de Santo Antirrrio rlos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de
C ultura.

l)estaca-se que as iuÍbrmações solicitadas são de extrema impoÍância para padronizar.

cm todos os nír'eis do golemo municipal- a terminologia a ser utilizada no processo de integraçào

entre o planejamento. o orçanlento. a cxecução e o controle. fomecendo inlormações mais amplas

sobre as programações do goremo c dc onde virá o recurso a ser utilizdo para paganento da

despesa.

O valor total para exccr-rção do objeto. com base na Proposta de Preço enviada pela

Fimpresa. ó de RS 100.000,00 (Cem rnil reais).

Na certeza do pronto atendinrento a esta solicitação. aproveitamos o ensejo para

rciterar nossos votos de elevado aprcço.

Santo Ântônio tlos Lopcs - l\4,{" l8 de janc'iro de 2023.

Atenciosanrente-

dàe*n II).,\ A

Secrctária MLrnicipal de Orçamento Finanças

I\rrt n" (X)3/2021 - GPSAL

A\,cnida Presidcnte Yirrsx\. N" -l-ló. Cenlro. Sanlo Antônio dos t.opes-MA

Páltna 111



'çÍ ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cPNt : 06 - 1? 2. -7 Z0/0O0 1-10 #

§anto í.nlónh dOs

AUTU AÇÁo

O PRLFÊITO DO ML]NICÍPIO DE SANTO À}{TONIÔ DOS LOPES. FStAdO

do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conf'ere a Lei Orgânica Co nrunicípirt cie

Santo Antônio do.s Lc,pes'MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 áe Janeiro dc 2017 qLrc

'nispõe robre a Reorganização ÁdministraÍiva do Município de Santct ,4nlônio tlr,.'

Loltes, Esrado do Mttranhao. crio cargo.s de proúmenÍo em contissão e lunçõts
graüÍicadüs, deline os respcclivos símbolos e .íixt os valort.s dos s,th.sitiir;,:

utrrespondentes: atrihui cômpetências aos ot'gãos c uos seus tlirigentes t: dú tsutttr:

proti<lêncius, retítga a Lei Municipal n'03 de i1 de .4gosro de 2010 e ruas ulterui:õe.,. t'

dá <lutra.s protidênt ius' .

RESOLVE

An. I ". Ncmear P^UL.\ DAIANNE LIMA I-EAL, portador de RG 0t 3-<9?21200(.;+
SSP/VIÁ e CPF 911.821,94i-04, parâ ocupar o cargo de Socretária iVlunicipal de
Orçamento e Financas do municíoio de Santo Anrônio dos Lopes-Ií4.

Art. 2'. A Secletárh Municipal de C)rçamento e F'inanças será (Jrdenadora dc Despcsas
das conta-s públicus. sendo responsável pela Gestào e Movimentação das CcnÍas
Bancrírias da Prelêirura Mruricipal ile Santo Antôlio dos Í.opes * 1d.1. CNp.l N.
0(r.172.72010001-i0.

Ar1. 3o. Esta Portaria eníraJá en1 visor na data de sua publícação. revogzrdas as dispos:çôes
cm contrário

GABINETE DO PREFE]TO ML?.IICIP.AL DE SÁNTO AN'IONIO ]X]:
I-OPF:S-MA. 04 de Janeiro de 202 I .

,1P ()l
j ',' ,/

'Í*'.(/i.,,.
t9e Irfi

t4/ir,
mAnu

P feiio VÍLnicipal

Avenida PrêsiaienÍe Vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônio do5 Lopes-MA - CÉP 65.73o-üij0

POR',I'ARIA \. 003/2021- GPS.ÀL



Sãnto Ajrt&rb doj

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

cP N )'. 06.!] 2.7 20looOl-10
Ní

Ê

í,"À"

EDITAI., DE PL, BI,ICAÇ]AO
{ ?ROL 

-V1 a 
-ft)-ê-

§í^oo' rÁoom:*

Pelo presente EDI-I'AL DE PttRLICAÇr\O. o Prefeito IV UIllCIFil

ric SANTO AN'[ONI0 DOS T-OPES, Estado do Maranhão. EMANIiEI. LI\'Í^ Dll
OLIVEIRÂ. no uso de suâ-s atribuiçôes previstas na Lei Orgàrica do lvíunicínio. tàz ssher
n rodos os habitanres de SANTO ANTÔNIO Dos I-oPl.s-\44. às âutôridades
mur;icipais e estaduais. c a quún: inrc:essar possa quc, PIIBLIL-A a Portrria n" (103-

GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeis PAULA DÀIAI\NE LIMA LE.,\L.
portador de RG 013592232000-4 SSI'iMÀ e CPF 921.821.943-04, pâru ocupar o

rargô de Secretáriâ tr{unieipal de Orçamento e Finanças do município de Sânto
.tntônio dos Lop€s-l{A scndo Ordcnadora de I)espesas das demais contas públirâs,
sendo responsável pela (iestão e MovimenÍação das Contss Bancárias da Prefeitura
\'Iunicipal dc Santo .Antônio dos Lopes - I\{4. pata que rloravante passe a vio:r er:r

seus et-eitos legais- F.. para que. no amanlrâ não se aiegue ignorância- faço prúfljx6 6
pr'tsente Edital que será afixatlo em local de costume e de fácii âccsso ao público c
publicado no Diárío Oficial do lVlunicípio tle Sanro Antônic; dos Lopes-\4A. t)uu a
Portaria n" 00-1-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 prtr publicada.

GABINETE I)O PREFEITO DE SANTO ANTON]O DOS
í.OPES, Estado do Mararüâo, 04 de Janeiro cie 2021.

- 
t'J,

;t il'. L

ü
PÍefeito Mr.rnicipal

CERTIFICO, que nesta Cala publiquei e registrei a presenlc
PorÍaria n" 003-GPSAL de 04 de .Ianeiro rle 2021, por meio de Ediral, tendo sido
rfixadtr um exemplar no Atrium do Prédio cla }àeÍleitura \4unicipal. e publicado no Diar.io
üÍicia] clo Mu,icípio de sanro Anrônio dos Lopes-MA e rlemais locais <ie acesso aó
priblico.

Sâ-nt(, Antôrlic dos Lcrpes-MA, 04 cie .Íanejro rie 2O? I

ilÍarir: Lia Silt'a e Silva
-sEorcráría Municipal dc

I'lânejirÍnsrro e AdmirlisiraÉô

avênicia Prssidente Vargas, Ne 445, Centrô, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-OOO

i,l,,BLIQt-ÍE-SÊ

REGISTRE-SF,

CI]MFRA-SE



if# #,.),#l
Diário Of cial Eletrônico

oiário Oflcisl EktróDico Ediçâo n'2120?1 P(hlica!áoi 0510112Íl?l

Prefeitura Municipal de §anto Antonio dos Lopes MA

I

I

rnsnúido péla Lêi Muri:ipat N'016 de 0§ d6 Oútubío d! 2017 lÂtu Edréo. 2202t santo Árióílio dos Loplr. tÍ4, oíoír2gà!

LXPEDIE'.TE 
_ 

-li D aiü unr.jl Elôtrônico do Mun,, ipro us San1, anllÍt:o oôs opê6 - M,\. I

i Çria.lo râlâ Lsi N'016.e og d6 Oúlbro d. 2017 cxclr,ltirsmarie o7 Iormâ l
rrêRú u, e ''n3 

('ubl,cJ;iJ (l3 Adn nls'rãéolJtreiâ rtoêlê Hu''Ejrn^. 
I

. acERvo I

, A: e'r,(r,á: do Dláriu (r.ral EJÊl ó, ,.o dé sanru 
^ltcnro 

do.l oPe! Pod€rár' §eÍ i
j cons:lrÉdas alràvés da iôtêÍrêt, po, n:eio dr) sesúntc enae,cço: I

.r'r,r,rdom etodtrro-oüoêLpês.ná.9ôíbl. i
Pãrã pâsquisã oor cunloue. lermo e ulrl,zeçno de 'llhs. á'ê6s. I

nLur . rlnm slÕanron,odGlop€§íÍr gov.or Às consullâr. LÂsqL,êas c dowÍ câd I

. 5.r. óe ae:so nlallrlto ê ,ld.!?.i.nté tiê qudquêí czr,a§:ro I
i ÉNTrDÂoÊ I

i,relei\nar.thic:pál(€SanloÀ!(oniodoâ-oDê§-MÀ i

I c l,l'.J: ori. 1 7 2-720,Ç001í4, PrÉ!êío EíÉnuel .rn. .jê Ofivd€ iBigú) I
i LlÚ.réçô. 

^! 
Prâsióenl. Vàrgãs. á.46, Cânv6, §anto 

^n:o.io 
dos LopeE

fr:-À_;'á6 - Cl_P- 65730{lÍl,j
i 1. ejriD igol 3ô§ô-11s1 e-íJál dôm@sloanur
I Site. u,rN-6lo5ntàllodoglopcs.mâ gúv.D,
L.--

GA']IN'TE DC PRÉF;IIO MUNICIPAL OE SÂNTO.4N TONIO IJOS LOPES.MA
ij4 rE .)ànera de m2i .

subaidrcG coflRspcnoà:cs: âúrbui cr,r Âctáncas rns ôrgáôÊ -,- ,ros seus irÍ uerl:s
€ dá ollr.rs pmvrcêncjas, Ísvoga a Lo líunÊpdl n" 03 íê 14 le Âíôs:o ÍÊ 7u1rl !
suás alte,.çôss ê Cá out.as pro\4dênc:es

RESOLVT

Àí. 3c. 
=sLâ 

Ponáriâ €niíaÉ €n !igo,_ no d.tâ ce súã públlétãc. íavoEi{l;s 3s
C sEo€çó4s cm.ênlrano

OAA}NETE OO PREFEIiÔ MUNICIPAL DE SAN IÔ lli,\TONIO D'JS
U dà Jarc -o à.2Q21

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N" OO3,]2021. 6PSAL

ÂÍi l Esta Poftaní êotErá eír vrqor na dala dê sua L,ublcação, -evírlad8s à5
.i§pca ( Õ6. en , , Dntráric .

An 1'. lioÍnBár MARIA LIA SILVA E SILVÀ, prtãcorâ dÊ Fc 2!6c2sl2Ô0.;!
SSô/MA e Cof 027413.083-ir3. ,dÍ<i ocuoeÍ o c.rqo dÉ >F'ÊEraq'r
l7luNlClF,\L DE Pl ANEJÀlvlEITO É AOmlNlsÍRAçÃo do municir'o Jp Sanr.
Aa:ônio dos I o?€sríA

Art. ? A SHÍêt ra Municpâl dê PlanBiê.r€.,ro o Adrnini$d,Çõo sEÍá cílÊna]üê
d-À Despêsas da6 .or, as públicas. sôndo .cspôns.rvel pã1. G'isià. e

t ,ivin'enttFo.3s C.ntâs Ealcâ.,as da PieÍc turâ Ll.Íriclpâl ce Sanlo 
^r!l,,.r'rdôs Lopes [14, CNP! N" 06.]72 72&'000110

AUÍU rÇÁo

O FFi:TE]TO DO IíI,NICIPIC T;E SÀNTO ANTONIO DQS LOPES, EltácT) do
Mr'Ànhão nc úso cfs dnbJiçoês qúê lhe.Í,nÍoíe ã Lei Oígán,cá do ííunic pà dê
S.nr1 Antó-ro dos Lopes-ntÂ e a Ls, MLrnicipirl Nô U2 d€ 27 .lc Jénêiro ílc 2017

+,p Di.teae sobú: a Rtuqa izàçê.' A.lnilistaüva no rludl.iniodo Sãr,!o Antónlo
r:r.r irÊee a-\tad,, do Ma.a^hao, Êtia ,:ar.qos de púú:,r}ê,t. en cômisst;., ê
it,t:çoe! orólltcaxâS deliÍe cs respêcrivos si.rrolcs o rx. ôs v6;are§ dos
§!rsÍ/, js L.e:êspo.írsr,es,' ainàu, compcl4rciÊs aos A!Éos ê 5d§ sç./s drrgel1lás
, t l à all/ n\ arovtdé . l a s. lewg a 6 Ler hhnicipêl r' 03 cl ê 1 4 d c A -or)tta dê 20 1 0 e
s.í.; ,--te.._§ie§ e dá.nrúits prcnldé.ias

Sâ,rto Anlônio do! lcpês-l,l^ e n Lsi MLrnicipel N! O2'4ê 27 ,L JanêÍo ceZOiT
quê -DispÔê \ob.e a ReoQÀn,zaçáo Aú]túistralr.ra dc íí! cÍ9,o cê Sairr A.Grn.
(rs aopes. E6lâdc do l\ra,anhào .ri" .arlcs de e.owiBentô .h (.!D']5s3r, i
luiçÕes OÍatiÍCa(as, dcline c§ rc§pectilo§ sím§olos e íixa or vo'cÍês dus
su1-idi§ coí.escondeDrcsi aÍibnr compelCncbs â.6 óEáo. e âôê eêUs dir.re l.-]r
ê óê oukas !r,ô!idà1cla6. r.vogâ r te, Municipal 6'03 d! i.l de Âg))i!ô cc 201ô :l
iuâsaheraçô€s e 4á oulrê Drwtlên!iâs

Emánhl Limâ d. OI vêlB

N. PROC

PORTARIÀ N" OOUzO2J. GPSAL

O PRÉFEIÍO i)C I,'UN'CiPIO DE SANTO ÂNÍONIO DOS LJP
i,,lãrenháo. .ô irso das nraLu çoes oue lne conis€ a rá Crqirrca Co ri

RÊSCILVT

Eaa_LLJL nê.1!, Ot,,! rr

PORTARIÂ N. 0iA/2021-GPSÀl

RESOLVL.

A.r 1.. Nomeir SÀà1ARÀ CAIIVALHO SOLZÂ UlÂS pnÍt6Jlrn íê lic

O PREFEIÍO OO VUNICIPIC DE SANI() ANTONIO 3O!l LOPaS Es!ãdo,l
Marallhão, .o uso Cas âtrbutôÊs qr'o IhÉ cmÍa.'ã â Lêi ô?!, i:n lc aruni(lpiô 1i.
S,anto Àntónio C(l5 Lopes"M ê a Lci Muricrpâl N' 02 dê 27 ,lo Já.5 ro Cê i(,1,
que Oispôs.êbre a Rêo,sàr'zêÉô 

^dm'r 
sráila (i) [,lu,.;.lpin oe Sárl. 4.1i,,.t)

dos Lo[es. Êstâdo do líâ,n1táo. .,ii) c€rgos de L'ioviínênto e,n co$,ssã. r
doíírc cs,csplcüvns §,n.bolo§ ê firi ô3 ,alo'.< dlJ

sübsidi.6 corc3ponc.hl..: alribui coTperéír.rE5 âo. ór!i.06 e .ns seur dinaênle:;
é dê ouiraÍ Drovidências. r.nc)ga à :ei b1lnrclpâ h'03 <lu 11 di ,.\posrú rc 20lL) e

suas allêrrióês e dá oúúBs p.ulidên.las'

À1 r' NoÍêar PAJLÀ OAIÀNNE t.lt*A LEAL po-l,dorâ de RC 0135922321-lG{
Ssuir..^ ! CPi 921.a21.943-04.9era c:upa. o .á'ga dê SECREIÁRl^
MlrNlCÍPAL DE ÔrlÇAMEN rO E FINÂNÇAS dÍr rJn*:ipio de sântâ Áürar-ir dcs

ATL I', NCME'T RICAROO AUGUSTC Di]ARI' BCVERA. trOTIê"I dE R6
4446320481 SE.iUSP/!lA e CPF 916 9t1õ.7Ao-72 arta o .a.U: dc
PROCUFàOOR OO MUNlaiPlÔ dí Sanro Àn5nh. dô5 i:n).:-va

Art 2. Estê F'.r.Lriâ círáre Ém u'gor n. dãrâ dc sua !tutrllcÂçáô, rev3gedai as
d§Dô§ições er' .rnkáfl o.

Aí 2^ Á sc.rn:áÍê il,iunrcip3l ,l€ O.ÉÍneilo é:iriânçâs sêrâ C-deDáa,orâ de
0Ê:rEeaas càs caniês pudtaàs, Íendo respon§ável petâ G.rtát) d lr4ovinrorx€ç.io
rns C clr rla-. li3ncá,ir§ dã PÍcÍer rÍa fúunlctpr! de $nt, An!ônio dos Lunês - l,ú^,
cNÍr I N' {16 i,'r.720l0c01,10

GABINLTE DO PREIE'TO túiJNICIPAL DE SÁIIÍO AN IONIO DCIS LOI'I.S.I,1Â
ê.ri quaho das dc mês Cê JfiêrÍo do ãnc de dnii fiil e v,ntÉ c um

Emrnu.j LiTa dc OJiveiii

PORTARIÂ N" 0D412021 GPSAL

,:r PeEFalTô o.) À1JNíl.Plo DF SAN-rC A\iiONlO OoS lOiES. Fsiâriô rlc
ría,inr,rô n(, L$ rrâs 3lÍibliçoes qré lhe côxÍ6r€ â I Hi Orgíloi.á do nrnri.,!ic íi.
Sa rL.i r\.tôni, r,os LopcsnúÂ e a I Êr rrun!Ôpâl N5 02 .le 27 de iãneno dc ?n 17

.:uc ar.,rúr .cb'ê r Rc!:ruãnl2âç€o Àcrinislrâ:ila ío |"l'rniclúc oe sânlo An:ario
rl.s i.rr,es, Es:ê.ro ca Mâh_tác, cria câ.gua dc p: )virncn:o f,T .aarÍsr-,c €
í,rÇnrs oÍ;i.tÇãdâs .i€i.ê os resgêcrivos sim§rlor o fr..s vã/o.cs los

r te.otrurâ [1uni.ipd c! s antr Antoíri., dos LoÊe* - rúÀ, Av. Prêsloer n: \'/êrqâs. 44ã. C€ntÍr, Sênto ÀÍoÔE cos aoí]cs - r.É6.hio _ OEP €5731!0-l-l
i,w-sroànlorúnoslop€§.ôa.cov.bí

utári) Oic al Etel'ó^icc Co Lltnictpro - Sco?laria l!4-nr.lp3l Jo PláÀê,aná::o ê ÀdírinislÍàtic . doríl@51@nlonloco5loo6.rra gÔv br

Eíç.àJ no 2202-

AÍOS OFICIAIS OO PODÉR EXECUTIVO MUNICIPAL
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5õno ÀInóírlo dor Ubê

EsrADo Do runRnrurÃo
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.720l00O1-10

e snruro nrurô Nto Dos

CERTIDÃO N" 012t2023

AÇAO

b7
Ç'do, R;rPo".rv.r

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
dêspesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçarnentana

Funcão lf - Culturâ

Ii)ntc de Rtcursos 1500000000 - Recursos Não vinculados de lmpostos

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Janeiro de 2023

Rubem ran co raBa ou sa

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

cERTTDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

bjeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BAND
reslação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no ltrlunicÍpio

nto Antônio dos Lopes/Í\ilA, de interesse da Secretaria l\4unicipal de Cultura

A GIL MENDES, pa

Olgâo 05- Stc. Mun, I)c ('ultur'À
I nidâde Or çamcntáÍia

Sub-Funcão

05.í)l - Sec. Uun. Dc Cultura

Progrnnra 0037 - Ccstão da Politica ,\dministr-irção Ceral
Pr(,jclo.\tivid{d( 2.02t1 - I lrnut. c Fllo(. D{s ,\tir idâdes Cultürâis
( lassiÍicrção Econônlica .1.3.90.-19,00 - Ourros Serv. de Ter(, Pessoa Jurídic{

-->;ú41

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopês-MA

392 - Dilulsft, C ull urxl

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A referida despesa está adêquada à Lei Federal no 8.666i1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluÍda no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.



§ ESIADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

cPllu: 06.172.720/0001-10
Srnto Ant&!ío do§

PORTÂI{IÀ N' {121/?02I. GP§.TL qj

O PRE}EITO DO MUNI(:IPIO DE SANTO ANTONTO DT}S LOPES. EStAdO TJIT

l\,lsranhào, no uso das atribuiçôes que Itre «)nltre a Lei Grgânica do município de Santo

.Aniónio dos Lopes-N'li\ c a l-ei Muricipal N'02 de 2? de Janeito de 2017 quc 'Di.il,rl«

sttbrrt u Reorganirução ,4 dministrat i:.,a do l4unicípio de Sann Antônio dos lnpes. [stctfu
do Marunizüo, .:t'iü cargot dr: proútnenl;s en «)mi.,-.tão e./ttttçõu gratificado.t deiitt o.t

respetÍivos símbolos e fi:;a ot raksres tios suhsítlios correspondenles: utribui
atmpelências a<ts orgão-r e üos seüs dirigcntes e dá outras providêntias, retogtt u Lei

lt+zicipaí n" A3 de l l de Ágosto dê ]itll) e suas akeruçõe.s e dá ourrus providéncict^;' .

Rt,SOL!,E

AÍ. 1". Nomear RIJBFIM FIL{NCIS(:O BttAGA SOUSA. portador de RC
00010089-5698-5 SSP/MA e Ct)F 018.574.833-32. puua ocupar o cargo de DIRETOR DO
I)EPARTAMEN-l{-} Dltr CON'IAlliLIDADE de Santo Antônio dos lopes-}vÍÀ.

Ait, 2" Eíâ Portaria cntlarzí ent vigor a data dc sua assinalura, rerogadas as disposiçôes
em conlrário-

GABINÍ:TE Díl PREFEITO Ir,tUn*ICIpAL DE SANTO ANTONIO DL)S
LOPES-IIíÀ, 0.í de Jansro de ?01L

Prr:lêilo À4unicipa]

AUTUAÇAo

Avenida Piesidente VarBa5, Ns 446, Centrc, Santo Aôtônio dos Lcrpes-MÀ - CEP 65,730-000

't'



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-10

EI)ITÀL DE PT]BLICA(]ÃO

iarrio ln$nio dor

Pelo presen(e IIDITA.L DE PUBLICAÇÀO. o Prel-eito ir{unici
dc S,q,NTO ANTONICJ DOS L.OPES. Esiatlo do Maratrliào" [ir{,,\NtJEL LIM^ 1)

Ol..lVEIRA. no uso de suas etfibuições previs-tas na l,ei Orgârica do Município. taz saber
a todos os l:abrtantes de S.ANTtl 

^NTONIO 
DOS LOPES-MÀ, às auroritlattes

municipais e estaduais" e a quem interessar lossa que. I'LIBI,ICA ;r Pcrtaria n" ú21 de
04 de Janeiro dc 2021 que nomeia RtiBEM FILA.NC|§CO BRAGA SOLISÂ,
portarlor rlt RG 000100895698-5 SSP/MÀ e CPF 018.574.833--12, para írcuplrr o
cargo de DI$LETOB DO I)IPÀRTAMENTO l]E CONTABILIDADE dc Santo
-àrrtônio dos Lopcs-i{A. pitra que doravante passe a viger em seus cfeitos legais. E, para
qrrc. no amaúã. não sc alegue iunurânc'ia, Ihço públi!:o o presente F)dital que será ali,xadi'
em iocal <ic costume e de lácil acssso ao público e publictuio no Diario Ol'icial dc,

§'lunicÍpio de Santo Antônio dos {-opes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL de 04 dc
Janeira dc 2021 por Dublicadâ.

GÁBIN}:TE I)O PRI,FEiIO DE SANTo ÀN-IONIO DOS
LOPES. Dstado do fvlaranhão. 04 de .laneim de 2021 .

PrjBI_tQliE-sr:

RIIGiSTRIT-SE

CUMPRÁ-SE

,'-e''- " .,! ,t',: :
Entuntn! l.íma

tl,. -L''.1,- lll ,.t'
de O!iiteirLi

(..!

CERTII- iCO, que nesta data publíquei c registrei a prcscnrc
Porfâriâ n' 021-GPSAL de 04 de Janeiro rlc 2021, por nreiô dL'Édiral. tenrlo sirlo
afixarjo um exempliu ro Áttian do Prédio da Preleitura 3v!trnicipal, pubiicado no l)iárir.r
Oficial do lvíunicípio de Szurt:;\niôniti dos Lopes-MA e demais L;cais de acesso ao
público.

Prt íeito Ir{unicipal

Samo Anlônio dos Lopes-lylA, 04 de Jaleiro de 2011

Silr,rr g Silvrr
ar 6rê.1ô lvlunislp.l dç

PlaneiaÍnênto c Adroini Ja-ação

Avenida Presidente Vêr8és, Ne 446, Céntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO

i*.'
B.]a
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a ooficial EletrônicI

I

/cAtiãuAÇAo

ü_'g

ln§ttuidopdr L€l Münrcípãa N'015 de 09 d6 Oúúb.ô r,e 2017 | Ano Êdição- g,'anzl SantÕantúio doa Lops - rll4. 1!úo1r2oz'i

Ar! '.. \ome-Âí 
^LAl\ 

KÁSSIO Llr,t^ LEAL. Dor{âdl,J -4e llC á1665ô322tC15
SSP/tlA e CPI 0.:3.S39-1C3-95, pâíE ocupa. c raÍq! dÊ JiR:ÍrÉ D:
DÊPÂRTÀI,IENIC OE RLCUBSoS HUMANOS E FINÂNÇAS dê Sânro Ârlarnir.EXPEDIENTE

(1 , áao OÍcál Elehi'nrco do llrunrritÍ, ce Sân!ú Antônlo r:os:opes - MA,

Cr.rdo ,el! Lél M 01ê dc og dE oulu§ro dê 2C17- exclugvêr€.rte nâ í.rtrrtlr
e{árônEa, c J.É nL,.l,caçãD d. /r.i"n'i§tação [,iictâ dBle Muuc'Eio.
ACERVO
A.; el,io:s do 0á,6 Oli.iâl Eleüônr.o dc Sârlo Antonic do)r I ope3 Fcdêrá. seí

ixlrs-r'dun sloanlÇ,]iod6lêÊ.§.ma-9oY.br.
Pã.8 pês.lui§e pôr quâlqucr ieÍmo s ililizaçio ds 'llk.., acêstê
hlipsr'Ílu,!.ÍtosntonloCoshpé\.ma §o! br. As coôsll,J§. pPEqul€ss ê dolíload
são ^[ 3.pis,, q'.luio ê irdercrde.le de qúalqrêÍ 

'=,ri,r§r 
ô.

ENITDÁ'E
,:ereiluÍa üuÍlr.rprl de sarto Ánt .xo íos Lrp.s- ML
CNPI 06 17, ,2úCCC1 - 10, aroÍ.ilú Enlân@l Lirôã ds OIv!:r. iEligu )

Enj:Íelo 
^v 

l,r§srd6nt€ yarlas, ráÍi. C€nto, Sanlo Ânlrnro rlos Larês -

^( 
?i E.tâ Portans €.trãrà ên' vEor.á dêia de sDa âsriiâl,Íê, .:vog;:Ja,i à!

dbl)lrsiírõ.s é1r {'])n|.ár o.

I .o.sultad.s nl13?és dâ inlêmcr, Po, nein d.t §i,9uir{e sniere,yo ,ijAEINÊTE DO PRETEITO MUNICIPA! Df SÁNÍC êNTONIO Oi).'J LOPESIíÁ
04 de Jâne,ro d6 202-.

: f,É.:-.àc,CFP Ê67i11)-00i

^R 
Z ÉElB Pcri6.h enaârá em ügôr ná dála dê suâ âssinãiura re^,,ogâCas â3

d'spLsrç1€s Êm coniÊá

F(JÊTÁRiÀ r'1. t2140r',, CinsaL

tmánuel Lima dc Olivcirã

FO'i1:,ÍIA r\' 012/2C21 GPS.qL

Emânnêl LÍn. dê Olivêirâ

PORTÀi A N! 002r2C.:1- GPSÀ-

.lESO,-VE

ÂÍt 5' Àc FrÊncâro cãbBÉ. lrjn espl!:i,

r!

^.1.1'. 
NoMÊAÀ HERNANÉ LoPES ar aNÇÂt]. iíÉclÍo no cãdâsrÍú Nau,onat (p

r,€ssoa Fís,.á - cP= $('b ô n! 035.2â2 rr03-89 e iG soh o N' 01323n222Íxx),1
SSPrTvtA, DâIa exer.er e funçà3 de P'{:g,).ir('

A't 4" CáoR €o l,r€goêrrc ã ô)ndução no P r.sáÕ ê â Equlí], I q ,, 
^!! 

à ux l!.:-15
em lcdas Es '!sês alo prlcêss3 :id.atódo.

rioI\lElA O PREGOÊlRO E A EOUIPE Di APOICT E\i LICIIAÇOES !-'l,bLlaA-c
NA tvloúAItDADf, I'RtGÀo (PRãSENCi^L E/ou ElErlÚNlC,_ri Ni) Àr"1tir rú
Do poDER EXECrJTivo Do {ruNlcif,to DE saNÍo ANToNio Dos LopES É

DÁ oUTRAS PRovID:NcIAS,

o pR:FEr':o ro ÀruNtclptc DF sANTo 
^NTôNlo 

Dós ropFs i:srr{jc.ô
Mrnaôhão, no J3o Cês an'ib.rr(Ées quelhe./»íêrê a Lei Cru3ric? dc !nuÍ ici-:o íiê
Sârra Ân$rio dos i.ore$lvlA,

-élê;.one l!ir) 368&1 191 êmâ,l: roÍh@íoantoni()(:nshpês.nÉ gov.Lr

Silr rtri( rtos loriodDslopes.ma-0ôv.rr

Gabinete de Prefeito

o pRÊF:rÍo Do rlluNtcjplo oE sANTo aNÍoNto gos LopEs. lEtsdo do
Niârânhao. nc u§o (aj-t alrÔriiaes q,ê lhe coníere a Le Qrgânqa dc mLricpio de
aâít. AntCr,o dos Lopes-Àli\ e ô le, r,,loni. pal No 02 dc ?7 dc .làneirc de 201I
,1,. L\spce .o5ie à Reug*t,zaç'. Adntats!á1ivà do tlí eipo d. Sáx,o Áriia»iL)

-,rj L.ÉÉ5 Ê3iito oo llzênh;ir, çrid ed!9os clê o,oltd@ntn íh a.ntxàc ê

ílnçaês rttlli)ttài, deí'nê ôs.êsp€rlrros ii,,üol,"- c l;ra os ;€lcres dcs
|.úbei,jto. .otaspo;dcilct: n!1but col7r'potàãê.as aos onJõõs B .,os seLrs drr,goírês
s dá otrrns ,'ovldénclás. revoga a Ld Muntctaal nà a3 k 11 Ítê Ag..9lo de 2o1a a
sLà. âllt:1t ôt: : <: tlti orlrp-s ô,ú"idán.ir§

Â,t.2" lL§lGN^R ôs *1ilôÍBs JULIO r,lÂ-RlNlio D^ sill v^ o.rterl.ente a.
qusdrc *ínanc.re !§tÊ rv:uoa:pk' i'oncúBâ?6, 6O-a-5C.iã). in.crlliJ .o C;r s.L,
o n! 489.484.033.20. e no RG s§õ ô n^. 1.55s 1ir6 SSP/IüA 6 t"{i:NA tyiELO
SILVÀ, pêítêr.ênlê so quidrc pêrmanân:â .,êste lvluniúrpo (c.,nc!Íeâlâ1, lrs..lt:
nc, CPF solr o 1' 00/.ô84./5350. e Íu RG . b o n". fl1956257it0$2-ô SS:/ri1Â.
pâra .rcrcôÍcm â íunç{ro de merbÍos da §qr pe Co âDíro. ia ÍnÍmá d3 Lêi .'
1C.52ai2AA?-

Ari. '' \oneãr BUB;M ;R,ÀNCISCO BRAGÂ SOIJSÂ, po.t3dar cê RG
rr0ô101S956â8-5 SS,À,14 e CPÍ 0'ô 574 833-32. p6É ccupãr o ca.gc ac
DrRET()Íl l)Ô Í)EPÀR"AÂIÉNÍO DE CONTABILIDADE dç s:Ixo Anrôho.róÂ

Arl. :l'- O P.egoe Ío ê EqLiÊE de Apoio da Prereilrúr lltJ^icjr.l k! S..t.. Âr,:ór.
dos Lôpe+MA, têm a Íunçâo d€ êdi/ijí or nrocessos Lírrnrôrn)l relât!ôs is
licil3çóes Éhlid3 n3 hrodglidâdê Pegão (píaêon.ial!r'e al.lón@je p..i€..,:
denáis âlos sôh â igde n, I ei n' 10 520,02 ê subsilirsdômenle. nc que c.uber
ns ÍlisFas:çôes dn L--i n" 6 666, dê 21 dé iun'o de 19S3 ê âlrÉrâçóê: poslÊr orcs
bâm êcão d.nais lcgislâçó63 ê rnt.rufó.r nôrmeiivâs dü Ínbu.ar .é Conlzc do
a§ãdo do h1àràrilráo quc lráleÍ dâ nrâtánê.

(l 9R!FEllO l,ró \4LjNlClPlC DE SANTO ANTONIS DOS LOPES, EsÍâoo do
&laÍa-hiD, 

^i 
l/so.J.s ííbriçoês qu.lh€ co.Í6e a L.i Orgán(a cr nur.citrl5 .,ê

Sanir Arrônio rios Lo|És-MÂ ê á Le Mún crpál NÀ C2 d€ 27 d€ JÊnêrô Jê 201/
q!! D,§prúúo/,,c !r .Ccr.gr. atzôçta Adntât'r4lv. dç
nas,_cpes Est tlo tlo t4êút'go. c.ià ca/gês,Jê ptov:nênrô.Í. túnissão,:
7n!: ,\ q;àtllr:o&§. dêtrrê os rêspp.i,vos sirnbdôi e í;ta,rs !31r..ê§ dês
n, hsni Ds t:díesFondênes. a1i5úi .otnpe!ênci^r á* ó.gârs c á6 sec didgeries
ê d à.tÍGs ora, :t)é É, ês .e eoga â t ei M ut iêtêat n' 03 dâ 1.; óÊ À _o ô.to cie 2 O 1 f, .
n ,ã",- irc,sç.is é .lá ouoÉ s c.c /t4é1.jãs

CocÍdsnsÉc do píoiBssô liciiatôri.r i

Conduçâo dos, lÍab8ll.oe ca êquip€ de apoio. dâ iiessiiu pllhlic,,ir
p.eqão pÍesencid ou êlêüiônico. e ia elrDe de larijcs'
Râcêbrme.ro. êrâm€ e de,jitáo css iaÊuq.âjúe§ r cons i'a§ i
li.úâçao. côÍn êpo r do selor reqrbiÍaniê do .h .lo ,) do ..sÍronj:,v.âl
Ê11á êlârÉráÇàô ío êdirã:
Rscêbinênto dÉs oíôDoslas, oíeílâs. lâ.ces. negol: âçêês ce pr.çoE.
5Àh.furô nmÃ.rnâ an4iü dr §êsttebilidáde . .16ôiic.c.ô:
Vsriícãçác ds ,:onío.n'irirnÉ dâ proposl,! ijrnr os Í!cusrlr!
esiâb.lc.i.los rc a:o @Nocãtó.ol
VêíiÍicaçâo ê fJllarênto düs (n(íiúes dêa3bdnaÉo,
Rêcebimênto, Exâ-e € dêcisác Cos recursos êncãxinhEdos .1

.ulrí.râde ccÍnpelente quárdô Í, ,ra.tida 3 d$isãc.
OellbêÍâçác êob.ê o renúc/ do Jregáo:

A'1ji,di.áçào dô ot)jelo, quãndo nào hoovs rêcurso. ê

\4
vti

! lll
lx

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

'1E5:L 
. E

P.cícnurd vunio ad óê Santo aniofl'o dôs úpÉs - vÁ. av. Prêsrdênté vàrg.§.146. c4lro. ssto Ànon,r 
'Jos 

to0€§ - Mãtrhàô - cEP: 6573&000
w\wslc€ lonirdodooês-dB-grlv.l,,

OÉrio Ofciôl ErÊióô'co do MLdi.'pD - Scc.êlaa trl!»rcipd Jô i]lá.€ja@nlo ê Ádninislràçáó - dd8@sloehio^iodcslop6.c.go{ v
Ediç*, -o 9/2O2i

Dlar o oícial ElÉrrôni.o Ediaào n'9,12+2í

,*trt,#y', .--.__-/,

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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GÀJ I!'iE DC PRE:EITO MUNICIPAL )L SAN IÔ ÁNTONIO DOS IOPES-MA
:4 rq.l.n.fu tl(:2i21
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I'§TAt)O DO MARAN

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

I'REFEITURA MUNICIPAL DE SA\TO A
CNP.r: 0ó. I 72.72010001 -10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS Y

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

tlnto turtônio dos

ÍUA AO

ASSUNTO: Declaração de Adequação 0rçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2017, com base no funtlanterrto
lcgul acirna e en estrita obetiiôncia :ros clitanres legais e normativos, n;r qu;rliclaclo rlc
orclerradora de despesas desta nr u nicipalidacle, DECLARO que a despesa especificarla no

Processo Adnrinistrativo n0 162301-0002, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, BANDA CIL MENDES, para prestação dos serviços de apresentaçào

artística (show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a expansào ou o

aperfeiçoarnento de ação govemanreutal, que acarretem aumento de despesa, se'rào

acompanhados de declaração clo ordenador da despesa de que o aumento tem âdequaçà{)

{)t'çatrler)tária e financeira conr a lei orçarnentária anual e compatibilidade conr o plitno

plulianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portantô, a despesa citadâ. possui

arlequação orçamentária e tinanceira conr a Lei Orçamentária Anual (l,OA) e

conlpatibilidade conr o Plano Plur'ianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

/í) n
tZr-<r)L<}

PAULA
c -_G_:cLEALDAIANNE LIMA

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidcnle Varsas. N'' -l-16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Secretaria Municipal cle Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 19 de janeiro de 2023.
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Srnto Ântônio dos Lo

DESPACHO AD]\,IINISTRATIVO
AUTUAÇAÚ

!.

r' -|l'1,..-J -,\o Senhor

Rainrundo Nonato All es Pereira

St'crc(iilio Municipal de Cultura clir Pleleitula Municipal dc Santo Antônio dos [.opcs MA

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do Processo Adrninistrativo n'. 162301-0002 para Íins de

Uaboraçâo da Minuta de Contrato.

Veúo por meio deste. encaminhar a Vossa Seniroria os autos do Processo Administratiro
n" 162-l0l-0002. que tem por ob.ieto a Contratação de proÍissional do setor artístico. qual sc'ja.

BANDA. CIL MENDES. para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval

20fi no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal dc

Cultura. para que se.iam tomadas as proridências necessárias para elaboração da respectiva Minula
de ('ontrato. em atendimento às disposiçôes previstas na Lei F-ederal 8.666193 e demais legislaçties

peltincntcs.

Após atendidas as deternrinaçircs cncaminhem-se os aulns do processo à Procuracloria

Municipal para que se proceda com os apontan.lentos legais. através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - \,ÍA. I 9 de.ianeiro de 2023

}IAR'IA t-IA SILVA E SILVA
Secretária Municipal dc Planejamento e Administração

Portaria n" 004/202l -(;PSAL

Avenida Presidentc Vargas. N"'14(r. Clentro. Santo Antônio dos Lopcs-MA
I
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

AUTUAÇÀO
. PR(JC
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Al)rocuradoria do Município - PRO.ItrR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Dirctola do Departamento
Prel.:itura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Dcsta.

\S€^,do e.!pôii.F

ASStINTO: Solicitação de análisc.iuríclica dos autos do Processo Administrativo n". 162301-0002
para elaboraçào de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFTCAÇÃO »O OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico. qual seia. BANDA GIL
MtiNDIlS. para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2023 no

Município de Santo Antônio dos LopeslMA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. clue

selir realizado no dia l9 de fevereiro clo ano enr curso.

Como se sabe. a lesta de comemoração da emancipação política do município, aquccc a

econor.nia do nosso município. abtindo oportunidade no ramo do comércio. da indústria e das

ati\ idades de serviços.

O impacto da Ítstividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação.

comércio. transporte e nas atividades ligadas ao lazer. cultura e entretenimento. Importante destacar.

ainda. que muitas Íamilias aproveitam período para incrementar a receita. alugando suas casas para

turistas que enchem a cidade nesse período Í'estivo.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cullura. que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e. no mínimo. para o lazer.

JUSTIFICATIV4 P4 §If tIAÇÃO NN, INNXTCIBILIDADE DE LICITAÇÃO
( oM ELEMENTOS NIiCESSÁRIOS A SUA CARA('TERIZAÇÀ()

Conr efeito. reconheceu o legislador que a contralação de arlistas ense.la a

inexigibilidade de licitação. haja vista que. sob determinadas condicionantes, tÔrna inviável a

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT,]NICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CPN.I: 06. I 72.7201000 l -l 0

A l-ei Federal n'8.666/93 estabelece. em seu art. 25. que é inexigível a Licitaçào

senrpre que houver inviabilidade de conrpetição. exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a III. Destaca-se o disposto no inciso III. o qual explicita a contratação direta em razào de

inviabilidade de competiçâo lTut'u d (ontrútuçt-ut de prolissional cle tlualquer salor .trti.\tiLt).

dirctunrcnte ou utrat,és de empre.sário crc'lusit,o, tlesde que consagrudo pela crítittr espec'iuli:utlu

ou pclu opinião pública.

ffi
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let,
s"ã,ó rloonra

competição- mormente tomando-se em conta que a afte não é uma ciência- não segue métodos-n ()

c objetiva. sua avaliação baseia-sc na criatir idade e em critérios subjetir,os

Assim. entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao
presente processo é o prescrito no ârtigo 2j. inciso III da Lei 8.66611993. qual seja. Inexigibilidade
de Licitaçâo.

RAZAO D.\ ESCOLHA I)O EXECUTAT-TE

Â) Artistas (ionsagrados:

A
especializada.

escolha da banda. sob análise- decorre da sua consagração perante a crítica

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio
nrusical. cu.ia iustificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos. sobretudo do gos«r

popular.

Assim. a banda GIL MENDES, é bastante conhecida em nossa regiâo e reconhecida

1.rol sua capacidade em aninrar n.rultidões. possuindo larga experiência na conduçào dc shous
ar1ísticos para grandes platéias. sobretuclo enl praças públicas. agradando todo o pirblico.

B) Diretamente ou empresário cxclusir o:

O outro requisito exigido na lei in.rpõe que a contratação seja realizada diretamente conr

os artistas ou com c'mpresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente. impedir que

terceiros auíiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de obserrar- no entanto. que no meio artístico existem ramos. como.

por exemplo. o relativo á música popular. em que os afiistas se valem dos serviços de empresário"

cspecialmenlc em face do volume de cor.upromissos que assumem. uma vez que se lhes fosse

atribuido gerenciar os contratos- inevitar elnrente tlescurarianr da arte.

Assim. o próprio artista indicou a enrpresa G M GRAVAÇOES & EDIÇÕES

MtISICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 26.263.021/0001-93. como empresa exclusira para

tratar da Í-ornralização do contrato. atendcndo a exigência legal.

,II.'STIT ICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 100.000.00 (Cem mil reais) pela apresentação da banda GIL
MEn*DES, no Carnaval 2023. a scr rcalizada no município de Santo Antônio dos Lopes/i\4.,\.

Avenida Presidente Vargas. N" .146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

i

l
I



I
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PREFEITT]RA MTINICIPAI, DF] SANTO ANTôNIO DOS
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LOPES

Santo &rtônio do'

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razào da Lei da oIêrta e da

procura. Neste período. por sua vcz. dilersos municípios de todo o Brasil realizam lêstas dc

carnaval. pror-ocando aumento signiÍicativo na procura por bandas e. consequenlcmente.

dcsequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município

conseguiu proposta com condições c preço extremamente vantajosos" após muita negociação.

sobretudo por se tratar de banda/artista reconhecida pelo mercado.

C()NCI,T,SAO

Desta forma, enlendcndo esta[cm presentes todos os requisitos para a contrataçào

pretendida. submetemos os autos do Proccsso Administrativo n'. 162301-0002 à Procuradoria

.lurídica. para análise e manifestação. atrar.es de parecer juridico. reÍêrente à Contratação de

proiissional do setor artístico, qual scla. BANDA CIt, MENDUS para prestação dos serviços de

apresentaçào artística (show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de

intercsse da Secretaria Municipal de C'ultura.

Por firn. encanrinhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos l.opes - lvlA" em 20 de janeiro de 2023

RAIMTlNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sccretário Municipal de Cultura

Portaria n" 0I 5i 202 I -GPSAL

Avenida Presidenle Vargas. N'' .1.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

incluindo despesas com transporte. alimentaçâo e hospedagem. é condizente com o praticado no

mercado. conl'orme se afigura nos docurnentos acostados nos autos.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE §I CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔNI0 DoS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, DA SECRETARIA
MUNTCIPAL DE PLANEJAMEI{TO E ADMINISTRAÇÃO,
E A EMPRESAXXXXXX)O§XXXXX, NA F'ORMA
ABAIXO:

o \IT.\I(]ÍPIO DE SÂ}.TO ANTÔ\IO DOS LOPES. ESTADO DO }tr{RANHÀO, insctito no C,\.P.J.
(\lF) sob o n" 06.172.720/0001- 10. atlar'ós da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTLIRA. com sede ntr
.\r'e.nida l)residente \rargas. N" -116. Centro. Santo Antônio dos Lopes/l\,LÀ neste ato replesentada pelo
Scclcthrio \[unicipal de Cultula o Sr"' Raimundo Nonato Alves Per:eira, portador do RG n'
000010821895'9 SSP/\,14. e CPF n" 82{.101.273'0.1 e da SECRETARIA N,ILiNICIP.\1, l)tl
PL\\E,lA.\llr\TO E ADMINISTRA('.1O. com sede na t\venida Presidente Vargas. N" -1-16. Clcntr'o.
Santo ,\ntônio dos Lopes/1\[À neste ato replesentada pela Secretária Municipal de Planejarnent,r c
Administlaçâo a Sr" N'Iaria Lia Silva e Silva. portadora do RG n'25602912003-0 SSP/NIA. e (rl)F n'
027..133.08;i'011. doravante denominado CONTRATANTE, e a ernptesa
x\\rir\x\x\xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n." xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. com sede nir
xx)i).xxxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. dolavante denominada CONTRATADA, neste ato represer.rtada pol selr
repl escntante legal, Sr"xxxxxxxxxxxxx\\xxxx, portador da Carteira de Identidadc n."
\\xxxx\xxxxx\xxxx. e do C.P.F. n." xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm, entre si, ajustado o plesente
CONTRAT0 N"xxxxxxxxxxxx, decorrente da Inexigibilidade de Licitaçáo n" xxí2023. Íormalizado nos
autos do Processo Administrativo nlxxxxx./xxxx, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
pleceitos instituídos pela Lei Federal n' 8-666/1993 e suas alteraçôes posteriores. e demais nolmas
peltincntcs à espécie.

CLÁUSUT,A PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1. O pl.esente instrumento de contrato tem por objeto a Contratação de proÍissional do setol artísticr.r.
qual se,ja banda. GIL MENDES. palâ plestàçào dos serviços de apresentaçào artística (shou') no
Carnaval :2023 no Município de Santo Antônio dos LopesiNL{, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura, confor.me especificações descritas no processo de Inexigibilidade de Licitaçào n'xxx-/2023. e em
confolmidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CúUSUH SEGUNIDA _ DO VALOR

Itcm Descrição da Banda
Preço da

Apresentação
(Show)

\Xmin
R$

Preço Total (1 banda) R$... lxxxxx(xxxxxxxlxl

Duração da
Apresentação

(Show)

Data da
Apresentação

x\/\\/\\\\0l

Avenida Presidente Valgas. N" .{46. ('entro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Páirina I (le 9

CONTRATO N" XXXXX
PROCESSO ADM. N' 162301-0002
INEXIBILIDADE N' xxí2023

2.1 .O vrrlol global do presente Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXX), conforme planilha abaixo:
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CúUSULA TERCEIRA - DA \INCULACÃO

ia*1§ §,íili'ni9 dos

AUTUAÇÀO

A EXECU AO E DO BECEBIMENTO DO O

6.1. A execuçào dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para
esse Íim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Adrninistração e nào exclui nem leduz a

rcsponsabilidade da CONTRATÀI)4. inclusive perante terceiros. por quaisquer irlegularidades.
imperfeiçôes técnicas. vícios redibitórios. e, na ocortência desta, náo implica em co-responsabilidade da
Administl'ação ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.2. Ao servidor ou comissãn designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a exccuçào
dos selviços. bem como dirimir e desernbaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no culso
de sua execuçào, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados. conforme prevê o art. 67. da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações postedores.

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a írnica e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços. a CONTRATANTE Lesen,a-se o direito de, seur que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta i'esponsabilidade. exercer a ma.is ârtrplâ e completa fiscalizaçáo sobre os serviços diretamente pol
servidor designado.

6..1. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratacla.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
vicios ledibitórios, ou emprego de rnateúal inadequado ou de qualidade inferior. e, na ocorrência desta,
r.rào implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidadc
con] o alt. i0 da Lei n'8.666. de 1993.

Avenida Presidente Vargas. N" .1;16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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3.Ilntcgram o presente Contrato, independente de transcrição:
I Processo de Inexigibilidade n." xxx/2023: e

II - Proposta firmada pela CONTRAT-A.DA.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA

1.1 O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura e

consequente publicaçáo na imprensa oficial.

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n'8.666/93.

5.2. Os serviços serão realizados no dia xx de xxxxxxx de 2023, e develá compor â programação do 60"
aniversário no Nlunicípio de Santo Antônio dos Lopes/N{-A, a ser realizado na cidade.

5.3. A prestação dos serviços será no dia especificado acima, com duração mínima de
xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local determinado pela Comissào Organizadora do Município de
Santr., António dos Lopes - MA.

CúUSUI,A SEXTA _ ACoMPANHAMENT0 E FISCAUZACÀo

6.õ. O fiscal do contrato anotará en registro próprio todâs as ocorrências relacionâdas com a e\ecuçào
do contlato. indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a frscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes-

CúUSUI.A SÉTIMA DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO



i*# t._s [.{t)o t)() \t.{R.{\H.\()
pREFEITIIRA Mr.rNrcrpAL DE sANTo nxrôN
CNPJ: 06.1 72.72010001 - I 0

7.1. -\:rntecipaçào parcial de pagamento selii de ...% do valol total do contrato. que será pago no plazo
márimo de ató 10 dias Írteis da assir.rittr.rra do mesmo após emissão da nota fiscal. devendo a
('ONTR.\T.\DA comprovar que está em dias com as obrigaçôes relativas à regularidade fiscal e

trabalhista, para tanto. a contratada dever'á. obrigatoriamente, apresentar no ato do paganrento as
mesmas celtidôes que serào apresentadas na quitação dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8.
devendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execuçâo dos
tneslnos.

7.2. O pagancnto dos ...'% r'estantes para quitrçào do contrato. ser'á efetuado no 1" primeiro dia útil após
a execuçào dos serviços (realização dos shou,s). nediante termo de recebimento definitivo dos scn'iços.
acornpanhado da Nota Fiscal (devidamente ntestada pelo setor competente), dos serviços executados e
após a comprovação de que a empresa contl'atada está em dias com as obrigaçôes relativas à
legularidade fiscal e trabalhistâ. para tanto. a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato
clo paganento as seguintes certidôes:

7.2.1. Celtidão Conjunta Negativa. ou Certidiro Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tlibutos
c Contlibuiçôes Federais e Ilívida Ativa da Uniào e "Previdenciária ', emitida pela Secretaria da Receita
Fedcral do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS.
confoLme Poltalia ME 358. de l-r de setembr'o de 2011 (Ministério da Fazenda).

;.2.2. Certidào Negativa de Débitos. ou Ccrtirlào Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do dornir:ílio ou sede da emplesa licitante. complovando a regularidade para com a Fazenda Estâdual.

7.2.i1. Certidão Negativa, ou Certidão PLrsitiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado. expedida pelo Estado do domicílio on sede da empresa ücitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

7.2.{. fleltidão Negativa de Débitos. ou Celtidão Positiva com efeitos de Negativa. relativa à âtividade
econômica. expedida pelo Município do dornicílio ou sede da empresa licitante, complovando a
regularidade para com a Fazenda Municipa).

7.2.5. Cer.tidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
\Iunicípio. expcdida pelo Munlcipio do domicilio ou sede da empresa licitante. complovando a

legulalidade pala com a Fazenda Municipal.

7.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
CEF'. cornprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.2.7. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do T\'abalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do

lrabalho.

7.11. Nenhum pagamento ser'á efetuirdo à contratada caso esta esteja em situaçào irI'egular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7.2 deste instr.umento deverão estar válidtrs par.a o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquet'das
cer.tidões e,stiver.en com prazo de validade expilado. o pagamento nâo será efetivado enquanto a(s)

mesma(s) não for(em) regularizada(s).

i.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forrna diversa da estipulada no contlato. ern

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.ó. -\ fatur.a nào aprovada pela Pre{'eitula \[unicipal de Santo Antônio dos Lopes'N[À será devolvida à

contr.atada para as necessárias correções. com as informaçôes que motivaram sua t'ejeição. contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapl'esentaçào'

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.6. O pagamento será efetuado díretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
ati'ar'és de Transferência ou Ordem Bancária.

7.7. Em caso de atraso no pagamento eÍêtuado pelo CONTR-A.TANTE da Íâtura apresentada pela
CONTRÀTADA, esta fará jus à compensaçào financeira na forma de atualização monetái'ia do
1-espectrvo valor, na qual poderá incidil juros moratódos à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês. pro rata die '.

8.1 O,c contlatantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisào
em razão de fato imprevisível ou previsivel. porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonere cxcessivamente as obrigaçôes pactr.radas.

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração pederá restabelecer a
relação pactuada. nos termos do art. 65, inciso II. a1ínea d, da l,ei n- 8.666/93 e alterações posteriores,
mediante conprovaçào documental e requerirnento expresso da contratada.

CLÁUSUI.A NONA _ DA DOTACÃO ORCAME\IÁRIA

9.1 .\s despesas decorrentes do preserte contrato coraerão por conta dos recursos especiÍicos
consignados no or'çamento da Prefeitura Municipal de Santo Altônio dos Lopes, classificada conforme
dotaçiio orçanentária abaixo especificada:

0rgào:
linidade Orçamentária:
Eunção:
Sub-Íunçáo:
Plograma:
Projeto Atividade:
Classificação Econômica:
Fonte do recurso:

xxxxx\rxxxxxxxxxxx.
xxlxxxlx\xlxxxxxxxi
x\\\x\- xr\xxrxxxxx:
x\\\\\\\xxx\xxx)ixr;
xxxrxxxxxxxxxxxxxx
\xlili\xx\xxxxxxxxxx
xxxxxxxtxxxx\xxxxx
xxxxxrxxxxxrxxxxxx

CúT]SULA DÉCIMA PRIMEIRA DIREITOS E OBRIGACOES DO CONTRATANTE

11.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n"
rx>i/2023:

11.1.1. Prestar as informaÇões e esclalecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessár'ias ao desenvolvimento das atividade.s relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notifrcar a CONTRATADA, imediatamente. acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçào:

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do presente contrato, através de servidor especialmente
designado para esse fim, que anotará em legistro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

Contrato.

Avenida Presidente Vargas. Nu ,146. Centro. Santo Antônio dos [-opes-MA
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7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de
acoldo com o Cronograma de Desembolso aplovado pela contratante.

CúUSULA oITAvA . DA RE\,'ISÀo DE PREÇoS

CúUSUI,A DÉCIMA - DA TROCA E\.ENTUAL DE DoCUMENTOS

10.1. A trocâ eventual de documentos entre â contratante e a côntratada, será realizada através de
protocolo.

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como proya de entrega de documentos.
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1 l.l.-1. Ordenar se fol o caso. a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalizaçâo:

11.1.1-r. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as
condiçôes de habilitação e qualificaçào da CONTRATADA, exigíveis na licitaçâo, solicitando desta.
quando Íbr o caso, a documentaçào que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.I.6. !'ornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçries
contl atuais.

I 1. I.7. Proporcionar todas as facilidades pâr'a que a CONTR"{TADA possa prestar os serviços. pol meio
dos serts emplegados, dentro das normas estabelecidas na proposta de preços e na legislaçào vigente:

1 1 .1.8. Enitir a Nota de Empenho. com todas as informaçôes necessárias. em favol da CONTR,\T-\D-{.
quando da necessidade de contratação do sen iço:

1 1 1.9. Rejeitar. no todo ou em pal'te. os selr.iços executados em desacordo com as obrigações assumidas
pela emplesa CONTRATADA, exigindo sua correção de imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de
for'ça maior, devidamente justificado e aceito pela CONTE-{TANTE;

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as pcnalidades cabíveis, quando for o câso e conforme legislação
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesal

11.1.11. Efetuar a retenção do valol das rnrrltas. caso a empresa CONTRATADA nào tenham recolhido
no prâzo determinado pela contratante:

11.1.12. Proceder. nos casos que julgar necessário. a vistoria nos locais onde os serviços estâo sendo
lealizados. cientificando a CONTR.{1'ADA e determinando a imediata regulalizaçào das falhas
eventualDrente detectadasi

ll.l.l3. Receber. conferir e atestar'. por intermédio do servidor designado. as faturas/notas fiscais
collc'spondentes à prestação do selviço:

I 1. 1 I l. llÍetuar o pagâmento das l'aturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA. devidamente recebidas.
conÍelidas e atestadas pelo servidor designado. nas condiçôes e preços pactuados. desde que cumpridas
todas as Íormalidades e exigências contidas neste instrumentol

11.l.tir. Suspendel o pâgamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigaçào contratual pendente por'
palte da CONTRATADA, ate a completa legularizaçãoi

11.1.16. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela emplesa
CONTR.\TADA com terceiros, ainda que vincr"rlados à prestação do serviço, ben como qualquer dano
causado por terceiros em decorrôncia do ato da CONT&{TADA, de seus empregados. prepostos ou
subordinados.

I I . I .17. Constitui direito da contratante. r'ecebel o objeto contratado nas condições avençadas.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA DIREITOS E DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

12.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n,.
xxr/202;l:

12.2.1. Executar fielmente o objeto dentro clo melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a

serem cxccutados mantenham todas as especificações técnicas. atendendo as exigências pertinentes.
cumplindo todas as especificaçôes estahelecidas neste contrato:

12.2.2. Ilxecutar os serviços. através de urào de obra especializada. na forma preceituada neste
instt.umento. observadas as especiÍicações técnicas e condiçôes. inclusive com as prescrições do Estatr-rto
das Licitações e Contratos Administlativos. respondendo civil e criminalmente. pelas consequências de
sua inobselvância total ou parcial:

12.2.11. .\ssurnil todas as despesas leltrtivas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derir.adas ou cone\as
col]r o contrato. tais como: salários. encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos.

Avenida Presidente Vargas. N" .146. Centro. Santo Anlônio dos [-opes-MA
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alimentação do seu pessoal, deslocarnentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e
coletiva. tributos. seguros, taxas e serviços. Iicenças em repartições públicas, registros, autenticaÇões do
contrato. etc.. e ficando. ainda. pala todos os efeitos legais. declarada pela contratada a inexistência de
qualqueu vínculo empregâtício entre seus emplegados e/ou prepostos e a contratânte:

12.2.1. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mào
de obra. encargos sociais, trabalhistas. pre,videnciários, fiscais e comerciais, taxas. segur-o-c e outl'as
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto dest€ instrumento:

12.2.5. Submeterse à fiscalizaqão por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e

ospccrficações côntidas neste Termo:

12.2.6. Responsabilizar-se pelo bom compoltâmento do seu pessoal. podendo o Contlatante e\igil a

irnediata substituiçào de profissional cuja pelrnanência julgar inconvenientel

12.2.7. Plestar esclarecimentos a CO\TR,\TANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam. independente de solicitaçâo:

12.2.8. Os serviços contratados, caso nào satisfaçam à Fiscalizaçào da CONTRATANTE, serào
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré-execução direta, além das
responsabilidades contrâtuâisi

12.2.9. Aceitâr. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou aupressões em até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial do contlato. conforme estabelece o art- 65. da Lei n" 8.666/93 e

altelaçôes:

12.2.10. Emitir Notâ Fiscal de Selviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE:

l2.2.11. Responsabilizar-se por eventttais danos causados diretâmente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo tal
lesponsabilidade a Íiscalização ou acompanhamento dâ Administração;

12.2.12. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos galantindo a
erecução dos serviços de acordo com as condições ajustadasi

12.2.13. Comunicar velbalmente. de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE. a ocolréncia
de qualquel fato impeditivo dos serviços:

12.2.11, Àssumir inteira responsabilidade civil. administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
ntateriais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou â
tel'ceiros.

12.2.15. Responsabilizarse pelo frel cumplinento dos selviços objeto do presente termo. de acordo com

as especificações e demais condiçôes estipuladas no presente contrato, frcando claro que a açào ou
omissão total ou parcial da frscalizaçào da C'ONTRA.TANTE. não eximirá a CONTRAT.{DA de sua
lesponsabilidade quanto à execução dos serviços:

12.2.16. Mânter. durante todo o período de vigência da contrataçâo, todas as condições e qualificações
t'xigidas na licitaçào:

l2-2.17. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às nolmas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

12.2.18. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço. e-mail.
telefone. conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e

pagamento da CONTRATADA:

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se

refere o presente Contlato;

12.2.20. Desde já a CONTR"A.TADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos

dirnos ou prejuízos citados acima diretarnente das faturas per.tinentes aos paganentos que lhe forem

Avenida Presidenle Vargas. N" .146. Centro. Sarto Antônio dos Lopes-MA
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devidos. ind
defesa I

ependentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegulada 
" iiU;

12.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto â representá-1a junto à CONTRATANTE, que deverá
i'esponder pela fiel execução do Contrato:

12.2.22. Atender prontamente quaisquel orientaçôes e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contlato inerentes à execução do objeto contratual;

12.11. Constitui direito da contrâtada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLA.USUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES

1iJ.1. O descumprimento, total ou palcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a
CO\TRATÀDA às sanções na Lei Fecleral d' 8.666/1993.

13.2. O atraso injustificado no início cla prestação dos serviços ora contratados. sujeitar.á a
CO]*TRATADA à multa de mora diária de 0.02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo
contrato. a juízo da Administração. até o limite de 10% (dez por cento).

i3.3. Além da multa indicada no parágrafo anterior. a CONTMTANTE poderá, garantida a prévia
defesa. aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO. as
seguintes sanções:

a) -\dlertênr:ia;

b) X'Iulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratadoi

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administrâçáo,
pol prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administraçào Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
pr'óplia autoridade que aplicou a penalidacle-

13.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderào ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alÍnea "b".

13.õ. A CONTRATADA, pela não execução dos serviços, alérn das sanções ja citadas anteliormente,
der-er'á devolver a CO),ITRATANTE. o \:a1,)r pago antecipatlo, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três
pol' cento) a juízo da Administração. ató o iinite de 10% (dez por cento).

13.6. Caberá à Secretaria Nlunicipai de Cultrila. CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
ptevistas, mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposiçàu.

13.7.,\pós a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicaçáo escrita à CONTRATAD-,\ e

pr-rblicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de moi'a-

13.8. As multas deveráo ser recolhidas no prâzô de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
r.rotificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRA.TANTE ou
coblados diretamente da CONTRATADA. arnigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagâmento será feito à CONT&ATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CúUST,LA DÉCIMA QIIARTA _ DA RESCISÀO

Aver,ida Presidentc Vargas. N" 4.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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11.1. A inexecuçào. total ou pârcial. deste contlato ensejará a sua rescisâo, nos termos dos :\rt. 77 a 80
da Lei n'8.666/93. com as consequôncras cc.,ntlatuais previstas no mesmo instrumento legàl.

I1.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos câsos previstos
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

CLÂUSUI-A DÉCIMA SUINTA DAS CONDI ÇOES DE HABILITACÃO E QUALIFICACÃO

I ó.1. Obriga-se a (IONTRATADA a nrantl:r. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
con as obligações por ele assumidas. todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas no
ploeesso de Inexigibilidade de licitação n" xxx/20211 e neste termo de contrato.

cúusur,A DÉcrMA sExrA - DA LEcrsLAcÃo APLICÁVEL E Dos cAsos oMrssos
16.1. |'ica estabelecido que. câso venha a ocorrel algum fâto não previsto neste instlunento. estes
dever'ào ser lesolvidos entre as partes col.lt tirt a ntes. respeitados o objeto deste instrumento, a legislaçào
e dcnais normas reguladoras da matéria. cm especial a Lei n" 8.666/1993 e suas alterações.

CI-AUS - DA I.'t iNI),\MEÀTAÇAQ I,EGAJ]

17.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibiiidade de Licitação n" xxx/2023 e rege-se pelas
disposiçôes expressas na Lei n" 8.666/93 t' suls alterações posteriorês e sujeitando-se aos preceitos de
dilerto públicc, e âplicando'se. supletivirr)ri r1te, os principios dâ teoria gerâl dos contr'âtos e as
disposicôes de dileito privado. A pr'ol)ostil tle preços da emplesa vencedora passa a integrar este
contlato.

CLÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA _ DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

18.I. A contratada fica obrigada a aceitÍu. nas mesmas condiçôes contrâtuâis, os acrêsclmos ou
supressões sobre as quântidades, de até 25"/i' (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atrralizado do
contlato.

CúUSUIÁ DÉCIMA NoNÀ_DA PUBLICAQÃQ

19.1. Este Contrato entrará em vigol após sua assinatura e seu e\trato será publicado na Imprensa
Oficial. cabendo ao CONTRATANTE manclal ploúdenciar esta publicação no prâzo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia Írtil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CúUSUIÁ VTGÉSIMA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 O p,-esente contrato é regrclo pela Lei n" 8.6ô6/93, e demais diplolnas legais pertinentes.

20.2. Para dirimil as questões deste Contr'âto fica eleito o lbro do NIunicípio de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão.

E pol estarem assim acordes. assirran c pl'esente Contram, em 0;l (trôs) r'ias, de igual teol e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinrlcias.

RA].\IT'].;DO NoN.{TO ÁLVES PEITEI&4,
(lPF n" 82-1.101.273-ú4

Secli:trilio N'lunicrpal de (l ultul'a
CONTRATANTE

i\1,\ltl.\ Llr\ SILVA E SILVA

Avenida Presidente Vargas. N" -l-16. Centro. Sanlcr Antôr.rio dos Lopes-IvlÂ
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AUÍU AÇÀO(lPI' rl' 027..1:t3.083'03
Secretár'ia .\lrrnicipai tie Planejamento e Administraçâo

CONTRATANTE

\\rr\x\xxxxxxxxxx\xxxxxxxxxxx
CPF n" xxxxxxxxxxx

Replesentante da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

OI

,? cPF N"

CPF'N'
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

N'PROCa-TT-

PROCESSO No: 162301-0002

INTERESSADO (S): SECR,ETARIA MT]NICIPAL DE CULTURA

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL NO
CARNAVAL 2023DO MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N" 8.666/93.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA
'coNSAGRAÇÀO', OOS ARTISTAS E'EXCLUSIVIDADE'
DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA.

CONSULTA

Consulta-nos o Sro Raimundo Nonato Alves Pereira, SecretiiLrio Municipal de Cultura, do

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de contratação direta
por inexigibilidade de licitação do cantor "GIL MENDES", através da empresa GM
GRAVAÇÕES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELLI, para realtzaçáo de show arristico no

Camaval 2023 do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Juntamente com a consulta são

encamiúados os autos do processo administrativo n' 162301-0002.

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer
jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que as festividades do camaval vêm sendo realizado a

bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se, portanto, um evento
cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas

decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o município e toda sua

população.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Demais disso, a própria Constituigão Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial pam o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de camaval a ser realizado

no município, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida, cabe à Lei Nacional no 8.666/93, com

suas alterações posteriores, disciplinar as noÍnas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contÍatação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o aÍ. 2o da Lei 8.666193 sobre o assunto:

*Art. 2 - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões e locações da Administração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, poÍanto, a regra, em atenção ao principio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o da Lei 8.666193, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666193, estão dispostas nos

art. 17 (incisos I eII),24 (l a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou sej4 cuja contratação

direta sem procedimento licitatório é dispensado poÍ expressa disposição legal. O art. 24,

incisos I a )O(X, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25' - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

Avenida Presidente VaÍgas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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^ntfulo 
ôí

comeÍcial exclusivo, vedada a preferência de a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comórcio do local em que se realízÃria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresrírio exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2' - na hipótese deste aÍigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria conÍigurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contraíação de proíissional de
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consiste em uma

emanaçõo direÍa da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

teriJicar-se a identidade de atuações ".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho aÍistico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuirJhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identifrcar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caracterização da inviabitidade de competição.

€.y
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a) TÍatar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para

realizaçáo de show no carnaval 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos paÍa admissibilidade da

contÍatação direta por inexigibilidade: trataÍ-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/recoúecimento
pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração pua realização de show pretendido .

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovam que o artista

escolhido para o evento, se trata de um renomado cantor brasileiro, com shows realizados

nacionalmente.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a crítica especializada contribuirá significativamente
para o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e

apelo cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistasibandas

pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contÉtação paÍa atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido aÍista, por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresario exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio aÍista, fato,

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.25,111, da Lei 8.666193.

São eles:
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aliás, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagÍante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas,ôanda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta form4 também está atendido este último requisito para a contratação direta

nos termos do arÍ.25,III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo aÍt.25,III,
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, Íesta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

rcalizada com a empresa GM GRAVAÇOBS C BntÇÔES MUSICAIS EIRELLI, com

vistas à apresentação de show musical do cantor GIL MENDES, no camaval 2023 a ser

realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Ultrapassada esta etapa, Íesta teceÍ algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O aÍt.26 daLei8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art.26' - As dispensas previstas nos §§ 2' e 4o do art. 17 e nos

incisos III a XXIV do arÍ.24, as situações de inexigibilidade referidas

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no

final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condigão para eficácia dos

atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, C€ntro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Sanüo tu*ônio dos

26.263.02110001-93 com vistas à apresentação de show do cantor GIL MENDES
camaval 2023, a ser realizada no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

É o nosso parecer.

Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 24 de janeiro de 2023

Atenciosamente,

SÂMARA CARVAL oso DIAS - OAB/MAn" 5.582

Diretora do D epartarnento Jurídico
Portaria N" 006 12021 -GP

Avenida Presidente Vaxgas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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A partir de então, fica attonzada a celebração do contrato com a empresa GM
GRÁVÂÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o
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ESTADO DO MÀRANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720100O1-10

I'OlrTAi{r.A. l\', 006/202I - GPSáL AUTUA
x'PRoc

S.
t) PREFLITO DO MLNICIPIO DE SANTO A-r-'l'ONIO DOS LOPES. Estado

l\íaranhàr. no u-§o das atihuições qrie ihe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Àntôrrio dos Lopes-lvÍA e a Ler lvlLrnicipal N" fi2 de 27 de .laneiro de 2017 que 'Ols7r,)r

s,thrc a ReorgunizttÇão.ldmitislt'dliva do Mtmicípio de Santo Ántônio dos Lop{". E\.ÍtrLh'

ckt l'lttrtmlúo, crio corlr d!! prol)ínter?lo e»t tomissão e.funçõcs p'atificudt. iefine ,t.t

t'erpeclii,o.\ .çímbolos e /ixa os valore.s dcts .subsídio-,^ correspondpnte<: etibii
i:tL»t1te lênc ias .r().ç órgdo.í e .7()i seas tlirigeníes e dá oun'a.s protídência.s, rewtgrt l la!
.líunitipal n" 0-t de l.l rle ilgosto de 2ü10 c suas alteraçôes e dti ottras providência.r'.

R-ESOI-VE

,1r. r". Nornear SÂ]VLARA. CARVALHO SOLrZÀ DIAS. pr616nis13 de RG 9r)7i699s-
': 

SSPi i\.íA e (lPF 745.1 07. I 13-87. para ocupar o cargo de Diretorâ do Departâmenro
Jurídico d,: nrunicipio de Sàrlto Antônio dos Lopes-MÂ

{c- l''. Esra Ponalia êntrará e}n r. igo; na daia de sua oublicação. revogadas as <iisposiçrirs

ÇÀo

ern cúntfát io

GAISDJE1 tr DO PR}:]FEITO Mt-rNtCIp.AL DE SANTO ANT{]NIO DOs
I ()PES-\,lA- 04 de laneiro de 202I .

Ll,:í;: !tt+

Ile to Municipal

Avenidê Presidênte VarBês, Ne 446. Centío, Santo Antôniô dos Lôpes-MA - CEp 65.730-O0O
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E5TADO DO MARANH

PREF€ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN

cNPJ: 06. 172.72010001-10
Santo Arúôolo dcç

TUAÇAO
,.olorl:E

.L/EDITAI, DE PTTBLICAÇÃO

Pelo presente EIIITAL DE PUBI-ICA(jAO, o Prefeito lrlLLnlclpal .',
de SANTO ANIONIO DOS LC)PL,S. Flstaclo do i\,laranhão, L\.ÍAN[]EL Lllvl{ L)ti
OLtVi:lRA- no uso rle suas atribuiçõe' previstas na Lei Orgá;ricado Município, faz s:rbcr
a k)dôs os hiibitartes ric SANTO ANTONIO DOS LOPES-M-A. às arrtoridaclc.q

mrirricipais e esradu:ris. e a qucm inleresszrr possa que, PUBLICA a Portaria n" (10(r-

GPSAL de tl4 de Janeiro de 2021 que Nonreia SAMART\ C.\RVAI-HO SOUZA DihS.
pcrtadora de RG 90736998-7 SSP/\,14 e Cl'F 745.107.113-87. para ccupar o cargo d,:
I)iretora do Dcpa:'tamento Jurídico rio nrunicípio de Santo Antônio dos Lopes,MA. pua
quc dora'rantc passe a viger cnr seus gfeitos icgais. [i, p,42 qrre. no arnanlrã- rtão se alequc
ignorância, tàço público o presente lidiral que será afixado erir krcal de costunre e cle lãcil
iicesso ao público e oublicatio nr-r Diário OÍlcial do Mur,icípio dc Santo Aniônio dos
Lopes-Ir,lA. f)ou a Portaria n'006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 pol publicada.

GAI]INEI'E I)O P.REI]EITO DE
Í,OPl:lS, Esracio do \4itranhão. 04 de Janeiro de 2021 .

SANI'O ANTONIO DOS

PI_rBI_tQI jE-SÍ-l

RFGISl'RII.SF:

CTJMPRÁ-SE

t,

adtL)
,lt i-li,:'" '-
i lrtetl'ü

CERTiFICO, que nesra dara publiquei e rcgistr.ei a preserÍe
Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Edirar- rendo sidc,aÍiratio um exemplar tc A*iun do prétrio da prefei.ura Municipar. no Diário oficial ,lti
lvlunicípio dc Santo Antônio dos Lopes-M.A e clemais locais àe acesso ao público.

Sanrc ;\ntônio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro de ?021 .

m4nLle

Preicito lv{ruricipal

-lúÍi.t Liu Si/\,u ? \lh:.t
Seçretá'ia \íuniciDâl de

Pi6it.llrrcnraj e -Àdministraçilo

Ávenida Presidentê Vai'gas, Ne 446, Cêntro, Sanro Antíjnio dos Lopes-MA-CÊp 65.730-OOD
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b iário oliciál Eletrúi.ô Ediçâo n" 21?021

Tff.i.,=#/-
I oo cial Eletrônicfra

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lníiUri.lo pslâ L€i Múi:iFâl ?f 0 16 dê Do .!â OuÚbro d€ 2ol7 | Ato Edlç.âo- 22021 Sân1o anto.rlo do! LoPq ' ilÂ' Oí0ír&l

§uo§id írs .Ílnêspônderrê§ i âtr trur con g)téncia§ e(§ ?§Eos c aos §sL§ dltlg€nl8s

e Ca ouíss p.ovjdências. .â.ro3a a .er lúunrcifld n' o:l cê 11 Úe AJr§io (l;j 2a 10 l
suês a;tôraçoês e dá oJtras prov dêncbs'ExPEDtENTe i

r_r Jiirio Ar c,Jl ElêrÉnrco do Munr6ipiD do Sa.to Ântollto .as LoPcs À&c- i

Cr3lú ;'elê Lsr Nr 01ô de 0$ de Ouubm Cê 2017. ex.lle:vànreriP r)á lD.rli
M o-eicaÉo de Adminislrâciio Dnáã d*iê [lutbrpi.r

as €c .lê n, Dáio Ofr.ral EiE{ÍÔrico de Sântâ Aôtor,o úos Lop€§ p(,aêí:to §er

cun!uii.dai nlÍãves d, lrtemet, oor Fêio do segurÍle êndcrêÇc:

I htlÊs:rdom.stoaÍrto.ro.csbp€. ma !lÔv.bÍ.
| Ê,Ía ree!uisa po. qualqf,e. toÍmo € utÍrzàçêc de tn!:os, ac.6sê
] nlrr s- /dcín st.tantcniod..élopes.ínâ,lt!.ir As ccísultâs, te§quisa! ,r .o {nload

5-ro d. aç85o 9rêruiro ê ind€Fend$tBdê qu€lqleÍ 'r"oâ$Ío-
IENTtDAoE
I Pr )ieiuÍa Uuniir,êl de Santo Anlcnlo Cos Looes - MÂ

Ari. 1,. NdrEar tJARrÀ LIA S|LVÀ E S|LVÀ, po.tECo€ dc RG 2§eC?912ü0:;J
SSÊ/[4A. CÊF 02l43.].0e3-03. paÍã ocupar .] cêrgo dê SECRE'ÁRIÁ
MUNlclP/\l OF Pl 

^NFJAMENTO 
F ADI!íINISTRAÇÃO do mun,c p|o dê 5ânlô

AnlÔniô dôs I opês+/4.

^d 
2!. 

^ScJaliiíia 
iltnricitrâl Je ÊaÍrejarênlo e ACÍin §Íâç5o ásíâ CÍc.nà.in,:

dc Dcspcsas das contas públ,câ3, sendo íespâ,rsávêl rÍlr G'i j no r,

Movinentâçàô das Contas Bsncáíâs dê P.eÍe l!ís Múnicip!l .i. §,ôlÕ AntôÍ o

dis Lopes rylA. CNPJ N'Cô r72 72ôD001-10

R:SC:VE

Â.t 3ô Esra PoneriB €ntôrà êrn v3or na oãlá c. sua p úlicaÇi,c. revosacas ãs

.llsposl(Í)es ê'n conlráÍ o'

Lf.:'J: O€.' /r-7:,0!001-lí. P,!rêío Emnud Lrrna de Oii"ê.â tErg-i
Endeíêço. Av l,íêsidênle Vâ'-!ês. 44€, CcriÍo, Sanlo Anronio ocs Lopss -

r'':ârrirhin) - arP: ô5730400
relêí,.n-â (i9) i(iÍiÊ' r91 e-.nâl: d']m(a3bântoniodoslôpôs..ra.9or.tr,

i S te v,nP.skÉnl.l.liô.1.É1.,Íxs.má.sú!.r,

Gabinete do Prefeito
PÔRTÂRIÀ N' OO3I2O21. GPSÀL

GASI\ETE OO PREI.ÊIIÔ IIUNICIPAL DE SAT{ÍO ANTOIiIO JÔS LÔP!§t'!A
ar4 .le J,ncrc de 2021

GABI\EIE DO PREIEIIO MUNIC PA- DE SANTC ANTONI() DOS LOPES-I.1À
als quslro drãs o. más Cê Jâneirc do rnr ne dob nil e einlc í! ur

Ô PREFãIÍO DO MUNICIPIC OE SANTO ANTONIO DO§ IOPFS, E§tAdO dO

tlaranl,ãr. n. uso dâs alr,buiç563 qLe ll'ê conÍeíe a LêiC\tuica Jo mrnicipio de
3ênr: Anr(5nio .rôs I op€s-ltlA e a Lêr rúunic;pâl lF A? dE 27 dê Jêncno de 2117
cú6 D!:roa \obt. . R.,otÍrat;Eaçác Aénin'slílrhvt <!! Lluaicipio da S3o,ô A taní'ô
íís ).1iés, Elleh dó niã.aâhéo, ttià.atgo, né p.awtnent.6 oirrrirsiL' í..

in1"'.8:i q,1ttíicul.s- dâítr)ê 03 ftsDcclifos srí»bolos é f(, r,r§ fr'c,es úor
r r 5jr;,Á:' .., 

'./-o.roenios 
, attltu' .:rmor-lr.ciâs aos ÓrrÍr)s e i].5 seds oir,-oÉnlês

p c'a . urrrji irúri#rcrâs, êvoss c Lei Moni;Da[ ra C3 éo ] I dc 
^noslo 

ce 20 .10 é
ji3s 5nerâuõp§ . dá o{Íràs p,rildércrd.r

c PREFEI_IO DO MUNIC Plo DE SÂNTO AN loNio DoS I oP:S. Eelsca c.
iúarãnhào, no i.iso éás alrlb,!Çoes qre lhe .oxferc a Lei O.§àn ica dc m6,icí?k .re
Santo Antturc d(x Lcp€s-MÂ e s :ei í\,luricipal M 02 ce ill .re -:!tc1to ú ?N] t'

que U§r)ô. sobre I RêcíganEâção ÂCmrristarrva dc M:nr.ipo du Snnlo tr-l3riô
dôs l,)ijcs, Esrado do llaruntrÕo, :riê càrgce de jovinrrnla ôT :rorras,,i, !
Íunçces qràl,lcêdâr. dsÍnê os rôsp€.t'vo§.ióbolô§ c lixâ.s ;àl),c5 dol
rutisidics co"sspcndôrrlês, â1ibui conpelenc as ins órlrã3s tr âôs +rjs !, ,rr', r!
. di oülraÊ provadênclas íjrcgê â Le MJ.icipal n, 0l d. 1,1 de Ár.._., ,rr :rlln :
suas altcr.çiese óâ nlras p',rtidónchs'

A l 3' Esra ,'orlâÍi3 e'l,aÍá €n vrgo'nâ díla d€ §ra plbi'ceçêo. rcv)cadas as
rJisposç.las em contáno.

Emanucl LIma de ÔlieeiÍa

PORTARIA N' OO5]2U2I. GPSAL

Árl. 2! Ésts Fônáriá enrâÉ ef vigor.! dã'. .lê âJe públi1çõô. r.wúâta3 a:
d,.pôs,çôos em canúáÍio

r\r, l' I'l.mà:t FÂUi A DÀIANNE LltutA t E^L, êorlãdo.ã .1. RG 01359223201Í14
;SPll,l^ s (:PE ?21.321.91i.a1, pâra ocupar o .üíç., de SEciiEÍÁRlÁ
í\ SN|CIPÂL uE OÍiaiAtu!=NTO Ê FINANÇAS do municrp'o de Sailc Ántôri! ú)s

ATl 1, No,neaT RICARDO ALGUSTC D.] RTE DOVERA. pÔÍIâd.f ce R';
8OAô320!tâ1 SEJUSP,'VÁ é CP; 9i6.99S.7Êll-72 Daía c .ânl,) d,j
PROCUHADoR DO iTUNIC|PIC dc Santo l.,lton o dos Lôpcs-tulA.

,ir! 2' À Sccrclârrâ lrru nJ,r?l d. Or+BmÉôlo -- l'inrnç.s sêrà Ôlde â.ioré dÉ
trjspc5:: aa6 (:.nia. piDlrc)s. sanlo 'esfrírnsávcl p€lã Gêelã,, ê tí.,/m€n:açáo
úrs c,.iia,r 3.ncÀnâs cr FÍet,iluia lluropal de sa to 

^n&nlc 
nc! LcpÊ:i ÀtA.

i,r.rP r M 116 : /2.7it.),00q1-10.

r-r LlkErEtTO OÔ MUNICIPTCr lE SÁNÍO 
^NTONIO 

OO5 LOFÍ,_S. FErado dô
nlní.nhàc no !so das ãirihúrça.s qua ll.ê cô.|e.ê â I .i ().oànica io .,f iripic ie
r;x,,. Aiióniô ,ro. LôÊês-t!a c ã Le lvlJnrrpâl N'42 d. 27 de )ânen. de 2C17
,rúÉ Drstre sôbrc ê RerrgenizaFo 

^tmiôisl:âtivÊ 
€o r'ruricír,iô.. Sanl,r Ánt.brô

-r,rr lrtcs, Êstado do lüsÍÀr)i.iol c1ô câr§os ds pÍovineElo e.: comiÀsã.J ê
í!nçõ.. q(itií.ndâs, ijeÍnre o! resDetllvos simbulus e'ix, os lalDres dos

aÍênue : nr! f-- .J ,! ra

PARTARLA N" OO6/202". GPSAL

RESOLVÉ

ír lc Nor6er S^\4^RÂ CAFVALHO SOUZA DIAS p.riacira jp a';

o PRÊt'hlIo oo M(:Nlcll.lc DE s,\NTo ÀNToNto oos LoPES. Eered. rLl
lúãíãnháo, no l]so diJs ilribuiçôss que l5ê..níorê a L6 Oigãn,io rl. ôúniÕipio .re
Ssnto Ântôr o dos Lopês-'MÁ e a Lci íllunilipal No C2 de 21 le .Ja.ein dê 2i17
qlc Or3ra6 sôbie, Reurszni.rÉ5 Adm n,si,alivd do ttlnicip ô de Sâ.ro 

^nt..iDdosLoo€s'EsIâôodoMe6nhà9,cr.á=rcÔsdenÍo'rihenlo
íunióes qrâlr rcàcr\. íêlrnê os Icspôc:i,/os êiíno.l& ê lrtâ .ê '/:lô.ê:1 ,-r.s

8ub§Ídnr. corrcspoldenrú3; âlr i(i eômpetêncÉs sos úgá.Í É àos seus drigenlc.
e dâ ouirâs pro'/dà:clas, ílvcgá â Lsi Munr.:ii)âl n. 0:'l a€ 14 dà Àgislo (1c 2,-"C c
sas alts'ÉÉes e dâ.ur.âs pm,ndênclas

AÍOS OFICTAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

pn, rBi(-ã Munic.psl de s ant1 
^nronic 

dos Lopes - MA, 
^v 

P,.s'd€nt6 vâÍgâs 446. Çcnl.o, Sôro Arltrnio dos t !'ire§ - MaEnhêo - oEP: 6573G000
hwr íoa:loÍrio@3lcPês- tu Et)v.nÍ

:.) áro Olii:ialfliyinro do lvlunic9iú - Sêr'e:êíd tv1!{arFãl 3e rrla..lelâmêih o Â!,Í lillr€çéo - íoít,O§.lanloiic<jo§lop€!.rl3..tnv.i,
Ediçào .o ZX21

â'

I

I

...,_,t

En.nuê1 Limá.le O ivcirn

GÁtsINET' 
" 

PREFEIIO MUNIC]FAL DT SANÍC AN'O\iO DOS LOPE}À4A
X! tlc lanenÇ ée 2O2.



i'r,3r;É98-7 SSPrIúÂ c CPF i45.107.113-8/- aE,ã ocupar o.rrgú de DlliF iORA
JO rJl-2^lil t [4F\Ío .uRÍilCC do municlpE õe Sántn A.ü.Jr]ir.los iotés-MA

A.r 2. Estã:o.tâ.io e^t am sm v§o. ná dEtE dê sua púàl:.açào. íev,xadas 3s

dr§Poi çiles .cr co.tâ.ic

'3ÀAINEÍ9 CC PREF:ITC T4UNICIPAL OE SAN.IÔ AN I.JNIO DOS LOPES-U]A

4.1 i'iê.J;,n!í! de 20i1,

o FREFÊlTO fO r\,irJNrCiPls DE SANTo 
^fllONlO 

OOS r-oPFS. !srrdÕ do

Liardrhào. ro rjsc das aMbu çó!s,luc lh6 conlêre â Ler Or(. iirrisê d) .rrnrcrE ô dê

Santo Antú,no dÇs LoF€s-ltA ê a LEi lvluírirjaFal N' 02 o€ 2/,je ,l roirc ds 2('r,
que 'Dispô€ 3obrc a R&Ígsnizâção Adminisreiva d(: M|rrcioio dq Sa.lo Ai'tôriio
dDs lcaes, Eslado do Màraihã.. :ria cáÍgce de p.crimeítE Ê'n .on:,s.á. ,:

IuÍi§a,es A16lícadás, dêÍinê os respcctivos simbolos c fixa os vâl:Íes dc!
*ubsidio§ coÍ€spo.,àtes â tibui compêiênc âs áos a.gãos 6 eos Er,s :nr i-::.lcs
e ds oLrtrs s p.ovidPr rcia§. rcvcoâ a Le Mur .liâl io 03 dô 11 Ce Agc,Â-r) lic 7010.
§uâs altêíãçoôs e.l. n{rlía§ provdánciâs.

Fô3r,.1 Li á de Olivêirâ

PORt^RÂ N' 007/202Í- GPSAL

RÉSOLVE

Emánuel Li'n! de olivêr.a

PORTARIA II" D08/?021. GPSÀL

Ens.uêl Lünâ dê Olivê1.â

PÔi<TÀR'À N' f'O$/2021. GPSAL

oiárioOíicial Elêlorlico ÊdiÉo fl" 2J20ã

Eoan!eiL nrã ic ar i!. íi

PuUicâçio:05r01r2021

'lE^ES-MÀ

A.t. 1§. Dcsignáí FRÀNCISÇ^ I,'ARÍA SCUSÁ CARVA Ho oOS SÀl'l-O5
ro.tâdora .e RG 1ô582092011"6 SSP/MA c CPF 825 37â 503 91. scr! iors
rnleqranta do qvâ.ío eíetÍvo ao mu-i:ipio. p3Ía .EJpaÍ o .3Í?a dg :lE(.iRFTÀFlÁ
DA |úULHER do Mun:§pio de Sênto AntônD dos Iopcs+,44.

R3SÔLVE

Ali ?". rsrâ Pc'r8íis Énl'ajá cô vrgor.a Càta .lê r,J;r oublicFçáo
d,Epos,§o+§ en,..âítrá,'o :_.f
GABINETE OO PRÊFEITO I,?UNICIPAL D' SAN'O ÁNÍOfuIO ]9
ã.os quâlÍo cj,âs (r) hêsde aíêno di âno dê c<rs

( r,nFr:tTo Do lluNlcirlai DE sÂNTo ANÍol{|5 Dos l-oPEs. Esrêdo dô
Ll3:in,Ér, rr.., üsooES áflb.Jrçóes rlue lhc.ôn6âÍé â LÉi()ÍÉflrc.r d.:nunrcÍpô rtc

SJnrc Anlinrô dos Lopcs-MÀ e â Lei Mun,:lpal N'02 dê 27 dÊ .jancúo d€ 2C17

,Lc L)!sAóê s)brc à ReoÍqanEâçAo Acmrnist-âr.!ê do Mulicilio dê santô an:únb
:ôs LrÊs E:,râdo 'lo M3râíhào, cr,a ceÍqn§ de Ít.Ôv rentu ênr êorissão e

',rnçócs sranlr.adâs, c.Íinc oá Ícsp€crllcs sltÍbô/os c í>:â 5s v2ldcÍ.os
§Lbsidios c.nr.sFnrdsntssr at'ibJr c.'trpllÔn.ia.t ão§ crEâos é urs sss diligentes

' 5á r !t. àe rr!-lidÊaL ds. Í)vogs â L€i À4unicipal rf 03 cÊ l4 JÊ 
^!os1Ô 

de 2010 e
\uàs eler3Çóe. e .la rtrL-âs !Íovicênclãt. T

.;

1

{!i.t. r: uÍ
AUTU AÇÁO

N' P"oc --d'-1çt -1,o-

GABINTTE DO PR=ra,io MUNTCIPAI DE SANTÔ AN_rONlO DO:j I OPESi,lÀ
01 dê Ja ,trto dê 2021

PORTARIA N" 01OI2O21 GPSÂL

LOÍ't S Esl

RTSOLVE

Art, 1ô, NUm:ar I\,1ARIA :IMA UA SILVA NERES oortaco'a Iá HG
C00035463095 3 SSP,l,,l/I e CPF 390 16õ.7C3-78 pa,J ccgpBÍ ,/ cârqa de
SEIJIiETÂRIA I,IUNICIPÁ'. ]E SAÚf,E E SÂNÊAI,IENTÔ.'O MUNiCIPO 

"IT 
SANIA

Artó rio Cos LoFesrÍ\tÀ

Çí6ffi'

Ârl. 3c, Estâ Pctâria e:liràlà cm vrgôÍ na dala .!e su.: rrublicsçáu, revcãs,:3s ;)s
dlsfa]§içôes ê:n coÍrtiir o.

GÂAINÊTÊ OC PREFEIiO Ii,iUNICIPÁI, DE SAN TO ANTÓNIí) DCS LÔ:)ES IV1A

§4 íc iá"êno :le r02l.

§1 1" fi1:r.nr I IADILLÂ o^ SILVA CÂiíPOS. pânâ.,.Íà de RCi 03i ll.liü9200F2
'iqP,rr'A e CêF 033 tr§1.513-38, pêra ôcupâr o üs.gc ie STCRElÁllA
TI1UIII.IPAL 1]: ASSISTÊNCIA SOCiAL, JIA/FI.I IUOE E ÍRABÂ,.HO üo

.rnrcrinc .,.r sânto anrÔriô dos l-c'pês-MA

C PRFFFIIO )U I.iUNICIPI) I.)E SêNIO ÂN ION )&s
lJãr:íh"o ro.rsr o.s at,rt u çÕBs quê lhe (ô.'(.rc â | êr Ct5

A_L 31 Fslã PoÍkÉa esrr,â em vigu/ xa dale de su€ publi7aào. rÊvogad s as
aispôlqr]e.s Drr.otr:larlr

À,- :t 
^ 

Se.-r6lrria uunic,iâl de AsÊ stêncja ScrÉI, Juvêrt-dc a Ír33ãihr serâ
,l,dc,,,ranrà ds D€spêr3.: do;undo l,luDic;tr.l ds Assrslêrcio Soc,ãl-FMAS
.;nÍrÍr-- n'1. 57 pârágrâír) únicü íiê Lei tr1ú'ricipal qu6'tJ'spÕe 5b.e o Sisl.nra
uí.c(| cc r\ssisréÍc'á So.al no nunrcípio do Sanrc Ântih.o dos Lcoês Ê dii ôúÍó

Sênlo AnlÕí'ic dos LoFe+lrA c ô '.êi Municlpai l\P 02 dê 2/ ce .j.:nei,o de 20 | /
qu. ,;§p56 soàrô, Rêragarizsçáô A ln.iôisiêfva .it tfin,;cipia de Sàri)^.ti.tu
dos t oDas, EÊtada 4. Maranhsio, ctô cargos õe pnvin,cntc sn con)i..:ao c
;ncjes g.d,ii:cadâs, defi,re os .espacai/ós §jmúo1os e ii,lrá n5 rala.es .1.:

sibsidics &ne:;poadentàst antirúi @mpaÍér).ta' sos ólq{tos ê a,s scls dhÉ€r,rc:;
c dâ outrês providencjê\ rêwq a Lei Mühictpal n" 03 dê 14 tj-é Alasta dp 2n1C c
stas allcldçôes e dá ouh'rs proúdênc;ás'

Êrt. 2' Â SecÍerú.ir Montc pêl de §oúde e Ss..!nlBnt. ser3 Cr.JenacaÍe rnj
Dcspesâs das dêrnais roolês pi5li.as, sê,1ão ,êsForrsáiêi r.ra :eslú,t .
Movhentaçàc dâs ContaE. Bân.árias da PíêteitL{a Àtuntcipai i1e Sánlo Â,úônr.
d.Js Lopes/ À CNFJ r'ú6 |12 t-2OlC4A1-1o e Éuíoô tturic,Dál d€arâ.dê!
Ssêa ionLo, CNí,.rt 1 I -?45.30.o.,!O31-27.

ar PRTFEjTo Jc MLNlCiPto Õt SÂNTO AN tONtC DO§ r OPE3, Êll.roo do
1,1.?nr.ãc, no uec cês âl;blitôes que lhê conte.o ê Let Or§:jnicr do nrunicipiõ dE
5ún!Õ A.iÔnio dos Lôpes MA e e Ler &luíicipál Nó 0? d6 ?7 üe J:norrô de 2017

!irÊ Drs:)Õc so§.ê e Rcor§anizaçáo Âdniôi§É:iva do Muniopio cê sa,1to A.lanio
dos Lopes TsEdo dô M ra.hác ffia €rgos Ílê pro./,n'entô em ..missilo ê
rlnçi)es c..tíicadás deÍ.ê.S.csFâcli!ôs i,mbolos c lra cs !::lorês cos
i!!s; ln^i :cnasp(É(remes' aaibui coúpâté,Bas iros órgáo§ c:os sex§ dinqsn:ês
" 4i Ílr r,ds !..núan,iids, rrvírça â Lêr lvlu icipãl i" 03 (lc 14 dê Âgortô dE 201í1.
.u}: ãllÉr.lrtee c iá .uÍâq pmüdônca

.i:! 1o irê:r,arn: Pêll,lUNDA SOUSA CÀRVAI lO NASCInEITC, ;r.rlâCôê .le
RG 017]8ô08iü19ír SSP/IüA e CP:433 151.353-Cé. se,vjdora n:êsranre da
.t,i:dÍo êf3l!o d, DUn cipio pãra ocLpâ. o cal9o de SrCRF-ÁRtn \.,1.)NlCl>A!

L,[ [OL]aÂÇÀO lD mLnicÍoio de S.Íto Anlôr& dos Lopês-t A

r.r 2: 
^ 

S.c(têqa ,li:nacirzl Ce Ecú:rião seíá o.dênadoÍã d€ Dr:sFcsá3 do
T!lfdo n4uniírpal,l. À,{ánLrtenç2o ê DesÊnlcllimênto..iÊ Educáç:n Básl*.r de
1/áJnr7i ::1.-\ ros l,ron!;:ii.)-ãis nâ Edrcaçáo-ÊUNDEB

4r. :ro Esiã lrôrlarii! snrr8rá em vqor nâ datr d6 suâ Dublicaçác rêloosdas es
ú:Íf,)s,(ôes em à.k,rio-

6AAINETE OO t'lairi'iO MUNIÔIPAL DF sÀNTO ÁilTÔN,Ô DÔs I ôPEs_t'u
ür a* .:.ra:to<te2a2.

Ô PREFEI-I C Eâ IvlU\ICiPIO OE SA\To ANTONIO Dos LC}PES E§I:1.o d.
lá3Íanhão, rÕ us. da-! a:nbu'9ões qla l€ c€ríe ea Lê Orgiiri.a d. mlrÍ.iaro é.,,

Sâ4to Anrôntô u'§, t!p6s-MA L. a Lei Mun icip? I N. ul t:Lt ?7 de )ar\:;.õ 7e 2ú I 7

que cisoo€ §crYe 3 RecÍg a.;.rÇ!ro adni1Éíztjra 4l-funi\:it);c ce s3rtô a.:ta).io
ii.s -c2€s, asrrdô C. Mâraditõo, cia tuqi4s éB pt.tinút:r, êm,:írri!sáü ê
tu çÍics gÂliIitao.s, deline os nspactivcs si-?5o,os 4 I;zâ os ,á/ores ,os
§,àriiiios corE-{rordêniâs. alrii)úi ccn paiént;as as ór9ãrs e êos iêrr diriie.,.r
e dà 

^lÍràs Uovidànêtqs, rewga E Lei MLniciDaino A3 de i4 de Agosto tl. lrlo e
§r,as âlrertsÇie§ c da cuLá s ptolidcDciàs .

an'di uel Lrru de Oll/enr

PORTARIA N" 011/202] - GPSAL

ad. 3.. E§(â i:ciarln .rrÍàíá êm v qôr ôe data de sua publi.âçào íêvogãaas â:

Â'1. 1' Nomeâr AÉcto flÂf.tos \,1QURÂ, pôrrãdor d€ HG 0131732o2ooa-1
SSP/rrÁ .: CóF O0:./72 873.60, pl,a sc-Êà. h cd'q: d. S'-(.R:T,rFro
!,1lJNlêlf'ÂL OF TRÀNSrT3. ÍFÂNSPORT:S E ví)BlLlDAêE .lo nL , liÊic :.
S€nlô A:liniocos Lopês MA.

rrrÊÍêiturn Muniopâl de santo Anrcnlo oôs t orês - 1,iê, Av P.êsilieôtê vâÍgâs, 446. CênlÍu. sànro Anronó dú5 I o[)e-s " nlâ,Enháo - c=:: Ii5 / -'G000
w'ral stoa,ll'soiqidore§.me.90v.bÍ

lriár o cnoal :lêtrónn:o co llufici?tr - sdúar6 Municrp.l lle PlerrFmôorc ê AdrírinlGi,.§3D - doí@sloánlonicnsbpes.ro.g@.t
EítA:/u no ,12Oi \



í;..

;,**k ISl'AI)O DO M
I'ITEFEITTJI{A ML]NI('II'AL DE SANTO ANTONIO IX)S

( l'\.1: 0ó.1 72.720/0001-10

ÀUÍUAÇ
Ào

TERMO DE .{t'T()RIZ.,\(.ÃO DE CONTRATAÇÀO lrrnerr
N. PROt

""fCONSIDERANDO o reconhecinrento da situação. prevista no inciso III do artigo 25 da l.ci
Fcderal no 8.(>(16193 e tudo o mais o qLrc collstr no proccsso administrativo n." 162301-0002.

AtjTOlllZO a conlrrtrç,r() tlilcta por lncxigibilidadc de l.icitação. da pcssoa.jru íclicl
(; \l GRÂ\'AÇÔES & EDI(ÔES \ltsl(Als t,'[DA, inscrita no CNPJ sob o n".
26.263.021/0001-93, para Conlratrçiio de proÍissional do setor artístico. qual seja. Il,,\\DA Cill.
I\.ll:Nt)ES. para preslação dos scrriços rie' lprc'sentação arrística (shou) no Carnaral 1023 no
IVlurricípio clc Santo Àntônio dos I.ope:;'N1,\. tie interessc da Secrctaria Municipal de ( ultura.

DESPACHO I)A AI iI'ORIDAI)Ii COMPETENTI.]

[]rn atendime'nto ao art. 16 da [.ci Federal n" 8.666/93. encaminhe-se. portanto. os

aulos do supracitado processo adnrinistratiro para apreciaÇão e deliberaçào da AI-il-ORIDADI--
StlPIrRlOR. para no juízo da conveniência. opoftunidade e legalidade, caso entenda pela

regularidade dos autos. ttATIFIQLTE o presente procedimento de contratação direta por'

Ine'x igibilidade de Licitaçào e posterior autorizaçào da despesa prevista. determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima. alendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV.
do parágraÍ-o único. do art. 26. Lei l"cdcral n" 8.666/93. Proceda-se a devida publicaçào do extrat()

dos despaclros da lnexigibilidade dc l-icitaçào n' 00112023 e sua ratificação nos prazos prer istos

enr Lci.

Secretaria Municipal de I'lanejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA. enr 25 dejaneiro dc l0ll.

i, I -11r.rto 1"' ll" :.)'i'
MA(IA LIA SII,VA E SILVA

Secretária MUnicipal de Planejamento e Administração
Port. N' 004/2021-GPSAL

Arenida Presidcrtc \ irrgas. \" 1-16. Ccntro. Santo Anttinio dos l.opes/N'lA

C()NSIDERANDO a regularidade do procedinrento administrativo em epigraf-e. dc
Incrigibilidadc de Licitação. consubstanc iirdo pelo Parecer .luridico do departamento .iurídico
dcst!'nlunicípio e ainda confirmada r eristência dos recursos orçamenlários e financeiros:



::Y%
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI D
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS LO

ç ll , ( t'r
ry /e* ü(quÁA,-

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

N'PR@
FI,

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Prefeitura [t/unicipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal
Sr. Emanuel Lima de Oliveira. no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo AdminisÍativo n.o 162301-0002.
lnexigibilidade de Licitação n.o O0412023. realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26 ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a ContrataÇâo de profissional do setor artístico,
qual seja BANDA GIL MENDES, para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) no

Carnaval 2023 no l\/unicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Í\ilunicipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informaçóes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos

autos do processo em epígrafe.

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 00412023, na contratação da empresa G M

GRAVAÇÔES & EDIÇOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 26.263.02í1000í-93.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e. ainda, de

acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebraÇão do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaÇáo própria do orÇamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui

proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

ÍVIARANHÃO, EM 26 DE JANEIRO DÉ 2023,

Avenida Presidente Varsas- N" -1J6. ('entro. Santo Antônio dos l-opes-MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TNEX|GTBTLtDADE DE LtCtTAÇ ÃO OOfiIZOZI



;**;

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001-10

EXTRATO DE TNEXTGTBTLTDADE DE L|C|TAÇÃO N" OO4/2023

AUTUAÇÀO \*:@)
S.*'aú Rêr9onrrv6

Processo Administrativo No 162301-0002. lnexigibilidade de LicitaÇão no 00412023. 1 . PARTES.
Í\iIUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO IVIARANHÃO, AtrAVéS dA
Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônro dos Lopes e empresa G M GRAVAÇÔES &
EDIÇÔES [/lUSlCAlS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 26.263.02110001-93 2 OBJETO:
ContrataÇáo de profissional do setor artístico, qual seja BANDA GIL MENDES, para prestação
dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio
dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$
10O.0OO,OO (Cem mil reais).4. RECURSOS ORÇAMENTARIOS. Orgão 05 - Sec. Mun. de
Cultura Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função '13 - Cultura Sub-
Função 392- Difusão Cultura Programa 0037 - Gestão da Politica da Administração Geral
Proieto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades Culturais Classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídice Fontê de Recurso
1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos 5.Base Legal: Art. 25. inciso lll,
combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 2510112023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e AdministraÇáo.

Ratificação em 2610112023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023

- tt
.a.*-4 ç*-fu ú"..,.*'l'

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

!
i
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Sec. Municrj.,aj rie Planejarnento e Administração
Port. Ne 00.1i1021-GPSAL
Ôrgào Gereuciador
MEGAIAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

alcançando o órqáo gerenciador ,.: ,)r!tàots)
participante( s).

5.1 . O cancelamento de registros na:r lripótese,r
previstas será formalizado por despa(:hc do órgáo
gelenr:iador, assegurado o contraditórir-r e a atrpla
defesa.
5.8. O cancelamento do registro de precos poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
lortuito ou for'ça maior, que preju.lique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

iuslificados:
5.8.1. por razào de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Regist.ro de
Preçôs ensejará aplicaÇão das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1 .1 . As sanções do itenr acima também se aplicam
dos inteqranLes do cadasl-ro de reserva, cr':, l)regà0
para registro de preços que, convocados, nào
honrarem o compromisso assurlido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do
Decrêto ní' l0.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçào das penalidades det;orrentes dp
descumpúmento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto n" 7.89212013),

-.\ceto nas hipóleses em que ô íriescurnprln.Iento
drsser respeito às contrataçôes rio:; órgàos
participantes, caso l]o qual caberá ao respectivo
orgão participante a aplicação da penalidatle (art. 6!,
Parágrafo único, do Decreto ne 7.892!2013\.
6.3. o órgão particÍpante deverá coDruBicar ao

orgão gerenciador qualquer das ocorrêl)cias Ill'evistas
no art. ?0 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.
7. CONDIÇÔES GERAIS
j.1. As condições gerais da prestaçào dos serviços,
as obrigações da AdministraÇào e do forttecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encoDtram-se definidos no 'ferlno de Referêtrcia,
ANEXO -AO EDITAL.

pregào, coDtendo a relaçào dos licitarl,ts que
dceilale t côLaf oS L,::ts ou sefvic{)s ( ()l)l lrlí:Íros
rgudis ao do licrfdnte vencedor du rertattte, sera
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 1 l, §4e do Decreto n. 7 .892, de 2013.

Para firrneza e vaiidade do pactuado, a prtesetLlc Ata
foi lavrada em 2 (duas) r.ias de igual teor, que. depois
cle lida e achada em ordem, vai assinada ])í-)l,is pàItes.

Santo.{ntônio dos Lopes - MA, 26 de.;aneuo'.le 2023.

\4-ÀRIA LiA SIL\i'A E SILVA

cNPI, 19.2 i 5.329/0001-06
Representante: Natanael Lima EYangelista
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SIL\â NERES
Ser;. Mun. do Saúde e Saneamento
Portaria n!. 010i202 1 -GP/SAL

Orgão Partrcipante

LITUAÇÃO

n 7@-

ad&go iÍletrri1r.ador,
82ede0{8dteii7(rf7Í1dga3{;0c84a3bi;226e833a1e39!r:lbe99f8cd59li545d:l0baddi
342 e65.1e87od7 o3 26coâbd 3 b l6orelj? 957 a654do0rh 2 b.iogde002;r( I d i)d,r3

rEri"\to D[ it 4$FÊICAÇAO

rliTxrGiBlLrDADE DE L{CTTAÇÀO 0O 4 t2023
O MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÀO, atravós da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito lUunicipâI, Sr. Emanuel
Lirra de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
pre\.istas lia Lel Orgânica do lrtunrcípio;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Prôcesso Adninistrativô n.! 162301-0002,
InexigrbiLidade de Licitaçào n.e 00412023, realizado
nos urolties do art.25, inciso Ill, e 26, ambos da Lei
Federai n ! 6.666/93, que tem por ob.ieto a

Contrataçáô de r.rrollssional do setor artístico, qual
seja BANDA GIL MENDES. pala prestaÇão dos
serviços de apresentaçào artistica (sho!v) no Camaval
2023 nu NlunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA,
de interessc da Secrêtaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer lurÍdico,
documer,tos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVET

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo ne

0ü412023, na coltrataçáo da empresa G M
GRAVAÇÕES & EDIÇÔES MUSICAIS LTDA, iNSCTitA

no CNP| scb o na. 26.263.02^110001-93.

Essa rat.Íficação fundamenta-se no lnciso Ill do arl. 25

da Lei Ferleral nc 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 ,lo mesmo diploma legal.
t'rovidencje-se a celebraçáo do necessário contrato
ou out[o ixstrumênto hábil, no que couber, e o

empenhamênto da despesa na dotaçào própria dr,

orçamento vigente, e publiqtte-se o presente ato na
imprensâ oficial, consoante dispositivo legal, para
fins tie eÍir.ácia da ratificaçào aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MLINICIP,AL DE SANTO

ANTOT\IO DOS LOPES, LSIADO DO MAR{NHAO
EM 26 DE -IANEIRO DE 2023.

Proí(rrtura !Íuurclpal (le SanLo Antomo dÍ,s Lr)p., \l i i\ . 7r .sr(lcnt o VarÍ,âs. .14{;. (;('rlr ro, Prelcrlr Emasue] Llma do ( )llveÚa

l,ará consultar a reracidade da publjcaÇão a(esse i.LtIJs:/Ar\ 1l.stoantoniodoslop€s.ma.gori.brldianooficraul 31i
adr,-ào no n'2(l/2023

Gabinete do Prefeito
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Pircesso Àdministrativo n.s 172301-0001,
lnelirgibiljCade de l-icitaÇào n.q 005/2023, realizado
nos rnoides do art.25, inciso III, e 26, ambos da Líri
FeCeral r.q 8.666/93, que tem por objeto a
ContrataÇão de profissional do setor artistico, qual
seja FILIPÀO, para prestação dos serviços cle

apresenlação artística (shorv) no Carnaval 2023 no
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as inÍbrmações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos auios do
processo em epígrafe;
RESOL\TE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação r!
005/:023. na contrdtd(ào da empresa F PRODL COI S

MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n!.
10.579.197/0001- 19.

Essa ratificaçàc fundamenta-se no inciso lll do aft. 2!
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
Providencie-se a celebraçào do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vÍgente, e publique-se o presente ato na
imprens.r oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da latificaçào aqui proferidti.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MA

1 . irio rc.nt.h,:.dor
'i:,!ii r.lrdl:eÕ"rÍradSalíir)( rj.t:3bolirtpljllàI-..j91,'jl_\.9.frnJrf|.r I 1.,r.:.,_il.
11,-c,i51eAred:r:irb.eahd;lbi6ece.7q'lTnti5lde0dn2biic9der)r\r'n"41:!.r

I o,l( o rC.:i ir adDr:
'rl, ,1, r) rirli-nrl)Í'iitdta.ltj')i li4r:lbõZr.i s-lJal.31r') ilJr"roiri( r".-i.:d.i ,lidiilt
.tt.en:,1--{j,"il-dltDceaixjJhÚie.p.7ll57,uj_ildeurl,rlL.rêlrrleirrr--,r ri, ,i

EXTRÀTO DE INEX]GIBILIDADE DE LICIT.{CÀO N!
ut412023
rocesso Admin is tr ativo Ne 162301-0002.
lnexigibilidade de Licitaçáo na 004/2023. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Vunicipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
PN]PTE\A G M GRAVAÇÔES & EDIÇÕFS MUSICAIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'r.26.263.021/001i1-93
2. OBJETO: Contrataçáo de profissional dô setor
artistico, qual seja BANDA GIL I{ENDES, pala
prestação dos serviços de apresentaÇão artistica
{sho\,) no Carnaval 2023 no Município de Sànto
Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.3.VALOR TO1AL: RS

100.000,00 (Cem mil reais).1.RECURS0S
ORÇAMENTÁruOS. Orgão 05 - Sec. Mun. de Cuilura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun De Cultura
Função l3 - Cultura Sub-Fungào 392- Difusào
Cultura Programa 0037 - Gestão da Politica da
Administraçào Geral Projeto Atividade 2.028 - Ír{anut.
E Func, Das Atividades Culturais Classilicaçáo
Er;onômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos 5.tsase Leqal:
Art. 25, inciso III, combinado con) o arl. 26, arnbos da
Lei Fedelal n.! 8.666/93 e suas alleraÇões
p()steriores.
Autorizaçâo em 2514112023 por Ivlaria Lia da Silva e

Silva - Secretária l{unicipa} de Planejamento e

Administração.
ltatificação elr 26/0112023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023.
ENI.\NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Muricipal

EM 26 DE JANEIRO DE 202 3.

EMANUEL LINTA DE OLIVEIR{
Prefeito Munir.ipal

( ),

AUTUAÇÃL
N'PROC

et 7õ7-

l r ,11

14.oii:rÊlr;pd7.r.l2lirerlrdilDfr,e.ê.r'1r:tllrl54dê{kl,rIbâ-"9de{ri)2r-.i

,IERMO 
DE RATIFICAÇAO

INEXIC]BILIDADE DE LICITAÇÀO OO5I2O2|'

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO, atravós da Prefeitulir
Municipal de Santo Antônro dos Lopes, nestc ato
rêprêsentada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emânuôl
Lima de oliveira, no uso rle suas atribuli:ôes legais
plevistas na Lei Orgànica do Município;
CONSIDERANDO as informações consi.iltlt(-'s no

F-XTRATO UT INEI..I-GIBILIDADE DE LICITACAO N!
0051202.1

Processo .4.Cmiristrativo NÍr 172301-0001.
lnexigibilidade de Licitacào na 005/2023. 1. PARTES:

MUNICIT-IO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO Do i\'ÍARANHÀo, através da Secretalia
Municipal de Cuitura de Santo Antônio dos Lopes e

empresa F PRODUÇOES MUSICAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nc. 10.579.197/0001-19. 2. OBJETO:
Côntratação de profissional do setor artistico, qual
seja, FELIPÀO, para prestação dos serviços de
apresentaçào artística (shorv) no Carnaval 2023 no
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de
interesse da Secretaria Municipal d t-;

Cultura.:J.VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cem e vittte
mil reaisr. I.RECURSOS ORÇAMl-NTARIOS. Orgào 0i,

- Sec. NIun, de Cultura Unidade Orçamentária 05.01

- Sec. I{un. De Cullura Função 13 - Cultura Sub-

FunÇão -'i92- Diíusão Cultura Programa 0037

i l! .i, r.. .':,r,i(rl.l



l)ttir 1,

(iestão da PolÍtica da Adninrstlaçàc ,e I' .tetr,

Atividade 2.028 - Manut. E Func. L,::. ir,vririríles
Culturais Classificação Económica :l.,l ''ír.3!.,i0 "

Outros Sêrv. De Terc. Pessoe Jufidi(.! i )oi,, ílc
Recurso 1500000000 - Rêcursos Nào \ rrrr:rriarlos de
Impostos 5.Base Legai: Art.25, inciso tli. rrrml;inado
com o art.26, ambos da Lei Federal n.! 5.t,6til93 e

suas alteraçóes posteriores.
Autorização em 25101,12023 por lvlaria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Plcnejamento e

Administracão.
Ratificação em 2610112023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023.
LTI,\N U EL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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